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Cruz Machado, 15 de MARÇO de 2017  

Solicitação n°:  

Data 	Rubrica 

*Para  uso Setor de Licitações 

PEDIDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL EIOU SERVIÇO 

Unidade Solicitante Secretaria de Esportes e Recreação 
Departamento Solicitante Depto de Serviços e Manutenção 
Responsável pela solicitação Sergio karaz 
E-mail  

Telefone (42) 3554 1861 
Data 0710212017 

MATERIAL 
* Assinale com X" 

X CONSUMO 

PERMANENTE 

SERVIÇO 
* Assinale Com ' 

TEMPORÁRIO 

CONTINUO 

Troféu 63 cm de altura MDF com pintura laqueada, 
acrílico incolor com corte a laser.Bola de APS 
banhada print color com impressão digital cano 
niqueladoJunto a base acrílico espelhado com 
2mm e poliéster para impressão de dados de 
colocaçãonaipe e marca de acordo com o manual 

rotõu õa cm de altura l'v9 DE com pintura laqueada, 
acrílico incolor com cor te a laserBola de APS 
banhada print color cor ' impressão digital cano 
niqueladoJunto a base acrílico espelhado com 
2mm e poliéster para impressão de dados de 
colocaçâo,naipe e marca de acordo com o manual 
de identidade visual. 
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3 Troféu 53 cm de altura MDF com pintura laqueada, 28 162,50 
acrílico incolor com corte a laser.Bola de APS 
banhada print color com impressão digital cano 
niquelado.Junto a 	base acrílico espelhado com 
2mm e poliéster para impressão de dados de 
colocação,naipe e marca de acordo com o manual 

00 ti n 02 
de identidade visual.  

4 Medalha em metal zamac com metalização de 1,200 10,90 
ouro,com fita de cetim lisa de 2cm de largura nas 
cores 	vermelha,azul,verde,branco 	ou 	preta,co 
adesivo 	personalizado 	comforme 	o 	evento,na 
frente com cobertura de resina transparente com 
dimenção de 40mm de largura por 48mm de altura 
e no verso adesivo com 28mm de circunferencia 
personalizado 	sem 	cobertura 	de 	resina, 	nas 
laterais da medalha detalhes cunhados com duas 
tochas olímpicas com ramos.Dimenções totais de 
7X9 cm com 3mm de espessura  

5 Medalha em metal zamac com metalização de 1,200 10,90 
prata,com fita de cetim lisa de 2cm de largura nas 
cores 	vermelha, azul,verde,branco 	ou 	preta,co 
adesivo 	personalizado 	comforme 	o 	evento,na 
frente com cobertura de resina transparente com 
dimenção de 40mm de largura por 46mm de altura 
e no verso adesivo com 28mm de circunferencia 
personalizado 	sem 	cobertura 	de 	resina, 	nas 
laterais da medalha detalhes cunhados com duas 
tochas olímpicas com ramos.Dímenções totais de 
7X9 cm com 3mm de espessura  

6 Medalha em metal zamac com metalização de 1,200 10,90 
bronze,com fita de cetim lisa de 2cm de largura 
nas cores vermelha,azul,verde,branco ou preta,co 
adesivo 	personalizado 	comforme 	o 	evento,na 
frente com cobertura de resina transparente com 
dimenção de 40mm de largura por 48mm de altura 
e no verso adesivo com 28mm de circunferencia 
personalizado 	sem 	cobertura 	de 	resina, 	nas 
laterais da medalha detalhes cunhados com duas 
tochas olímpicas com ramos.Dimençôes totais de 
7X9 cm com 3mm de espessura  

7 Troféu com estrutura em aço carbono pintado com 115 93,50 
tinta automotiva lisa com adesivo personalizado 
conforme o evento e base de MOF com pintura 
automotiva 	lisa 	com 	adesivo 	personalizado 
conforme eventona base do troféu,altura 25 cm.  

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA/CONTRATAÇÃO 
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. Material necessário para organização de eventos esportivos 

3. LOCAL E HORÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DO BEM/SERVIÇO (local de entrega) 

Secretaria Municipal de Esportes e Recreação 
Avenida Vitória-Centro - Cruz Machado - PR 	 001 0003  
Horário de entrega: das 08:00h às 16:30h 

4. PERÍODO OU DATA DE UTILIZAÇÃO (prazos de entrega integral ou parceladas) 

Utilização imediata. 

3. NECESSIDADE DE AMOSTRAS? SIM ( ) NÃO (X) 

Quais Itens:  

6. QUEM RESPONDE PELOS ESCLARECIMENTOS QUE POSSAM SURGIR APÓS OU DURANTE 
O CERTAME? 

Nome: Sergio Karaz 
Telefone:(42) 3554 1861 
Email:opato2008@hotmali.com  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA A SER UTILIZADA E A FORMA DE PAGAMENTO 

Informação da Contabilidade. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

Conforme contrato a ser assinado com o fornecedor. 

' 9. DOCUMENTOS QUE JULGA IMPORTANTE PARA COMPROVAÇÃO DE COMPETENCIA 
TANTO NA AQUISIÇÃO DE BENS QUANTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nenhum. 

10.RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTOS E CONFERENCIA DOS MATERIAIS? 

Nome: Sergio Raraz 
Telefone: (42) 3554 1861 
Email: opato2008@hotmail.com  

Responsável pela Solicitação 

Nome: Sergio Karaz 
Cargo: Secretario de Esortes 
CPF:066 334 729 78 

Responsável pela Secretaria 
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Nome:Sergio Karaz 
Cargo: Secretário Municipal de Esportes 
CPF:066.729.78 
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ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 1/3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	
000005 

Excelentissimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatõrio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de troféus e medalhas destinados às premiações de competições esportivas promovidos pela Secretaria de 
Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

',,,.jcosso Adm. n ° : 

Forma de Julgamento: 

Forma Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 

127í2017 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

5 dias 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES - 

9 meses 

- Estimativa de preços 17812017 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

[Despesa 	 Código da Dotação 	 i 	 Descrição da Dotação 	 j Compl.do Elemento faior Previsto 

	

5 	02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 	3.3.90.30.15.00.00.00 	 7.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

373 	cs,o1.2.050.a3.9o.ao.00.00.oaoo 	ESPORTE E RECREAÇÃO 	 3.3.90.3015.00.00.00 	38,000,00 
Fonte de Recurso 1000 - Recursos Livres 

374 	08.01.2.050.3.3,90.30,00.00.00.00 	ESPORTE E RECREAÇÃO 	 3.3.90.30.15.00.00.00 	19.496,50 
Fonte de Recurso 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

1 Total previsto: 	 64.495,50 1 

ITENS 

	

Rem 	Quanudade'Unid Descrição - -- 	 - 	- 	- 

	

1 	28,000 UN TROFEU 53CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, ACRILICO INCOLOR COM COM 	 180,9000 	5.065,20 
CORTE A LASER, BOLA DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO 
DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE ACRILICO ESPELHADO COM 2MM 
E POLIÉSTER PARA IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COM O MANUIRAL DE IDENTIDADE VISUAL 
(06-01-0541) 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

Q ST3J-_ 
Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 213 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.ER: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

iiIVn±adi UJper'ção 	 -- — 	 '[Fço G1ÃiimQ 	Total_nit 

2 	28,000 	UN TROFEU 58CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, ACRILICO INCOLOR COM COM 174,6000 	4858,80 
CORTE A LASER. BOLA DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO 
DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE ACRILICO ESPELHADO COM 2MM 
E POLIÉSTER PARA IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COMO MANURAL DE IDENTIDADE VISUAL 
(06-01-0639) 

3 	28,000 	UN TROFEU 53CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, ACRILICO INCOLOR COM COM 162,5000 	4,550,00 
CORTE A LASER. BOLA DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO 
DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE ACRILICO ESPELHADO COM 2MM 
E POLIÉSTER PARA IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COMO MANURAL DE IDENTIDADE VISUAL 
(06-01-0636) 

1 	1200,000 	UN MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE OURO, COM FITA DE 10,9000 	13.080,00 
CETIM LISA DE 2CM DE LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, 
BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO CONFORME O EVENTO, 
NA FRENTE COM COBERTURA DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO 
DE 4011M DE LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO VERSO 
ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA PERSONALIZADO SEM 
COBERTURA DE RESINA, NAS LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS 
COM DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS. DIMENSÕES TOTAIS DE 
7X9CM E 3MM DE ESPESSURA. (06-01-0596) 

5 	1200,000 	UN MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE PRATA, COM FITA DE 10,9000 	13.080,00 
CETIM LISA DE 2CM DE LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, 
BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO CONFORME O EVENTO, 
NA FRENTE COM COBERTURA DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO 
DE 40MM DE LARGURA POR 4810M DE ALTURA E NO VERSO 
ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA PERSONALIZADO SEM 
COBERTURA DE RESINA, NAS LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS 
COM DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS. DIM (06-01-0009) 

6 	1200,000 	UN MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE BRONZE, COM FITA DE 10,9000 	13.080,00 
CETIM LISA DE 20M DE LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, 
BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO CONFORME O EVENTO, 
NA FRENTE COM COBERTURA DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO 
DE 40MM DE LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO VERSO 
ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA PERSONALIZADO SEM 
COBERTURA DE RESINA, NAS LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS 
COM DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS. DIM (06-01-0010) 

7 	115,000 	UN TROFEU 25 CM, AÇO CARBONO PINTURA AUTOMOTIVA LISA - COM ADESIVO 93,5000 	10.75250 
PERSONALIZADO CONFORME O EVENTO E BASE DE MDF COM PINTURA 
AUTOMOTIVA LISA COM ADESIVO PERSONALIZADO CONFORME O EVENTO 
ALTURA 25CM). (06-01-0338) 

Total Geral ------> 644,2000 	64,496,50 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

() 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68610001-09 

Av. Vitoria, 167 

C,E.R: 	64620-000 	Cruz Machado - PR 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente 
a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N °  12712017, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000008 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

especialmente a Lei Nr. 8668193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 12712017 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de ,Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 

- Prazo Entrega/Exeo.: 5 dias 

"r' Local de Entrega: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES 

O - Urgência: 

H -Vigência: 9 meses 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de troféus e medalhas destinados às premiações de competições esportivas promovidos pela Secretaria de 
Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Estimativa de preços 17812017 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1rEFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - 

[5,..esa 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compi, do Elemento 	Valor Prevo 

15 	02.02.2,004.3.190.30.00,00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 3.3.90.30.15.00.00.00 	 7.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

373 	08.01 2.050,3 3.90,30.00.00,00,00 ESPORTE E RECREAÇÃO 	 3.190.30.15.00.00.00 	38.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

374 	08.01.2.050.3.3.90.30.00.00.00,00 ESPORTE E RECREAÇÃO 	 3.3.90.30.15.00.00.00 	19.496,50 

Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto : 	 64.496,50 1 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Solicitação de Parecer Contábil 

000009 
Solicitação 12712017 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Esportes: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando a aquisição de troféus e medalhas destinados às 
premiações de competições esportivas promovidos pela Secretaria de Esportes desta 
municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços 

PERI000 DE ATA: 9 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 64.496,50 

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

Requisitante 

(mkchi Pcnia:ierjc dc 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 13 de Abril de 2017. 

Parecer Contábil no 13312017 
	

000019 
Referente à Solicitação n°127/2017 - Secretaria Municipal de Esportes 

Em Atenção à solicitação do Sr. Tarcisio Marinho Piskor, Md. Secretário Municipal de 
Fazenda e Planejamento, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2017 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

373 08.01 2.050 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$40.000,00 

374 08.01 2.050 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$18,328,31 

15 02.01 2.004 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$31.84761 

Total R$90.175,92 R$64.496,50 

Jefíerson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 35541222 
re 	 CNPJ no 76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO 	 (\Ct ti fl 
U U ii ti 

A/C Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Cruz Machado 
Ref.: Processo Administrativo sob n °  11712017 
Pregão Presencial sob n° 05912017 

Atendendo o pedido da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 
jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto em epigrafe e, s.m.j, sobre ele, 
implemento as seguintes observações: 

Consta o presente processo acima nominado, as especificações do 
objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como as 
informações da dotação orçamentária respectiva conforme exigido no art. 14 da lei 8.666 de 1993. 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Junto aos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do 
Pregão Presencial que tem como objeto o registro de preço para aquisição de troféus e medalhas 
destinados às premiações de competições esportivas promovidos pela Secretaria de Esportes desta 
municipalidade, para analise formal. 

É O RELATÓRIO. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que a 
mesma atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3 0  da Lei n°  10.520102, 
subsidiariamente, pela Lei n °  8.666193, no que couber. 

Ari. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
Em seu inciso 1: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadímplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 

Art, 40, O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes: 



Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.339.68810001-09 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao 
contido no artigo 40  1, da Lei 10.520102, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. 

000012 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 23 de Maio de 2017. 

INE LEA KONELL 
OAB/PR 16.474 
,DORA DO MUNICIPIO 
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PREGÃO PRESENCIAL n o. 5912017 
PROCESSO n°. 11712017 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 7633968810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 5912017 
PROCESSO n°. 11712017 	 000013 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço para a aquisição de troféus e medalhas destinados às premiações de competições 
esportivas promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.668/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 (Quatro) de Maio de 2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n °  01 - Propostas de 
Preços e n °  02- Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado á Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licita ção©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado !  19 de Abril de 2017. 

Pr a) 

Comissão Permanente de Licitação 
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PREAMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n °  
10520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n °  12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n° 

unid.Orç. Código da Dotação Descrição da Despesa Complemento do Elemento 
02.02 2.004 M.90 30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903015000000 

08.01 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 ESPORTE E RECREAÇÃO 33903015000000 

08.01 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 ESPORTE E RECREAÇÃO 33903015000000 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de troféus e medalhas destinados às premiações de competições esportivas 
promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 (Quatro) de Maio do 2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n °  
01 - Propostas de Preços e n °  02- Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo 

4— DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 
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4.2.1,2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1,4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo) ]  com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1 A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta ]  também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.31. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos ]  ofertar lances, bem como praticar os demais atos 
de um mandatário ]  persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123/06, conforme 
Anexo V. 

4.5 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40]  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06 ]  conforme Anexo V 

4.6. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência ]  concurso de credores ]  dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NAO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
0 LICITANTE: 
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5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 4; 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPI-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2017 
ENVELOPE 01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
C N PJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNFJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro, A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 

- 	convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o tem cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-à o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior a 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 
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5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre ai e obteve do Licitador 	SJ  
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
'- 	preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponivel para download no endereçopjflçfl3J2uov.br; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão atualizada, desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 
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5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n. °  1 - Proposta de 
Preços. 6 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.' 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

6.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
ww.pmcm.pr.gov.br, no Iink licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 

seguir: 

5.5.8.1. O arquive será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO PRJn° do pregãoj ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen crive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.81. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software, 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6 .1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 09 (nove) meses ]  contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o prazo de 
- validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 

exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei ]  sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á sociedade empresária 
detentora. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados ]  em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6,1.1 —Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no minimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
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6.1,3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. ', 

6.1.4 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPI-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2017 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2,1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.4, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JUridica (CNP,J); - 
6.32. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipais-do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 

, 	Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3,7. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos TrabalhistastCNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440/11. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 
, 1 

5.4.1. Alvar a de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências ?Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3, Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9,554/99, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de ciassifir.acão 
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6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. •. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.41, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3° do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se foro caso): 

6.81, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao iNSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n 0  01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 

procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder á correção no valor global. 

7,3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
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de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 

da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 

proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 

será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 

sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação, 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item '6' deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 10  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 

Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 30 da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e rnotivadamente, no final da mesma, a intenç.âo de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7,17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
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7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo ás regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7,21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementaçáo de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/06, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A rnicroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - C novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06; 

7,23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

-...' 	7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6—Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados Ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
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8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital em até o 48 (quarenta e oito) horas antes a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido á autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços ]  no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPI-, 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços ]  
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo ]  ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo deitem 10.2, dentro do prazo de validade da proposta ]  e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente ]  ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10 4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10 4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis ]  a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado ]  garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública 10177 a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso ]  executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante ]  nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 
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11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 
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11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ào) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1, As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto á embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

12.2. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência, 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, urna via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 -Entregar deforma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 
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13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 13. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas á substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13,1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivarnente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SE), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas, 
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13.2.4 - Comunicar á licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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13,2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça ás exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrónica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

'.,. 14 ~DAS PENALIDADES 

14.1-Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no AI. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 3,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município ]  no prazo de 
ate 02 (dois) anos; 
e) declaração de nidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente ]  no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

14,2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2. 1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alineas "a", "b", "c" e "d" do item 14 1, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.41. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 14 1, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 
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15-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 	 000027 
15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimpléncia total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 	) 

N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 

Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n° 6.66611993 subsidiariamente, 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado á contratada em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridioa constante das notas fiscais deverá ser aquele 

fornecido na fase de habilitação (item 4.2, a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 

"-- comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 

regularidade com o POTE e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 

pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadinipléncia, sem que isso gere direito ao 

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°6.666/93, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 —Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-sede modo inidõneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem preju{zo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuizo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 
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• 	Impedimento de licitar e contratar o Municipio com o consequente clescredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 	
6 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993, a 

CONTRATADA que: 

• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - E facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, ás sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n, 8.666/93. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6—O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 
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19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 	

[7 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: ww,pmcm.pr.qov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal, 

21 - DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado, 
Anexo U - Modelo de Credenciamento. 
Anexo li! - Modelo da Proposta Comercial, 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMERCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, ig de Abril de 2017. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA E VALOR ESTIMADO 	 LI U LI O U 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30.11 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de troféus e medalhas destinados às premiações de competições esportivas 
promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 3 0 , Is III. 

21 A aquisição do produto objeto deste procedimento licitatõrio se faz necessário haja vista que o mesmo será 
utilizado como forma de premiação ás equipes melhores colocadas nas diversas competições organizadas pela 

"— 

	

	Secretaria Municipal de Esportes durante o corrente ano. Objetiva-se através desta premiação o incentivo a maior 
competitividade entre as equipes participantes, bem como um estímulo à prática esportiva nesta municipalidade. 

3 - Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 30,  III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo lícitatório, estima-se o preço médio de R$ 
64 496,50 (Sessenta e quatro mil quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos) conforme planilha de 
custo (anexo i-A). 

4 - Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 301 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação de cada item. 

6 - Prazo de Entrega: Art. 30 , Ida Lei 10.520102. 

61. O prazo para a entrega será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação. 

7 - Local de Entrega Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

7.1. O objeto licitado deverá ser entregue nesta uidade, Ginásio Municipal Luis Otto. sito a Avenida Vitória !  n. 176, 
bairro Centro, cio Cruz Machado - PR 

8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3 0 , 1 da Lei 10.520102. 

6.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato: 
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial á 
saúde: 

- Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
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IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 	 . -\ 
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 	 5 o o 31 	

19 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se foro caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VIII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

6.3.0 contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

9 - Estratégia de Suprimento: Art. 8° II dec3.555 

91, Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

1' Etapa . Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

? Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10 - DAS CONOÇÕES DE AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do ai. 62 da Lei 8666/93, conforme o caso. 

10.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

10.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

10.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

10.5.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento á terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 
especificações discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por 
danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

11. Resnonsável nela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102. art. 30.1  e III. 
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Euclides Pasa - Prefeito Municipal 

12. ESCLARECIMENTOS 

12.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Vera Maria Benzak Krawczyk 
Contate: (42) 3554-1222 

13. RESPONÁVEL PELO RECEBIMENTO 

12.1 - Recebimento geral: 

a) Nome: Sérgio Karaz 
Contato: (42) 3554-1861 

Secretaria de Esportes 

Sérgio Karaz 

000032 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNP'J 	sob 	n °  

	

......................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	.................................. 
estado 	..................telefone(s) 	................................................. ............ .e-mail 	para 	contato 

..........................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no 0FF sob o n °  ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

............................., portador da cédula de identidade RG ................... ........... e inscrito no 
0FF sob o n °  ..................................com o fim especifico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n °   12017, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de ___ 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECIFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... .--------------- 
PROCESSO n° ****12017 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

Uà 
A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UMIDADE 

GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4° e 13, do Decreto n° 7.962/2002, através de sua Presidente, Ora. 
e 	 a 	 sociedade 

empresária ... ..... 	............................. .............. .... . 	... 	.............. 	estabelecida 	na 	Rua/Avenida 
................................................. n ° 	.. ........... 	CNPJ 	n ° 	..................................................pelo 	seu 

representante 	infra-assinado 	Sr . 	...... .................................. 	CPF 	n° 	.............................. . P.C. 	n° 
........... doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n °  7.59612002, de 02/08/2002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
XXX/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° XXX12013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 

11. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° XXX/2017, Pregão Presencial n° XXX/2017, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado á contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
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3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edita! do Pregão Presencial n° XXX/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de 	o 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 	 000042 
4,2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no ai. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ã UNIDADE GESTORA e á UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluida ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer õnus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuidas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processueis, 
honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar á UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula !  deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 
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b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 
31 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial i 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não foro caso de reincidência U 
o FORNECEDOR tiver comunicado á Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 6.1; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 6.1; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços: 

'- h) quando o FORNECEDOR der causa á rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

(32.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo adniinistratrvo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
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mediante publicação no Órgão Oficial do Municipio por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada é Administração a aplicação das penalidades 	•32 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sis%r1 

 de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 	 U .' 

711 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR ]  deixando de entregar documento exigido ]  apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta ]  falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidõneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Municipio e, se for o caso ]  será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR ás penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência, 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

o) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município ]  no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratai com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alineas "a", 'b', "c" e "d" do item 92, caberá recurso no prazo de 
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931 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 92, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 7962/2003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos principios do contraditório e daçl)lt f,. 45 defesa. 	 o i ti 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9 8 - Pica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a titulo de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do ORO. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados á Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° XXX/2017, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8863194, pelo Decreto Municipal n" 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n °  7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, _____ de 	- 	de 2017. 
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Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 
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Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Ass.: 

0.1. 	 c, 1.. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	................................................................................... inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n o  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

.................................................... portador do Documento de Identidade n° .................................... 

inscrito no 0FF sob o n° ................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação corno ........................................................ (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei Complementar n °  12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13,741/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1° da Lei Complementar n ° . 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n°8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa 	...............................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	......................................... 
sediada 	na 	............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

..... ........... ............ . .... .......e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................portador da Carteira de Identidade n° ....... .......... ........... e do CPF no 

declara ]  sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n /2017, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

' 	(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) oÜ 048 

Declaração a ser emitida em papel timbrado ]  de Forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	

inscrito 	no 	CNPJ 	no 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador 	da 	Cadeira 	de 	Identidade 	n° 
............. e do CPF n° ............................................ DECLARA ]  sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo ]  assinalar a ressalva acima) 

(loca... a 	 00349 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, deforma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 
38 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n °  .................por 
intermédio do seu representante legal o Sr (a) 	........ portador da Carteira de Identidade n° 

........ e do CPF no ................. DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 5.666193 consolidada 
pela Lei Federal n° 8.583/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20 , e do artigo 97 da Lei 5666/93, e suas alterações. 

n q  O, 
(locale data) 	 %J J •) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IX 
39 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
(não preencher) 

Objeto: (...) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma !  a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ..................................através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr. ................. .. ......... ....... ...brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PE, nos termos do art. 62 § 2° da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa .....................................sediada em .................................... 
inscrita no CNPJ sob o n o  ......................................neste ato representada por ....................................inscrito no 
CPF/MF sob o n °  .................................. 

Ouütbl 
ESPECIFICAÇOES DO OBJETO: 

Item Especificações 	-- 	 Quantidade :Marca 	: Valor 	Valor Total 
- 	 1 	

. 	 Unitário 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
ás obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial rio _/2017 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentárian °  ........................................................... 

Secretaria Requisitante 

De acordo: Empresa .............................................................................. 

Declaro para os devidos fins que recebi unia cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em 1 12013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
023/2017, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado 	...de ............................de 2017. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 



PREGÃO PRESENCIAL n° 
59/2017 

PROCESSO n°. 117/2017 

AVISO DE ABERTURA DE LICI- 
TAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 167/1° andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço para 

•. aquisição de troféus e medalhas 
destinados às prerniações de com-
petições esportivas promovidos 
pela Secretaria de Esportes desta 
municipalidade, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo T deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02,0 Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 04 (Quatro) de Maio de 2017, 
às 09:00h (Nove) horas, no Auditó-
rio Municipal da Prefeitura, quando 
os interessados deverão apresentar 
os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e n°02- Documentos de Ha-
bilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 

- licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPI-
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2017 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE 1NEXIGIBILIDA- 
DE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
72/2017 

PROCESSO DE INEXTGIBILI- 
DADEN° 15/2017 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Aricardo Dziur-
za 

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis 
produzidos por Grupos Formais da 
Agricultura Familiar, destinados ao 
Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da 
contratação do produtor individu-
al Aricardo Dziurza credenciado 
no processo de Chamada Pública 
001/2017. 

VALOR TOTAL: R$ 16.450,56 
(Dezesseis mil quatrocentos e cin-
quenta reais e cinquenta e seis cen-
tavos). 
PRAZO DE CONTRATO: 09 me-
ses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 
- Art. 25 Inciso I 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Aricardo Dziurza 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo 	de 	Inexigibilidade: 
15/2017. 
Interessado: Secretaria Municipal 
de Educação 0O052 
À vista dos elementos contidos no 
presente processo devidamente jus-
tificado, CONSIDERANDO que 
o PARECER JURÍDICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE era conformi-
dade ao disposto no artigo 25 inciso 
1 da Lei Federal 8.666/93, em espe-
cial ao disposto no artigo 26 da Lei 
de Licitações, RATIFICO a INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO n°72/2017. 

Autorizo em consequência, a pro-
ceder-se à prestação dos serviços 
nos termos da adjudicação expedida 
pela Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis 
produzidos por Grupos Formais da 
Agricultura Familiar, destinados ao 
Programa de Alimentação Escolar 
desta municipal idade, através da 
contratação do produtor individu-
al Ari.cardo Dziurza credenciado 
no processo de Chamada Pública 
001/2017, 

Favorecido: 	Aricardo 	Dziurza, 



Matos Costa recebeu participantes 
de toda a região para seu rodeio Crioulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Av, Vitória, 167 - C 
Machado-Pr CEP:84620-000 CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Mach 
- PR EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PROCES 
ADMINISTRATIVO 7212017 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

15/2017 
CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Aricardo Dziurza 

alimentícios 

O final de semana foi de festa 
para o município de Matos Costa 
(SC). A comunidade prestigiou 
uma série de eventos progra-
mados pela administração mu-
nicipal. Os pontos altos da festa 
foram o corte do bolo, o Rodeiro 
Crioulo e a entrega de uma má-
quina para o parque de obras do 
município. A data do aniversário 
de Emancipação Político admi-
nistrativa do município foi no 
domingo, 23. 
Na sexta-feira, 21, uma sessão 
solene realizada pela Câmara de 
Vereadores, homenageou o de-
putado Pedro Uczai, que entre-
gou a motoniveladora destinado 
pçÇ lo de recursos de emen-
da"puzeiamentar de sua autoria, 
com título de cidadão honorário. 
Várias autoridades estiveram 
presentes. Conduziu a sessão 
solene, a presidente Danuza 
Rodrigues, que contou com os 
vereadores Carlos Alexandre, 
Olini Machado, Denílson de Frei-
tas, João Moraes Junior e João 
Hoflinger. O prefeito Raul Ribas 
Neto, o vice-prefeito Paulo Ca-
margo, participaram como con-
vidados. A sessão contou com 
apresentação da fanfara Lira do 

Contestado. 
O prefeito classificou como 
'sensacional' as festividades e a 
participação maciça da comuni-
dade local e regional, no caso do 
rodeio, que é evento tradicional 
na cidade. Ainda no sábado, o 
Rodeio Crioulo CTG Porteira da 
Amizade proporcionou emoção 
e alegria durante o rodeio, com 
desfile de cavaleiros com home-
nagem e oração dos participan-
tes. 

Matos Costa 
Por volta de 1675, o senhor o 
José Cordeiro, chegava de Por-
to Amazonas, navegando pelo 
Rio Iguaçu, trazendo apenas sua 
família e um índio - para auxili-
á-lo no contato com os silvícolas 
da região, que era habitada pela 
tribo "choclein". José Cordeiro 
deixou o leito do Rio, adentrou 
nos sertões em direção sul e 
depois de dois dias de árdua ca-
minhada nas matas, defrontou-
se com terras de campos, que 
denominou de Faxinal de São 
João, mais tarde chamado de 
São João dos Pobres. 
Após alguns meses voltou para 
Porto Amazonas e cerca de um 

ano depois, retornou com alguns 
amigos. Em seguida chegaram 
as famílias de Ozório Absalão 
Carneiro e Manoel Lourenço de 
Araújo, que adquiriram grande 
parte das terras, fundando as 
fazendas Faxinal de São João e 
Fazenda Campo Alto. 
No dia 4 de abril do 1908, inau-
gurava-se a Estrada de Ferro, 
que deu grande impulso para o 
progresso de toda a região, faci-
litando a vinda de novos coloni-
zadores, pois ligou o povoado de 
São João ao norte com a então 
vila de Porto União e ao sul com 
a também então vila de Caçador. 
Em 9 de maio de 1910, insta-
lou-se o Distrito de São João, 
Comarca de União de Vitória, Es-
tado do Paraná. 
Em 1912, teve início a Guerra do 
Contestado. Fanáticos chefiados 
pelo Major José Maria come-
çaram a saquear as povoações 
existentes. São João dos Pobres 
e Calmon foram às regiões mais 
atingidas, paralisando por com-
pleto o progresso local. 
A estrada de ferro estava ame- 
açada pelas fanáticos, por es- 

tarem revoltados contra a Com-
panhia Lumber que iria extrair 
madeira numa extensão de 30 
Km das margens da ferrovia. Em 
1914,0 Capitão João Teixeira de 
Matos Costa, vinha à região com 
intenção pacificadora, sendo 
mono por engano numa tocaia 
planejada pelos fanáticos. 
Como Santa Catarina foi vitorio- 
sa na linha divisória contesta- 
da entre os Estados do Paraná 

João dos Pobres passou a dis 
trito de Porto União em 15 di 
Setembro de 1917. Com  a caris 
trução da nova Estação Ferro 
viária, o então distrito passei 
a denominar-se Matos Costa 
em homenagem ao destemidi 
Capitão João Teixeira de Mato 
Gosta. Em 23 de Abril de 1962 
foi criado, agora sim, o municípil 
de Matos Costa que foi instaladi 
oficialmente em 22 de Julho. 

Matos Costa comemora 55 anos com festa histórica 
Comemorações incluíram bolo, rodeio e a entrega de uma máquina para o município 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO CNPJ 76.339.68810001-09 Avenida 
Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. PREGÃO PRESENCIAL no. 5912017 PROCESSO no. 

11112017 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente da Licitação, altuada á Ar. Vttãria, 16711' andar, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
r'r,d'decr de aetecionarprepostae obietivaadoRegistro de Preço pana a aquisição de rondes a medalhas daatinados às corri acaso da ccenpetiçãas esportiva, peo. 
o' '7v pela Seeeetad, de Esporte, desta munidpandede, em seus itens contoreae eupeoilcaçeoa corelsaten do Afloro 1 devia edital. Regem o presente licitação 

.deral ri' 10,520102, o Decreto Municipal n5 5.050107, sabnidiariamante aLei Federal ri 8.006193, obseivadas es altaraçeaa posterioras, a Lei Complementar 
\b- í2a06 edemais legiata000a apticdaaio, Aetnaslaro dast, licitação ocerrerá ao dia 04 Quatro) de Moio da 2017,/a 09:00Ev (lãaaa( harao. aoAsditdrio Menicipal 
do Prataitura, quando eu trtlarassados daverso apresentar os aaralopes n°01 - Propostas da Preços a er° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. O Edital 
completa poderá nerobtide pelos Interessados no OPL, em maio magnético, medianIa entrega de um CO isolo, da segunda, sede-feira, no horário de 14:00 ão 17:00 
horas es pelo  endereça elalrãnico hl4sJ/oe'rw.pmcoo.pr.gsa,br/, E necessário que, ao lazer dewnlsad do Edital, seja lttlorreado à ComIssão Permanente de Licitação, 
Vã e-eui - ltdteçeo/9pmon.pr.gov ,br - oe aia fax - 42)3554.1222. a roscada do mesmo, paro que possam ser comentrades poeslaein eltarepõne que se fizerem 
neceooãotau. A CPI, rose raoposaebilicaró pela lalia de ttnferloaçtae retatvao eu procedimento áqeatua intereasedos que não 000firmarem, palra meios eepostos, e 

retirada do Edital. Oeoisqaerdãotdaa coalaltr polo, letetoneo (42) 0554-9222 mmcl 244. 	Ores Machado, 19 da Abril de 2017. 
Pregoeiro a) 

Cemieeão Permanente do Licitação 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Processo de Dispensa: 4412017. Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

Á vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao disposto no artigo 24 inciso 11 da Lei Federal 
8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n°116/2017. 

Autorizo em cãnaequãncie, a proceder-se à prestação doo serviços atos termos da adjudicação expedida pela Comissão Permanente do 
Licitação, conforme abaixo deecdto: 

OBJETO: Apreaenle dispense de licitação vIas a contratação do empresa pera aquisição de cadniboo destinados ao expediente dos secreta- 
rias departamentos e administ -ação geral desta municipa)dade. 

Favorecido:, ONPJ: 77,500.049/0078-17 
Motor Total R$ 4.905,00 (Quatro mil novecentos e cinco reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 tnctso 11 da Lei 0 8.606/93. 
Juah'ficative Moaa nos auto, do processo de dispensa de licitação ri' 4412017. 

Elemento do Despesa: 3,3.90.30,00,00.00 

Dotação orçamentária: 02.e2.2.0042,0.90,30 

Datorrmino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à pracista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.686/93,e que, 

após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 19 do Abril do 2017. 

Prefeito Municipal 

do Chemada pübtica 601/2017. VALOR TOTAL: AS 16,455,56 l000eaeeie mil qualuscanteo e ciequerta 
reais e cinquenta e nela certavos). PRAZO DE CONTRATO: 55 eeoen 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.655153 '-AR. 25 lnrdso 1 
CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

Municipto de cruz Machado 	 Ntcardo Déurze 

EXTRATO DE DISPENEADE LlcrrAçAo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11&2017 

PROCESSO DE DISPENSA Ne4A/2017_pMcM 
CONTRATANTE: Mantclpio da creu Machado, Eatado do Parará. 

CONTRATADO: Anselmo eochtrstr 

IOBJETO: A presente disparara da ltdlação nico e costrelação da empresa pare aquisição de carimbo 

1 detàeados ao arpediente doa serralariao, departamentos e admiaisteçua geral daria mueicipelidede. 
VALOR TOTAL: R$4.0e5.00 (Quatro nal naoacerttee e ciaco reais). 

PRAZO DE CONTRATO : 7 mesas 
RESPALDO LEGAL; Lei 8.006/93—AR. 24 lncioo II 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

L Muniria da Cr.. Machado 	 Arei Beci 

Processo de leesigitauidede: 15/2007. Interessado: Secmlaria Municipal de Educação 
A vInte dos elamnntaa eorrtidoe no presente processo deoid,merrtejoelirucodo, CONSIDERANDO que o 
PARECER JuRíDico prevê a tNEXtOISILIDADE em confetreidade ao dltpoelo no srtigo 25 lordes 1 da 
Lei Federei 8,605/93, em especial ao dispute os artigo 2e da Lei de Licitaçues. RATIFICO a INEXIOIBI' 

LIDADE DE LIctIAÇÃO do PR0CEDIMENTOA0MINISTRAT1VO e' 72/2517. 
Adenso em co,eeçn(rct,, e preceder-se á preoteção doa serviços nus lermos da adjudicação excedida 

pais comimão Permanente de Licitação, co,lsmte obaieo decanto: 

OBJETO: A presente ineaigibiltdade de Imitação visa a aquisição de gêneros alimentictos 

pereciveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar, destinados ao Programa 
deAlimontaçào Escoierdesta muntcipdtdode, através da contratação do pradstorird/Must 

Mcardo Dziurza credenciado no processo de Chamada Pública 00112017. 

Favorecido: Adcardo Dztorza, OPF: 023,961.479.75. 
Valor Total R$ 16.450,56 (Dezesseis mil quatrocentas e cinrquenla reais e cinquenta e sei, 

contaras) 
Fundamento Legal Migo 25 Inciso 1 da Lei n' 6.666/93. 

Justificativa Ares, nos autos do processo de irexigibilidade de licitação r' 1512017 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,00,00 
Dotação orçatnlonlãda: 06.01.2.026.3.3.90.30 

Determino, ainda, que seis dada a devida publicidade legal, mm especial á prevista no caput 

do artigo 26 da Lei Federal rd' 8.666/93, e que, ação, saia  apresente expediente dev'i 

mente autuado e arquivado. 

Onera Macliado-PR. IS deAbnil deZOI7. 

Prefeito Municipal 



Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 76339688/0001-09 

PORTARIA N°  139/2017 

Eudides Pasa Prefeito Municipal 	de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77° Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

ALTERAR: 	
000054 

A composição dos membros da Comissão 
Permanente de Licitações ,a qual passará a conter os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZAIC ICRAWCZYK inscrita no 
CPF n9066.863.159-74 - Presidente 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF 

sob n'026.180.459-63 - Membro 

ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF sob n °  
846-913.019-68 - Membro 

NIVALDO BUDIN - inscrito no CPF sob n o  
026.181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 04 de maio de 2017. 

EesPasa 
Prefeito Municipal 



a 

• Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Avenida Vitória, 167 

CNPJ 7633968810001-09 
Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 14012017: 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal no 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 
2162/13. Resolve; 

DESIGNAR, 	 O DO 055 

Art. 1°- Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão no âmbito do Município 
de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK - Servidora pública municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, inscrita no CPF 
sob n°066.863.159-74 

Parágrafo único —:0 pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela condução dos trabalhos 
e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade pregão a serem 
realizados pel.b Município  de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 2017. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio os servidores: Lilian 
Maciel .de Oliveira inscrita no CPF n° 026,180.459-63, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF n° 
846.913019'68, Mônica T. Vanel inscrita no CPF n° 592.952.609-53, Rosemari Chaikoski 
inscrita no CPF no 039.660.819-11 e Nivaldo Budin - inscrito no CPF sob no 026.181.609-83 - 
Membro 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes da 
Eqüipe de Apóio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 04 de maio de 2017. 

Euclides 
Prefeito Municipal 
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LMJDE COMERCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA JflE 

ANDREA MASTINS TEtEItt?, brasileira, solteira, empresária, nascida 
em 03.07.1 .97,4` residente--é dornzLÍ'iada na-Rua das Palmas, 450-E, Bairro 
Paraíso, ORP X-9.1D6-468 na ci8aoe de Chapece; Estado de Santa Catarina,ãe  
portado&ccku1a de Tdentidac n°4 911 359, expda pela SESPDC-SC 
em2at&3nscrjta nó CPFseb n° 004.754484O; :' 9 99 a 6 

pelo regime 
residente e 

UO-14Z, na 

£du1a de 
r2i; inscrito 

'dai da 
o DE 

Junta 
sob n° 

Liotistas 
abaixo, 

Fcic.-doi pelo regime de 
4 • 49g5, Sidenfr à domiciliado 
CEP.; 89.980-000, na cidade de 
dor da Cédula de Identidade n° 

iro- CPF sob n°045.561,98947; 

L: A súcia ANDREIA MARTINS TEXEIRA, vende e transfere, neste ato, sua 
(Vinte e sete mil quotas) quotas, ao sócio R.OBSON RAMOS, pelo valor de 	1, 	m 
real), cada totalizando R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil mais), pagos em medk corr te 
nacional, no ato de assinattra do presente instrumento; 	 a C. 

'ara verificar a autenticidade acossa wvNtJuceso.sc.gov-br 
informe o número 009155/2017-03 na ~m de processos. 

- 

/)4 e 
mente 20103/2017 

PrsdSida da Rq.úb&a Junta Comercial ddSanta Catarina 
CaaOvfl 	 CNPJ: 83565-648.0001-32 

M.dit Pro4sdria N' z200-2, 

c.
flc 0  ;ã~~1 19 de 24de agosto ele 2001. J Você deve ;  nstalar o cerüflcad 

jucas sc.v .brico 
 

rem 
no  

18. 

flwá Claudino CrSiiífl35 
Campo Erê, Est,d e Santa Catai4i 
1983.884, exj5lda pela SSP/SC, e 

• Participação societária e distribuição do capital social; 
• Administração da sociedade e 'Pro-Labore'; 
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3.: A sócia que ora vende suas quotas de capital, saindo da sociedade, dá plena, geral e 
irrestrita quitação, por si e seus herdeiros, nada mais tendo a reclamar, no presente e 
futuro; 

4.: Ficam assim distribuídas as quotas de capital entre os sécios: 
ROBSON RAMOS 27.000 quotas 90,00% R$ 27.000,00 
NELSON DE LARA RAMQS 	3.000 quotas 10.00 R$ 3.000,00 
TOTAL 30.00tibtas 100,00% P5 30.000,00 

: A administração da 
ROBSON RAMOS, 
poderes e atribuições ç 
empresarial CIA atiii1: 
favor de (lUajQUt. 

Co 

ou de 
social 

serão exercidos pelo sócio 
ndividualmente, com os 
iWÇAanto, o uso do nome 
skvrigaçes seja em 

000357 
: O sã 
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rWol 

Asocli 
Paraiso 
jurídico 
MATEI 

-t i~ Bairro 
seu foro 
:io DE 

A sociedade iniciou suas ativi4!effi 14 de A 	J13, e o seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado; 	 / 

CLAUSU LA LtKÇZIKA: 
O Capita! Social é de itt 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 
quotas, tio valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas da seguinte: 
ROBSON RAMOS, subscreve 27,000 (Vinte e sete mil) quotas (90,00%), to 
27.000,O0( Vinte e sete mil reais), totalmente integralizados, em moeda corre 
no ato de sua subscrição; 
NELSON DE LARA RAMOS, subscreve 3.000 (Três mil) quotas (10,06%) 
R$ 3 .000,OO(frës mil reais), totalmente integralizados, cru moeda corre te ri io 	ae°"i 
ato de sua subscrição; 

Para veriliçar a autjadease vjucesc.sc.àovbr 
e informe o núme 00915512011-O3 na consuRa de processos. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
Em caso de aumento de capital social, terão preferencia os quotistas para subscrição em 
igualdade de condição e ria proporção exata das quotas que .Possuírem no capital social; 

CLÁUSULA QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s)sócio(s),á*jjj. fica assegurado, em igualdade de preço e 
condições, preferência para a sua aquiØô s&i postas a venda, formalizando a alteração 
contratual se efetuada a cessão de auotMt  

PARÁGRAFO 1': 04r 	 'or escrito, n  prazo de 
dias, sendQ quecorrido es("-' rfl as quotas poderãojç - .00

wi&-transferzdas a tetietros,  

r ltn 	nJ. &t:qfl .-:UO•, ~MIM fl UQ L SOCIeGaØe sua 

	

tcirc,poder lei dimhidat 	ataI social, 
talo espul 	iiriato' 	bnado ou no 

A resppd 	i4Wêde cada m dos só. restrita ao ator dcsã 	ofa'.mas todos 
respondn sofld&intt pela izao du capftal s,iaÇ 	- - 

CLAUS4JLKSEtIMA  
A socxedado1e&ma96jtJvossoiiiis 	 -- - - - 	 - 

* Comerctõ. 	II2 e-$icadxsta de artigos espor.vos, )hIustve trofeus e 

••-•. 

CLAUSULá4Y!TAVA 	- T - 	- 	- 	- 
A administraot sociedade e' ãd Se: 	 ai são cftios pelo sócio, 
ROBSON RAMOS, indicadjÀiorma desw st'nto individualmente, com os 
poderes e atribuições de gUênciar os negócios sociais' — dado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assu ir obrigações se 
em favor <te qualquer dos quotistas ou de terceiros; 

 
PARÁGRAFO ÚNICO:O sócio administrador, poderá, no limite dos se 	res 

constituir procurador(es), devendo constar no mandato, os 
poderes e o prazo de duração; 

5 Z 1  
'ara verificar a autant dada acosse swLjucesc.sc.9ov.b1 
infom'te o número 009155/201 7-03 na consulta de processos. 
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CLÁUSULA NONA: 
O sócio administrador, pelos serviços prestados à sociedade, recebe a título de 'Pra-  
Labore', uma quantia mensal combinada de comum acordo, nos termos da legislação 
fiscal e previdenciária vigente; 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es)uant for o caso, 

A sociedade poderá 
mediante alteração cç 

Ao término 
contas ii 

outra dependência, 

090059 
prestarão 
itúrio, do 
Selos, na 

fl 

Em casC 	 a -sowedahle pJo sCgrsoIyerA,4evendo esta 
continuar 	 rdeiros legais de sócto falecido, q quais nela 
se farâ& 	 o qüihho res$èçtivõ,. zer .wh dentre eles, 

os em 12 
a primeira, 

iço judicial 
inclusive o 

PARÁGRAFO 2°:Fica &ÇUS mediante 	unânime entre os sócios e 
herdeiroé, outras condições de pá 	to, desde que não afetem a 
situação econômico-financeira da sociedade; 

PARÁGRAFO 3 0 : Mediante acordo com os sócios remanescentes, os herd 
	 2- 

ingressar na sociedade, vaso no haja impeditivo legal 
capacidade jurídica; 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: 
A sociedade não manterá Conselho Fiscal, bem como fará as r 
dispensadas das formalidades legais quando da presença de todos os 

Para verilicar a autenti atia atasse w#wjucest.sc4Otbr 
e informe o número 00915512017-03 na cønsulta de prctesscs. 
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CLÁUSULA DÉQMA-gU1NTÁ 
A sociedade mantem os registros fiscais e contábeis necessários e em conformidade com 
a legislação vigente; 

CLÁUSULA IJÊCIMA-SEXTA: 
A sociedade é regida pelo presente co 
supletiva da Lei 6.40411976 (Lei das 

social, pela Lei n° 10.40612002, com regência 
niemais disposições legais aplicáveis; 

000060 
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[eiqtzc -nãÕlasta impedido de exercer a 
speci4uem: virtude de condenação 
efeitos de áàque vede, ainda que 
DubIlcos,.ou por crnfle falimentar, de 

peculat õji; lzontra-a economia 
de defesa da 
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Para verilicar a autenticidade acesso VNNJ.lucesc.sc .govbr 
o informe o número OO955/2017-03 na consulta de processos. 
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4 	 Sistema Nacional de -Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Q
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

PIRÂMIDE COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME 

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 

-T  Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

422 0507587-2 18 780.78210001-94  29108/2013 1410812013 

Endereço Completo (Lotiradoum, N'e Complemento, Bairro, Cidade, UF, 
 RUA GUAPIORE, 3123-0, PARAISO, CI-IAPECÕ, SC, 89.806-142 

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ATIG0S ESPOaUSIVE TROFEU 	E MEDALHAS; COMERCIO VAREJISTA 	DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO  ACESSORIOS; COMERCIÇ VAREJISTA 	 EATFVQ S... 

Capital: R$ R$ 	3000000 	 ' Prazo deDuração 
(TRINTA MIL REAIS) 	 • :t ;. ?t_- 	 .. Eifl5kii!4e ràiúeno Pode 

Capital Integralizado R$ 	000.01 ...- 

(TRINTA MIL REAIS) 	 .2 	-"°' 	 - Micf i-- Indetomrnnado 

'iclos/Paffldpação no CapltalIEs 
- 
N0meJCPF ou CNPJ 	' 	 rÂdáiiïtir' ,7 - 

M 
término do 

Mandato ',' 	- ____- ROBSON RAMOS 	 ''Tritfdo6&T .xxxxxxxxxx 
045 561 999-17 tj—fl 	- 	,r, 	 • 

NELSON DE (ARA RAMOS 	jtrtrã 	 - 	O000 	- .TSOCIO 	 -E- .,.C500(XX)0O00Ç 
• 297.061.089-87 	 .-.. 	... 	— ah. •. 	a 	 - 

Ultimo Arquivamento  Sltuaflo 

Data 07)D31204& 	tç-;-- t' Numero 	1GgIS 	t 	— 	_9' 	- 	- ISTRO ATIVO 
Ato: ALTERA 

CÁ  
___ 

Evento(s) 	 fl* 	 j 	-r 	- 	 _________ Status • 
ALTERACAO 	 - - 	 a 	XXX)000000000K 

CONSOLIDACAO 	 :- y * AM00̀   1 	 3 

Florianópolis - SC, terça-feira, 21 de março de 2017 

a 
	

Conferi e assino. 

ROBERTA WEBER 
SE Certislgn .Autoiidadecenificadora 

certificado -D Instituto Nacional deTecnoloa deinformática 

Presidência da República J Documento Assinado DltaImente 21103120I7 
Junta Comercial de Sang Catarina 

Casa Civil 	 CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Para verificar a autenticidade acesse wvi4ucesc.sc.gov.br 	[1 j de 24 de agosto de 2001. 	w.jucesc.sc.gov.br/cerftficado  

Medida Provisória No 2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCESC 

e informe o número 03226912017-01 na consulta de processos. 



PROCURAÇA9 

OUTORGANTE: 

PIRÂMIDE COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Guaporé, 3123 D, Bairro Paraíso, Chapecó-SC, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 18.780782/0001-94, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr 

ROBSON RAMOS portador do CPF/MF n ° 045.561.989-17 e do RG n°3.983.884. 

OUTORGADO: 

	 0000G3 
NELSON DE LARA RAMOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Guaporé, 3123-D, 

bairro Paraíso, na cidade de Chapecó-SC, portador do CPF.:297.061,069-87 e do RG.: 400.430 

SSP-SC; 

PODERES: 

Pelo presente instrumento particular da procuração, o outorgante nomeia e constitui seu 
bastante procurador, o outorgado, para õ fim especifico de representa-lo em todo e qualquer 
processo licitatório que a outorgante venha a participar, Pregões Presenciais, tomadas de 

preços, Dispensa de Licitações, bem como outras formas de aquisições, podendo o outorgado 

para tanto, formular propostasverbais, assinar todos os documentos necessários que lhe 

forem exigidos antes, durante e após o processo, assinar propostas, procurações, habilitações, 

declarações e todos os documentos necessários para participar de licitações em prol do 
outorgante, bem como questionar)  exigir, impugnar, acompanhar, dirimir dúvidas, esclarecer e 

usar de todos os meios legais que o processo licitatório permitir e necessitar, em prol da 

Outorgante, praticar todos os atos necessários ao bom e fiei desempenho do presente 
mandato, não podendo, no entanto, substabelecer o presente mandato a terceiros. 

Chapecó-SC, 20 de março de 2016. 	 1 



PREGÃO PRESENCIAL no. 5912017 

PROCESSO n°. 11712017 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa PIRAMIDE COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME 
,inscrita no CNPJ sob n°18.780.782/0001-94 sediada na RUA GUAPORÉ,3123 
D, CEP: 89801-142, cidade de CHAPECÓ , estado SANTA CATARINA, 
telefone(s) 49 3323-7356, e-mail para contato trofeusul@hotmail.com , neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) NELSON DE LARA RAMOS, portador da Carteira de 
Identidade n° 400.430. e do CPF n° 297.061.069-87, declara, sob as penas da 
Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente Edital do Pregão Presencial n° 5912017, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital 
e seus anexos. 

a 

LICITANTE VENDEDOR 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 5912017 

4 

PROCESSO n°. 11712017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

000065 
A empresa PIRAMIDDE COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 18.780.782/0001-94, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) NELSON DE LARA RAMOS, portador do Documento 
de Identidade n° 400.430, inscrito no CPF sob o n° 297.061.069-87. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como MICRO EMPRESA. (incluir a condição da empresa: 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei 
Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.741/2012 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 1  deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 
123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito á 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93 

CHAPECÕ - SC, 03 de Maio de 2017 

 

11 
Q NELSONDE LARA 

400.430 

LICITANTE VENDEDOR 

(z 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

PIRÂMIDE COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Guaporé, 3123 O, Bairro Paraíso, Chapecó-SC, inscrita no 

CNPJ/MF sob n °  18.780.782/0001-94, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr 
ROBSON RAMOS portador do CPF/MF a' 045.561.989-17 e do 1kG a' 3.983.884. 

OUTORGADO: 

NELSON DE LARA RAMOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Guaporé, 3123-O, 

bairro Paraíso, na cidade de Chapecó-SC; portador do CPF.:297.061.069-87 e do RG. 400.430 

SSP-SC; 

PODERES: 

Pelo presente instrumento particular da procuração, a outorgante nomeia e constitui seu 

bastantee procurador, o outorgado, para o fim especifico de representa-[o em todo e qualquer 

processo licitatório que a outorgante venha a participar, Pregões Presenciais, tomadas de 

preços, Dispensa de Licitações, bem como outras formas de aqtisições, podendo o outorgado 

para tanto, formular propostasverbais, assinar todos os documentos necessários que lhe 

forem exigidos antes, durante e após o processo, assinar propostas, procurações, habilitações, 
declarações e todos os documentos necessários para participar de licitações em prol do 

outorgante, bem como questionar, exigir, impugnar )  acompanhar, dirimir dúvidas, esclarecer e 

usar de todos os meios legais que o processo licitatório permitir e necessitar, em prol da 

Outorgante, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho do c:nnte 

mandato, não podendo, no entanto, substabelecer o presente mandato a terceiros. 	 4 

Chapecó-SC, 20 de março de 2016. 
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COMARCA DE UNIÃO DA VITORIA 
MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO 

ESTADO DO PARANA 
MARCELO EMILIO HUERGO 	 ARIOMAR EMILIO HUERGO 	 CELIA REGINA DA LUZ SILVA 

Escrevente Juramentado 	 Oficial 	 Escrevente Juramentada 
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS —236, FONE-FAX (42)3552-1254 - CEP 84.660-000 - GENERAL CARNEIRO - PR. 

PROCURAÇÃO 

LIVRO 27-P 
FLS 0 1 9 

Bastante que faz: 0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
EIRELI - ME em favor de ALVAIR JOSE MAIDANA, na forma abaixo: 

000069 
Saibam os que este público instrumento de procuração bastante 

virem que aos vinte e sete (27) dias do mês de junho (06) de dois mil e dezesseis (2.016), 
nesta cidade de General Carneiro, estado do Paraná, perante mm, Ariomar Emilio 
Huergo, Tabelião, em cartório compareceu como outorgante: 0M3 REPRESENTAÇOES 
COMERCIAIS EIRELI - ME, firma jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ sob n° 
22.192.121/0001-15, e registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
n°41 6 0019048-3, com endereço na Rua Ernesto Gualta, no 110, Bairro Monte Castelo, 
nesta cidade de General Carneiro - PR, apresentou certidão simplificada da Junta 
Comercial do Estado do Paraná, com data de 24.06.2016, neste ato representada por seu 
administrador: VILSON AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira de identidade RG n° 5.019.541-4/SSP/PR e CPF/MF —719.588.279-
91, residente e domiciliado a Av. Presidente Getulio Vargas, n° 901, Centro, nesta cidade 
- PR, o presente reconhecido como o próprio, por mim Tabelião, e que por este 
instrumento nomeia seu procurador ALVAIR JOSE MAIDANA, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, portador da carteira de identidade RG n° 6.950.119-2/SSPIPR e CPF/MF - 
937.921.159-72, residente e domiciliado a Rua Parigot de Souza, n° 74, Bairro Vila 
Operaria, nesta cidade - PR, a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes 
para o fim especial de representá-la junto qualquer agencia bancaria, onde com esta se 
apresentar, e ai abrir, movimentar e encerrar contas correntes, contas poupança ou 
qualquer tipo de aplicação, inclusive as já existentes, fazer depósitos e retiradas, solicitar 
cartões, saldos e extratos de contas, emitir, aceitar, endossar e descontar cheques, fazer J 
depósitos e retiradas, solicitar senhas, gerir e administrar, a firma outorgante, podendoj? 
para tanto dita procuradora, representá-la junto a Órgãos Públicos, Federais, Estaduais, 
Municipais, Autárquicos e demais pessoas físicas ou jurídicas, Paraestatais, quaisquer ,-
Prefeituras Municipais, bem como admitir e demitir empregados, assinar ou dar baixa em 
carteiras, alegar, concordar, discordar, impugnar, transigir, usar dos poderes da Clausula 
"AD JUDICIA", para o foro em geral, podendo cadastrar e alterar dados junto ao SICAF - 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores, execu r todos os atos juntoao si] 
compras net, do Governo Federal - Policia Federal FP , e ai assinar, requerer, 
promover e peticionar em que for necessário para uma representação boa, firme e 
valiosa, receber das referidas entidades publicas e particulares, assinar quantias devidas 
a outorgante, receber, dar quitação, passar recibos, receber pagamentos, em razão dos 
serviços prestados, hospedagens, restituições de impostos ou outras quantias, e contas 
de quaisquer procedências que devam ser pagas e recebidas pel outorgante, participar 
de licitações e concorrências publicas, apresentar este rriandato, Li. será dado pela 
outorgante sempre boa, firme e valiosa. As partes a surtem inte ra respo abilidade 
pelos dados constantes das quaIificaç4\%Srnais ele entoe inse a resente que 
se constituírem por meras 	 - .e 	d6 veracid?dé. 



Custas: R$ 70.00 e 384.62 VRC. Protocolo n° 26512016 Pelas partes foi dispensada a 
presença de assinaturas de testemunhas de acordo com o artigo 684 do Código de 
Normas - Foro Extrajudicial - da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Em testo 
da verdade. 

Pr., 27 de junhá de 2016. 

\ 



0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

VILSON AIJGLJSTJNHO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado (comunhão parcial de 
bens), empresário, residente e domiciliado na cidade de General Carneiro, Estado do 
Paraná, à Av. Presidente Getulio Vargas, 901 - centro, CEP: 84.660-000, portador da 
Cédula de Identidade Civil inscrita sob rir. 5.019.541-4 expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná e CPF sob rir. 719.588.279-91, constitui uma EIRELI - 
(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de: 0M3 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI, e terá sua sede e domicilio na Rua 
Ernesto Guaita, 110 - Monte Castelo, na cidade de General Carneiro, Estado do 
Paraná - CEP: 84.660-000 

000070 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 78.800,00 (Setenta e oito mil 
reais), dividido em 788 (setecentos e oitenta e oito) quotas no valor nominal de R$ 
100,00 (Cem reais) cada uma, já totalmente integralizadas, neste ato e moeda corrente' 
do País, pelo empresário. 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI será: Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico; Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Comércio 
atacadista de madeiras e produtos derivados; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de 
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; 
Comércio atacadista de filmes, CDS, DVDS, fitas e discos; Comércio atacadista 
de brinquedos e artigos recreativos; Comércio atacadista de suprimentos para 
informática; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio 
atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio 
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de produtos 
odontológicos; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos e de uso pessoal e 
domésticos; Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos 
recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio 
atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; Comércio atacadista de 
lustres, luminárias e abajures; Comércio atacadista de maquinas e equipamentos 
para uso industrial; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada; Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista de artigos de 
cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio 
atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio varejista de artigos 
esportivos; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio atacadista 
de instrumentos musicais e Comércio atacadista de equipamen elétricos de 
uso pessoal e domestico. 	 -4 	 - 

CLAUSULA QUARTA: A EIRELI iniciará suas atividad e Di de a ril de 2015 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 	 / 
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0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIREL.I 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, - - 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 	 E 
CLAUSULA SEXTA: A administração da. EIRELI caberá ao Titular VILSON 
AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de Administrador, --
autorizado o uso de nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio 
ou de terceiras bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI. 

Inciso 1 0.: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Inciso 20.: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 
art. 1.061 da lei 10.40612002. 

CLAUSULA SÉTIMA: O titular da EireIi declara, sob as penas da lei, que não participar 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, c 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechas filial ou outra 
dependência, mediante liberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O Mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli 
se resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car gos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborn 	ncusso, peculato, ou contra a 

co 

economia popular, contra o sistema financeiro nac nal, ntra no 	de defesa da 
concorrência, contra as relações deJQumo 1  f púb a, o 	rade.
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0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIREU 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica 
eleito o faro da cornar de União da Vitória, 

Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações - - - resultantes deste contrato. 	

-: 

E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento - - - 
particular de Constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando 

se fielmente por si e p 	 -. herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 	 or seus  

General C 	ro - PR, 30 de março d P15. 
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0M3 REPRËSENTAQÕES COMERCIAIS EIREU— ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

VILSON AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado (comunhão,  
parcial de bens), empresário, residente e domiciliado na cidade de General 
Carneiro, Estado do Parana, a Av. Presidente Getulio Vargas, 901 - centro, CEP 
84,660-000, portador da Cédula de Identidade Civil inscrita sob rir, 5019541-4 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná e CPF sob rir.  
719,,588.279-91. Resolve alterar a Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada 0M3 REPRESENTAÇOES COMERCIAIS EIRELI - ME, empresa jurídica 
de direito privado com sede estabelecida na cidade de General Carneiro, Estado do 
Pararia a Rua Ernesto Guaita, 110 - Monte Castelo com contrato social 
devidamente registrado e arquivo na ~Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
nr. 41600190483 por despacho em sessão de 06 de abril de 2015 e inscrita rio 
CNPJ sob rir. 22.192.12110001-15, resolvem por esta alteração modificar de acordo 
com às clausulas seguintes: 0,30073 

\—. 	L/USULA PRIMEIRA: Neste ato o objeto social da empresa passa a ser: 
Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico, 
Comercio atacadista de mercadorias emgeral, com predominância de 
produtos 	alimentícios; 	Comercio 	atacadista 	de 	madeiras 	e 	produtos,c2 
derivados, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de 
equipamentos de informatica, Comércio atacadista de artigos de escritório e 
de papelaria, Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto medico hospitalar, Comercio atacadista de filmes, COS',  
DVDS, 	fitas 	e 	discos, 	Comercio 	atacadista 	de 	brinquedos 	e 	artigos 
recreativos, Comercio atacadista de suprimentos para informática, Comercio 
atacadista de materiais de construção em geral, Comercio atacadista de 
bolsas, malas e artigos de viagem, Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano, Comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comercio atacadista de 
proteses 	e 	artigos 	de 	ortopedia, 	Comercio 	atacadista 	de 	produtos 
odontologicos, Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos e de uso 
pessoal e domésticos, Comercio atacadista de bicicletas, triciclos e outros 
veículos recreativos, Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, 
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, Comércio 
atacadista 	de 	lustres, 	luminárias 	e 	abajures, 	Comercio 	atacadista 	de 
maquinas e equipamentos para uso industrial, Comercio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de  
fracionamento e acondicionamento associada, 	Comercio 	atacadista 	de 
tecidos, Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio 
atacadista de artigos de armarinho, Comercio atacadista de livros, jornais e 
outras publicações, 	Comercio varejista de artigos esportivos, 	Comercio 
varejista de plantas e flores naturais; Comércio atacadista de instrumentos 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO £14 17/11/2015 14:04 SOB N° 20155859196 
PROTOCOLO: 155859196 DE 17/1112015. CÕDIGO DE VERIFICA -- . _______________ PR155859196. NIBE: 41600190483. 
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Libertai Rogue 
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CURITIBA, 17/1112015 
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0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI — ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

musicais; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
domestico; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de artigos 
do vestuário e acessórios; Comércio atacadista de roupas e acessórios para 
uso profissional, de segurança do trabalho e uniforme escolares e Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inaitéradàs a demais clausuWs. 

E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento 
particular de alteração de Empresa individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELI I  em 01 (urna) única via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri-]o em todos os seus termos. 

Carneiro — PR, 09 de outubro de 2015. 
	 000074 

u 	i TABELIONATO GENERAL CARNEIRO - PR 
ARIOMAR EMILJQ HLJERGO- Tabelião 
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Em te. . .i'a verdade General Carneiro - PR. 	l21 V201& 	
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2015 14:04 SOB N° 20155859196. 
PROTOCOLO: 155859196 Os 17/11/2015. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

JUNRCOMERCtAL PR155859196 NIRE: 41600190483. 
0143 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME 

Liberted Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 
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0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELÍ - ME 
CNPJ N°22.192.121/0001-15 - Inse. Est. n°90692764-04 

Rua Ernesto Guaita, 110— Monte Castelo - Fone 42-35521625 
CEP 84660-000 - GENERAL CARNEIRO - PR 

om3representacoes(outIook.com  

PREGÃO PRESENCIAL n o. 5912017 
PROCESSO no. 11712017 

DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

000075 

A Empresa A empresa 0m3 Representações Comerciais EIRELI-ME, CNPJ N° 
22.192.121/0001-15, localizada a Rua Ernesto Guaita, 110 - Monte Castelo - Fone 42-
35521625, CEP 84660-000 - General Carneiro - Pr, por intermédio de seu representante legal 
Sr, Vilson Augustinho de Oliveira, podador do Documento de Identidade n°5.019.541-4 SSPPR, 
inscrito no CPF sob o n° 719.588.279-91 declara, sob as penas da Lei, que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° 59/2017, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos. 

General Carneiro - Pr, 04 de maio de 2017. 
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0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME 
CNPJ N°22.192.121/0001-15 - Inse. Est. no 90692764-04 

Rua Emesto Guaita, 110— Monte Castelo — Fone 42-35521625 
CEP 84660-000 - GENERAL CARNEIRO - PR 

om3representacoesoutIook.com  

PREGÃO PRESENCIAL no. 5912017 
PROCESSO n°. 11712017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000076 

A Empresa A empresa 0m3 Representações Comerciais EIRELI-ME, CNPJ N° 
22.192.121]0001-15, localizada a Rua Ernesto Guaita, 110 - Monte Castelo - Fone 42-
35521625, CEP 84660-000 - General Carneiro - Pr, por intermédio de seu representante legal 
Sr. Vilson Augustinho de Oliveira, podador do Documento de Identidade n°5.019.541-4 SSPPR, 
inscrito no CPF sob o n° 719.588.279-91. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), art. 3 0  da Lei Complementar n° 
12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4 1  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 a 49 da citada lei. 
()Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no 
art. 81 da Lei Federal n°8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

- Pr, 04 de maio de 2017. 
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* GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pánina; 001 / 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expediqao. 

Nome Empresarial 
OMS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA________________________ 

Número de Identificação do Registro de CNN Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
416 0019048-3 22.192j21/0001-15 0610412015 0110412015 

Endereço Completo (Logradouro, NR e Complemento Balrro/Distito, Municipio, hP, CEP) 
RIJA ERNESTO GUAJTA 110, MONTE CASTELO, GENERAL CARNEIRO, PR, 84.660-000 	- 
Objeto 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico; Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios; Comercio atacadista de madeiras e produtos derivados; Comércio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de 
equipamentos de Informática; Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de 
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; Comércio atacadista de filmes, COS, DVDS, luas 
e discos; Comercio atacadista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio atacadista de suprimentos para informática; 
Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comercio atacadista ~instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista do próteses e artigos de ortopedia; Comércio 
atacadista de produtos odontológicos; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos e de uso pessoal e domésticos; 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria; Comercio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; Comercio atacadista de lustres, luminárias e 	1 
abajures; Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; Comércio 
atacadista de tecidos; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de 
armarinho; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio 1 

varejista de plantas e flores naturais; Comercio atacadista de Instrumentos musicais; Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico; Comercio atacadista de calçados; Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional, de segurança do trabalho e 
uniforme escolares e Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 

Capital: R$ 	78.800,00 
Microempresa ou Prazo de Duração 

(SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n2  123)2006) 

Capital integralizado: R$ 	78.800,00 Microempresa 
Indeterminado 

(SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Titular 	 inicio do 	Término do 
Nome/CP 	 Administrador 	Mandato 	Mandato 

VILSON AUGUSTINI-IO DE OLIVEIRA 	 Sim 	 3010312015 	XXXXXXXXXX 
719.508.279-91 

Último Arquivamento Situação 
Data: 17/1112015 	 Número: 	20155859196 REGISTRO ATIVO 

Ato; ALTERAÇÃO  
Status - 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) xxXxXxXXxxxxXxxXxx 

CURITIBA - RIR, 28 de marco de 2017 
171141146-3 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GE2 

C!ae-Cda C,e!&ad,,, 	 Documento Assinado Digitalmente 2810312617 Caeakda»d 

Yasddêncada 	
Junta Comercial do Paraná 

e informe o número 171411463 na Consulta de Autenticidade 

	

Ca,a Ovil 	
i 

tWPdbSZs 

Para verificar a autenticidade acosse wwwjuntacomercial.prgov.br 	

- ri-w:- 	VocêCNPJ:77.968.170/0001-99 

e instalar o certificado da JUCEPAR 
Consulta disponivel por 30 dias 
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:::: : :;:::: 

Eflipre adaP Idencla a República
PEQtM EMNTO DF EMPRESÁRIO 

Departamento de Registro Empresarial e Ilitegraçâo 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 	 1NIRE DA FILiAL (preencliersomenlase elo referentes filial) 
4310544224-6 

- NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem nbrevialuras) 
VINICIUS RAUSER 

NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA 	 SOLTEIRO 

SE,'.) 	 REGIME DE BENS (te catado) 	- Sffi 
FE 

ES HO DE )pai) 	 (mac) 	 - 
RUBEN LEOPOLDO RAUBER 	 SILVIA MARIA KERSER RAUBER 

NASCI D O TM' (date 	 imei1ID) 	 IDENTIDADE (número) 	 ÔriT7ieso7 	 UE 	CPE (númerO) 
14/08/1979 	 1054217573 	 Jssr 	 1 RS 	958.962.950-49 

EMANCIPADO POR (fornia de emancipação comede no ca3e7or) 	 J 9fl'Tj7 8 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, es, tc,) NÚMERO 

RUA NICARAGUA 54 

' COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 
CASA JARDIM RESIDENCIAL BABO 98804160 

MUNIC)PIÕ 	 UF 
SANTO ANGELO jRIS - 
& clara, sob as penas da lei, não estar impddido de exercer atividade empresária, que não possui outro reqistro de empresário, e 
relue 	- Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul: 

i DfSCRIÇAO DO ATO 	 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 - 
00 	,-. J L 7ERACAO 	 021 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

E7  TO D 	 EVENTO 	 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

VINICILIS RAUBER - ME 

LOGRADOURO (rua, cv, elo.) 	 NÚMERO 
RUA CATUIPE 	 283 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 
PAVILHAO 	 ALIANCA 	 98805520 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
SANTO ANGELO 	 RS 	BRASIL 1 viniford2@hotmail.Com  

VAI ,IR DC CAPITAL- R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) - 
1 	L')O,OO ONZE MIL REAIS 

Lei .Ii20 DC ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
- ECO "FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; FABRICAÇÃO DE 

1 LO 	) 
ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL; 

e599sq9 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS; FABRICAÇÃO 
DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO PAINÉIS E 

Ai  

629301 LETREIROS LUMINOSOS. 

2532201 
3211603 
3299003 ... 
3299004 
3101200 

OPTA DE INICIC DAS ATIVIDADES 	NDE INSCRIÇÃO NOCNPJ 	TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 	 H MREadbetor 	 . 
16/09/1999 	 03.50671510001-09 	 . 	 s-jj. - a-. 
ASSINATtIISAOA FIRMA PEL9 EMPRESARIO (ou pela repreeenlenlefassislenle/gerenle) 

,nUk\4 	»2c 
E1A IA 	 INÀ+UtÇà 	SI  

2 /OJ2OIo  AI  

'R 	15. 	EXCLUSIVO  -a OMERCIAL 	 ________________ 
- DEFFRIDO, AUTENTICAÇÃO 	 QJRTXcQMERcIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DQUJ 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. - - - 	CERTIFICO O REGISTRO EM;\ *4(93/2015 SOB N°; 4083099 	- - 	- 
Protocolo: 151046844-O, DEj)4)03J2d15 

o  
/1 

2npresa:43 1 054424-(., 	't 	( 
VINIcIUS FAIJBER 	ME  

OS - E 

1 	 E - 
— r ' ' 	AM àw 

aa . ..............:a . 	.... - -a..-.............-.-. ........................ 
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Cleverton Signor 

W JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 1/1 

rinq dnru,mentns arnuivarins ne.stn Junta Comercial e são viaentes na datada sua expedição. 

Nome Empresarial: 

VINICIUS RAUBER - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de Empresas - CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 

NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

4310544224-6 03.506.715/0001.09 j 	2611011999 1610811999 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA CATUIPE, 283- PAVILHAO, ALIANCA }  SANTO ÂNGELO, RS, 95.805-520 	 fl fl 	fl 79 
Objeto 	

UIJU¼J 

"FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE 

MADEIRA, EXCETO MÓVEIS PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÃNCIA DE 

MADEIRA; CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 

LUMINOSOS; FABRICAÇÃO PAINÉIS E LETREIROS LUMINÓSOS."  

Capital: R$ 11.000,00 Microempresa ou 

ONZE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Microempresa 

Último Arquivamento Situação 

Data: 2410312015 	 Número: 4083099 REGISTRO ATIVO 

Status Ato: ALTERACAO 

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) CADASTRADA 

Nome do Empresário 

VINICIUS RAUBER 

Identidade: 	 1054217573,SSP/RS 	 CPF: 	 958.962.950-49 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

Verifique a validade da certidão, acessando o site da JUCISRS no endereço http://www.jucis.rs.gov.br , na opção Confirmação da 

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo. 

NÚMERO DO PROTOCOLO 

179173502 

PORTO ALEGRE - RS, 03 de Maio de 2017 ás 13h 28min 

//,cleverton Signor 
L' (ECRETÁRIOGERAL 



VINICIUS RAUBER ME 

CNPJ 03.506.715.0001-09 

RUA CATUIPE 283 

CEP 98 805 520 

SANTO ANGELO-RS 
(Fora dos envelopes) 

PREGÃO PRESENCIAL n!. 5912017 PROCESSO n2.  11712017 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
009080 

A empresa VINICIUS RAUBER ME, inscrita no CNN sob n2 03.506.715-0001-09 sediada na 

RUA CATUIPE, 283, cidade de SANTO ANGELO-RS estado, RS, telefone(s) 55 3312 1415 e-mail 

para contato atendimentostadium@terra.com.br  neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

VINICIUS RAUBER, portador da Carteira de Identidade n 9  1054217573 e do CPF n 2  

958.962.950-49 declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n°59/2017, assim como tem 

pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 

anexos. 

SANTO ANGELO - RS 04 DE MAIO DE 2017 

As atura, qualifi/ç3o e carimbo 

VINICIUS RAUBER— ME 

Diretor 
	

KÁ 

o Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 



VINICIUS RAUBER ME 
CNPJ 03.506.715.0001-09 
RUA CATUIPE 283 

CEP 98 805 520 

SANTO ANGELO-RS 
(Fora dos envelopes) 

PREGÃO PRESENCIAL n2.59/2017 PROCESSO n 9. 11712017 

ANEXO %T 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

000asi 

A empresa VINICIUS RAUBER ME, inscrita no CNPJ subo n° 03.506.715.0001-09 por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) VINICIUS RAUBER ME portador do Documento 
de Identidade n 2  1054217573 inscrito no CPF sob o n 2  958.962.950-49 DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como MICROEMPRESA ME 
(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), 
art. 39  da Lei Complementar n 2  12312006 e 2006 e Lei Municipal n 2  13.741/2012 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 49 deste artigo, estando apta a usufrüir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

()Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no ali. 43, § 1 9  da Lei Complementar n 2 . 123/06, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

SANT, 	 : ANGELO  

--M  ...... 	... . 

(VINICIUS RAUBER) 

Diretor 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 



/ 

li 
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Renato FãbpOtCKefl 

Coordenador Municipal de Administração 
Decreto 275212017 

COMO ORIGINAL 



CONFERE COMO ORIGINAl, 
02 

1- 

z 

RéflatoFàbian'6 Eckert 
Coordenador Municipal de Administração 

Decreto 275212017 

0-00083 

1 
 



1 MA 
Relojoaria 1 Ótica 1 Joalheria 

T.M. OROSSMANN & CIA LTDA Av Int, Manoel Ribas, 57 - centro 
Cruz Machado - PR Cep 84.620-000 Fone/fax: (42) 3554- 1345 / 3554 - 1316 

CNPJ n°04,244.197/0001-65 Inso. Est. N° 902.30483-50 

PREGÃO PRESENCIAL n°05912017 

ANEXOU CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL $1! 05912017 	 oo0084 
A empresa .ltM.Grossmann & Cia LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

04.244.19710001-65, sediada na Avenida Manoel Ribas, 57, cidade de Cruz Machado, 

estado do Paraná, telefone (42) 3554-1345, e-mail para contato 

oticarelotec@hotmail.com , neste ato representado pela Sra Terezinha Mazur 

Grossmann, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 5.055.407-4, residente e 

domiciliada na Avenida Manoel Ribas, 57, inscrita no CPF sob o ti 0  035.136.099-90, 

detentora de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as 

vezes para fins licitatÓrios, confere-os à Hans Gerhart Grossmann, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 1.580.182-4, inscrito no CPF sob o n° 569.465.979-15, com o fim 

específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 

no Pregão Presencial n° 05912017, podendo •, assim retirar editais, propor seu 

credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 

atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqúeles atos que se fizerem  essários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, em 04 de Maio de 2017. 

t 	.. 	 (O 	
f KeU 

C PRAÇA PARB I- RUZ MICH4DD- DR 

Grossmann 

Outorgado: Hans Gerhart Grossmann 

econheco semelhanca(s) a(s)firma(a) 
TEREZINHA MAZUR GROSSMANN .....e 

Em tesP 	da verdade. Cruz Machado - PR, 0210512017 - 

...-'............................ 
Vera 1. cii HOIIk Lopis 

Vá-lide- es-se selo em 



SOCIAL.............: Por maioria absoluta de votos, inclusive a de trai 
frormnran 'In tino ii,r{rljen rihendn um unto ci 

Decreto 213112017 	CPF: 926.268,22944 

6°) :85 

-i 

T.M. GROSSMANN & CIA LTDA.' 

CONTRATO SOCIAL 

TEREZINIJA MAZUR GROSSMANN 	brasileira, casada, 
comerciante , residente e domiciliado em Cruz Machado - Pr, á Av. Int. Manoel Ribas, 57, 
portador da Cédula de Identidade RO. 5.055.407-4 expedida pelo Instituto de Identificação 
do Pr. e CPF. n° 035.136.099-90, EDSON LUIS FRENZEL , brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante ,• residente e domiciliado em Cruz Machado - Pr. á AvJnt. Manoel Ribas, 57 
ibndos, portador da Cédula de Identidade RG. n° 6221.508-9 expedida pelo Instituto de 
Identificação do PR e CPF. n° 026.750.429-27, resolvem constituir uma sociedade por cotas 
de responsabilidade limitada regida pelas cláusulas seguintes: 

18) NOME COMERCIAL......................: T.M. GROSSMANN & CIA LIDA 

SEDE FORO ENDEREÇO.............. 

PRAZO DE DURAÇÃO.................. 
INÍCIO ATIVIDADES..................... 
OBJETO SOCIAL........................... 

AV. INT, MANOEL RIBAS, 57, CRUZ 
MACHADO. PR  - 84620.000. 	 ç Q 
Indeterminado. 	 Oüuuo 
IS de janeiro de 2001. 
RELOJOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 
BIJOUTEMAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
PEÇAS E ACESSORJOS PARABICICLETAS, 
REPARAÇÃO DE JOIAS, RELOGIOS, 
BICICLETAS E MAQUINAS DE COSTURA, 
COMERCIO VAREJISTA DE CDs, TROFEUS E 
MEDALHAS. 

28) CAPITAL........................................: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
NUMERO DE COTAS....................:20.000 - VALORUNITARIO - R$ 1,00 
DISTRIBUIÇÃO.............................: TEREZINHAMAZUR GROSSMANN -R$18.000,00 

EDSON LUIS FRENZEL - R$ 2.000,00 
INTEGRALIZAÇÃO ....................... .FORMA> Moeda corrente do País. Prazo:- neste 

ato. 
RESPONSABILIDADE ............... .....Dos sécios limitada ao total do capital social. 

3 0) GERENTES .................................... .TEREZINHA MA ZUR GROSSMANN. 

USO NOME COMERCIAL............ : Individualmente 
PROIBIÇOES ................................. : Aval, endosso, fiança e caução de favor. 
PRO-LABORE ............................... .Os sécios renunciam à esta retirada 
CAUÇAO DE GERENCIA............. : Dispensados 

4°) BALANÇO GERAL........................ : Anualmente em 31 de dezembro 
RESULTADOS .............................. .Atribuídos proporcionalmente aos sécios com cotas 

integralizadas ou mantidos em reserva na sociedade. 

50) DESIMPEDIMENTO..................... : Os sécios declaram que não estão incursos em ne 
nhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam 

de exercer atividades mercantil. 



T.M. GROSSMA1WN & CIA. LTDA. 

fls. 02 

CONTRATO SOCIAL 

70) CESSÃO DE COTAS....................: Por consentimento dos demais sócios e decurso de 
prazo do direito de preferências de sessenta dias, me-

diante notificação prévia e alteração de contrato. 

80) ENQUADRAMENTO.....................: DECLARAM, para efeitos de enquadramento 
como MICROEMPRESA, que o valor da receita 
bruta anual da empresa não excederá, no ano da 
constituição o limite fixado no Inciso 1, do Artigo 2°, 
da Lei Federal n°9.841, de 051out11999, não se en-
quadrando igualmente em quaisquer das exclusões de 
queirata o Artigo 3°, dessa mesma legislação. 

090086 
Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Cruz Machado, 13 de dezembro de 2000. 

 

TESTEMUNHAS: 

EDSON LUIS FRENZEL 

 

 

DECASSIA LOUDES OTTO 
RO 5.720.527-0 - PR 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
T M GROSSMANN & CIA LTDÂ - ME 

CNPJIMF N.° 04.244.1971000145 
NIRE 412.0448277-5 

folha 1 de 3 

)s abaixo Identificados e qualificados: 

) TEREZINHA MAZUR GROSSMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
iniversal de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n 2  035.136.099-90, portadora da 
arteira de identidade RG n°. 5.055.407-4 li-PR, residente e domiciliada na Av Int Manoel 
ibas, 65, Centro, Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000, 

2) WELINGTON GROSSMANN, brasileiro, solteiro, nascido em 0410911988, maior, 
estudante, inscrito no CPF/MF sob n 052.647.439-40, portador da carteira de identidade 
RG n°. 9.691.290-0 11-PR, residente e domiciliado na Av. Int Manoel Ribas, 57, Centro, 
Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000, 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gim nesta praça sob o nome de T 
M GROSSMANN & CIA LTDA - ME, com sede na Av Int Manoel Ribas, siri, Centro, Cruz 

Machado -PR, CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob. nQ 04.244.19710001-65, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°412.0448277-5 em 12/0112001, e ultima 
alteração sob n° 20044603223 em 2711212004, . resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

000087 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO  00 OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto 
social a exploração do ramo de Comércio varejista de artigos de relojoaria e joalheria Comércio varejista 
de discos e fitas Comércio varejista de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios; Comércio varejista 
de artigos de souvenires, bijuterias e artesanatos Reparação de jóias e relógios Reparação de bicicletas, 
triciclos e outros veículos recreativos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio 
varejista de discos e fitas, Comércio varejista de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios, 
Comércio varejista de artigos de souvenlres, bijuterias e artesanatos, Reparação de jóias e 
relógios, Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos, Comércio varejista de 
artigos fotográficos e para filmagem, Comércio varejista de discos, CDs, Dvds e fitas e Comércio 
varejista de artigos de óptica. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
T M GROSSMANN & CIA LTDA - ME 

CNPJ/MF: 04.244.1971000145 
NIRE: 412.0448277-5 

ZINHA MAZUR GROSSMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
550riRG

ERF
ersal de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n 9  035.136.099-90, portadora da 

t eira de identidade RG n°. 5.055.407-4 11-PR, residente e domiciliada na Av int Manoel 
as, 65, Centro, Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000, 

WELINGTON GROSSMANN, brasileiro, solteiro, nascido em 0410911988, maior, 
dante, inscrito no CPF/MF sob n 2  052.647.439-40, portador da carteira de identidade 

 n°. 9.691.290-0 li-PR, residente e domiciliado na Av. lnt Manoel Ribas, 65, Centro, 
Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade limitada gira sob o 
nome empresarial de T M GROSSMANN & CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av Int Manoel 
Ribas, sln, Centro, Cruz Machado -PR, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAL E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tem 
abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pais ou no exterior, mediaç4Ôteração contratual assi d 
por todos os sócios, 	. 

11 
-I 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DASOCIDE. . 
TMGROSSMANN& CIA LTDA-ME 

CNPJ/MF N.0  04.24419710001-65 
NIRE 412.0448277-5 

DO ,PARAM 

IR 
1 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
sociedade iniciou suas atividades em 1510112001 em seu prazo de duração é por tempo 

CLÁUSULA QUARTA . - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio varejista de artigos de relojoaria e joalheria; Comércio varejista de discos e fitas; Comércio 
varejista de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios; Comércio varejista de artigos de souvenlres 
bijuterias e artesanatos; Reparação de jóias e relógios; Reparação de bicicletas, triciclos e outros 
veículos recreativos; Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de 
discos, COs, Dvds e fitas; Comércio varejista de artigos de óptica. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos 
em 20,000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, Subscrita e já 
Integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
TEREZINHA MAZUR GROSSMANN 80.00. 16000 16.000,00 
WELINGTON GROSSMANN 20.00 4000 4.000,00 
TOTAL 	 . 100.00 20000 20.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quótas, mas todos respondem solidariamente pela integralizâção dq. gpq 	$ai, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 	 li li U ti O O 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL A 
administração da sociedade cabe a TEREZINHA MAZUR GROSSMANN, com os poderes e atribuições 
/de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, Judicial e extra 
. judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1 0  É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2. O  Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 	2 

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 	 . 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de 'pró-labore"; observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 	_- 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela Ieaãosoca, 45 em conforMmidade 

co 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
T M GROSSMANN & CIA LTDA ME 

CNPJ!MF F'L0  04.244.1971000145 
NIRE 412.0448277-5 

folha ade 3 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n. O  10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE sócio: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexlstindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadg 
resolva em relação a seu sócio. 	 0000 b 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vltória-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim; justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em tõdqios seus termos. 1% AflttIhIR 

União da Vitória -PR, 20 de Outubro de 2007. 

9ksSnlC) 
TEREZINJIIA MAZUR GE JSSMANN 

OSS}1MN & CIA 1/IDA ME 	-  

ÇQNPtI( ÇVIU'JlUWiVflk o4 
JOHNNY 	8 

Assessor Geral de Administração 

Darita 1117!'V' 	PB, 	'8.22934 
WELINGTON GRÕSSMANN 



ELOTE 
Relojoaria 1 Ótica j Joalheria 

T.M. (JROSSMANN & CIA LTDA 
As' Int. Manoel Ribas, 57 - centro. 

Cruz Machado - PR Cep 84.620-000 
Fone/fax: (42)3554-1345/3554-1316 

CNPJ n°04.244,197/0001-65 Insc. Est. N°902.30483-50 

PREGÃO PRESENCIAL n o  05912017 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO 

CONHECIMENTO 

t1EHU' 
Ao PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05912017 

A empresa T.M.Grossmann & Cia LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 

04.244.19710001-65 sediada na Avenida Manoel Ribas, 57, cidade de Cruz Machado, 

estado do Paraná, telefone(s) (42) 3554-1345, e-mail para contato 

oticarelotec@hotmail.com , neste ato representada pela Sra Terezinha Mazur 

Grossmann, portadora da Carteira de Identidade n° 5.055.407-4 e do CPF no 

035.136.099-90, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitas 

de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial ri' 05912017, 

assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos 

Cruz Machado, em 04 de Maio de 2017. 

Sócia Administrador . 
cL4Q 

	

Mazur Grossmann 



or 
T.M. GROSSMANN & CIA LTDA 

Av Int. Manoel Ribas, 57 - centro. Cruz Machado - PR Cep 84.620-000 
Fone/fax: (42)3554- 1345 / 3554- 1316 

CNPJ no 04.244.197/0001-65 Insc. Est. N°902.30483-50 

PREGÃO PRESENCIAL n° 05912017 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU 
DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
Ama 

PREGAO PRESENCIAL N° 05912017 	 ti Vi) ti
m  

A empresa T.M.Grossmann & Cia LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

04.244.19710001-65, por intermédio de seu representante legal Sra Terezinha Mazur 

Grossmann, portadora da Carteira de Identidade no 5.055.407-4, inscrita no CPF sob o no 

035.136.099-90, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como Microempresa, art. 3 1  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei 

Municipal n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 1  deste 

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contrataçâo, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

Cruz Machado, em 04 de Maio de 2017. ri 
G 

Sóci Administradora: 4rezinha Mazur Grossmann 



GOVERNO DO PARANÁ 
Z SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

t 
 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 

Nome Empresarial 	 -  

T M GROSSMANN & CIA LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	1 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0448277-5 	 04.244.197/0001-65 	 1210112001 	 15/0112001 

Endereço Completo (Logradouro, N 2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	 O O -O-fl-9 2 
AV. INT. MANOEL RIBAS 75, CENTRO, CRUZ MACHADO, PR, 84.620-000  

Objeto Social - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OPTICOS (ARMAÇÃO ,  LENTES ACULOS) COMERCIO VAREJISTA DE JOIAS 
COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS SUVENIERS ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA BICICLETAS PEÇAS E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA, PEÇAS E ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS (TROFEUS, MEDALHAS, BOLAS); REPARAÇÃO E CONSERTO JOIAS; REPARAÇÃO E 
CONSERTO OCULOS; COPIAS DE CHAVES; CONSERTO E REPARAÇÃO DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO BICICLETAS (OFICINA). 

Capta. 	$ 	20.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei tril 12312006) 

Indeterminado 
Capital Inlegralizado: .R$ 	20.000,00 Microempresa 
(VINTE MIL REAIS) 

Sôcios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Norne/CPF ou CNN 	 Participação no capital (R$) 	Espécie dejo 	Administrador 	Mandato 

TEREZINFIAMAZURGROSSMMIN 	 16.000,00 SaCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

035.136.099-90 
WELINOTON GROSSMANN 	 4.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 1 

052.647.439.40 

Último Arquivamento SItuação 

Data: 2711112014 	 Número: 	20146688627 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

- 	
— 	CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

 

CURITIBA - PR, 27 de abril de 2017 
171261846  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

2~ 
6 

/2 	cu .d,CsurI, 
Cao& 	pl] 	L__srtrsk%*a 

P 	jdLinc]ada3apablla 

Documento Assinado Digitalmente 2710412017 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJJ7.968.170/0001-99 a j 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
vn'wjuntacomerciat.prgovbr/certificado 

Para verificara autenticidade acesso wtwijuntacomercial.prgov.br  
e informe o número 172618460 na Consulta de Autenticidade 

CoesuLia disponivel por 30 dias 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA. 

GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS ELRELI, inscrita 
no CNN sob o n°  23.414.32610001-60, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. SÓSTENES 
WENCESLAU DOS SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade n° 3257523, do CPF n o  02123463930, 
DECLARA, para fins sobs sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

(X) MTCROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3.6  da Lei Complementar n° 123, de 1411212008. J w 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4 0  do art. 3.0  da Lei Complementar 0  123, 
de 14 de dezembro de 2006- 

CIIAPECO03 DE MARÇO DE 2017 

GIL MARCOS KONFLANZ 
CONTADOR-CRC/SC 034168/09 

Pç~Cos~

9.025.299-97  

 Contador 
CRC/SC 03416810-9 

CM- 039.025.299-97 

CONFERE COMO ommNAi. 

IJ •< 

Renato aDla U%,1W 

cc:enad0r Municipal de AdministraÇaO 
2J 17 Decreto 275 : 20 r 11 
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PREGÃO PRESENCIAL n o. 5912017 
PROCESSO n°. 11712017 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa GREGO ÍWIAÇQ 	€1fJ1ERCIO DE A 	 ÓRIOS ESPORTIVOS 

EIRELI CNPJ n° 241 	6U 1-6P, sdj5a em CI-IAPECO NA RUA MINAS GERAIS N° 731 E 

BAIRRO PRESID 	
zde seu representante legal o(a)Sr.(a.) SÓSTENES 

WENCESLAU DO 	•,4pS or(b) da Cafteiça dé- 1 entidade  o°  329 23, do CPF n° 

02123463930 LÊ 	f%jg1 	en da La, que preenche plenamente ds requisitos de 

habilitação etaeI 	 E SI dó Pregão Presencial n° 5912017, assim mo tem pleno 
conhecimento ott 1 flht1S uêncadp exi9er$cis constantes do Edital e seda aflexos 

ooQ9 
Chapeco03deMiqd 	17 

Sóstenes Wenc IaL&h)O 	
r 

Rg3257523 	 II 

flRá 

II 	

1 	
1 

ubl-6õ1 	 1 

GE*O PARI 	EtO*R o bE 
ARTIGOSEACESV" pEogTIPÓsEffiEU 

RU MUSOERPISIt ° 13l álii 1  

BAIRRO PRESIDEkT MÊD U P 8 40 s2 	 / * 

	

CHAPEcÓ—S 	
111 

Rua Minas Gerais - n°731 E - Bairro Presidente Médici - 89801-200 - C/iapecó - SE' 
CNPJ o° 23.414.326/0001-60 - Fone/Fax: (0**49) 3322-4969-(9937- 1 6693LsApp 	«/__\ 

Lhial 



PREGAO PRESENCIAL no. 5912017 
PROCESSO n o . 11712017 

ANEXO v 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa GREGO FABRICAÇÃO E 
EIRELI CNpJ n °  23 414.326/000ico 
BAIRRO PRESIDENTE gDICI, por ir 
WENCESLAU DOS NT 	q 
02123463930 DEQL* 
como empresa: tàc 	 EJ Municipal n° 13.741/ 
estando apta a j 

Declaramq pp 
prazo previsto h 
que, do contrário dê 	o teit à co 
Lei Federal n° 8.6 0/9 
(Observação: em caso rin 

Chapeco 03 de 

OS E ACESSORIOS ESPORTIVOS 
NA RUA MINAS GERAIS N° 731 E 
itante IeJ a(a) Sr.(a) SÕSTENES 

n° 3257523, do CPF n° 
$ requtsjtos lets para  ualificação 
montar n° 123/2ú06 e 2006 e Lei 

irnpeciimqntos 40  deste artigo, 
artigos 42 a 49 da àitada lei. 
abHitação e $retendemos utilizar o 
para reuJarizaçãs estando ciente 
âs nçôes previstas no art. 81 da 

00H  R96 

ti 

RUA tN4s 6 
AffiRo PtE10ETF 

L 

f?ua Minas GeraisT32Tfffiafr, o  Prestei 
CNPJ n° 23.414326/000!60 -- Fone/Fax; (0**49) 3322-4969(9937 669)WhatsApp 



e 	 Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÕMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 dei 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro da 	 CNPj 	 Data de Arquivamento do 	 Data de Inicio 
Empresas - NIRE (sede) 	 Ato constitutivo 	 de Atividade 

426 0023236-5 	 23.414.32610001-60 	 05110/2015 	 06110/2015 

Endereço completo (Logradouro, NO  complemento, Bairro, Cidade, 11H, CEP 

RUA MINAS GERAIS, 731-E, PRESIDENTE MEDICI, CHAPECÕ, SC, 89.8 

Objeto Social 

SERVIÇO DE CUNHAGEM DE MOEDAS E DE, MEDALHASpØK4ÉRCJd VAREJISTA DE ARTIGOS DD VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS:111-
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESP9 	t$; tTQMÉRCIO4VAJITA DE BF4NOUEDÁJS 'E ARTIGOS RECREATIVOS: FABRICAÇÃO 
DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS SERV?CS DE ORGANtZAÇ, P  EVENTOS £ WODLJÇAO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 

Capital: R$ 	80 800,00 	, 	, 	 Micrtem'pr#sã 	 ou , 	 Prado de Duração 
(OITENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) 	 , / 	 Empresa e Pequeno Porte 

1 	
(Lei n' 123/2006) 

Capital integralizado' R$ -  80eD0,OO, 	 o 
(OITENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) 	" 	' 

,,Mrõemprøe 	 Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF Admlnistr4ç(%- Inicio do Mandato 	Término do Mandato 

SOSTENES WENCESLAU À sim 20106/20 	 XX 	jxf, 
021.234s39-30 - ti 	ti 	.J 

Administrador Nomeado/Termino øb flandato cI  

Nome!cPF 1 Termino do Mandato 

SOSTENES WENCESLAU P28 q1T0$ 1 	 (XXXXXXXXX 
021,234.639-30 

Data: 06107/2016 	 . , " " O Mdflnpio' 	20169262,i , 	 ,I, 	' 	 :' REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTEÇÁO 	 status 

Evento(s): 	 : 	-',' 	 I 

Eu, 
Conferi e assino. 

Pare verificara autenticidade acesso wnvjucescsc.gov.br  
e informe o número 042957/2017-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N°2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 14104/2017 
Junta Comorcial de Senis Catarina 
CNPJ: 83.565 648,0001-32 



Secretaria da Micro ePequensEmpresa 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de P.aclona(izaçâo e Simplificação 	 JNSTRUÇÕEODpPRENtHIIENTONDVRSO 
Departamento de Reg:stro Empresarial e Integração  

1- 	 waa 	j wanw tn 
NUMERO 00 DONTIFICAÇÂI) DO REGISTRO 

RO 

	EMPRESA. NIRE DA SEDE 	 - 	- 	NIREDA FILIAL Ipreencb 	S 	 'efere PÍ SeSOU ES ato 	nlea BISE 

2832 4 	394102 
NOME DO EMPRESARIO (Coei pElo sem abreviaistp s( 

?ÓSTENED WENCESLAU DOS SANTOS 
NACIONAL bADE ESTADO CIVIL 

3RASILEIR0 CASADO 

SEXO REGIME DE BENS (SE  caiado) 

MX Ffl COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO OE (paI) 	 IreSel 

ELVINO VENCESLAU DOS SANTOS 	 ALAIDES MARIA D0M1NCUES ROSNO 

NASCIDOEM (daIs denSscItneTIo IDENTJDAD Eoúmero 	 ÓroEEEEiSSor 	 UF cpr (númerol 	 -  

SF58 	 sfl 021 	z34 	eU 

EMANCIPADO POR II 	e 	E 	e 	 leSASSE O 	cO 

DOMICIlIADO NA 	(LOORA000RO 	IAS. SI. EIA) 	 NUMERO 

RUA MINAS GERAIS 	 731 JIEMENTO 	 BA)RRO/OISFRITO  

PRESIDENTE MEDICI 	 89801-200 - 	 Ak 

MLIN)CIPIO lar 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e_requer à Junta Comercial do ESTADO DE SANTA CATARINA: 

	

COD]S000ATO 	 IDESCRIÇODOATO 	 - 

	

002 	RLTERAÇÂO . 

MEIGO 00EVENTO 

046 

OESORIÇÃ000EVENTO 	 -  

TRANSFORMAÇÃO 	000098 
• COD)0000 EVENTO 	ISESCR(CÃO3OEVENrD CÓDIS000EVENTO DESCRIÇÃ000EVENTO 

 

IOME EMPRESARIAL 	 — 	-  

• :5STENES_WENCESLAU DOS SANTOS 021234(53930 ME  

NOME FANTASIA 

LOGADDURO (CIO SEI, ele I NUMERO 

:IF:OA MINAS GERAIS 731 
3&PLaMENTo f8SOIDI3TR(TO 	 CEF 7 

RESIDENTE  MEDICI 	 89801-200j _., 

MUNICIPEO 	 UF 	PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (E MAIO 

P(IAPSCÓ 	 jJ5I1 	aflne@druzjan.1__ 
Do CAPITAL 	RI 	- 	 7t8SEOCAPITALI 	reaEono( 	 - 

80.803,30 	J2JJENTA_MIL E OITOCENTOS REAIS 
cÕ0IGO DE ATIVIDADE 	DESCRAO DO OBJETO 
100NÓMICA 	

SERVIÇO DE CUNHAGEM DE MOEDAS E DE MEDALHAS — C 	HÂDOR DE MOEDAS E 
OBdECE E000PE) 	 -MEDALHAS; 	COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO V 	UÁRIO E ACESSÓRIOS - 

3211603 	
• COMERCIANTE DE: ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSO lOS; COMÉRCIO .VAREJISTA DE 

AIIEPISI(EÇÇECErEJIES 	 ARTIGOS 	ESPORTIVOS 	- COMERCIANTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 	COMÉRCIO 
4781403 	IVAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIANTE DE 
4783602 	PPINQGEDDS E ARTIGOS RECREATIVOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 
478.3801 	LUMINOSOS, 	SOE ENCOMENDA OU NÃO -- FABRICANTE DE PAINSEIS E LETREIROS 

2298004 	LI2MIN•CSCS, 	SOE ENCOMENDA OU NÃO 

8230001 

rsi 
DE INICIO DAS 

Ar)VIoAoErR3 
 DE INSCRICÃO NO CNPJ 	 TRANFERÊNCIA DE SEDE 0E FILIAL DE OLFRA UP 	laR 	 1 

05/10/2015- 	 23418326000160 	 -_
-. 

ASSINATURA DA reMA FALO EMPRESARLO (III SEIS represenIEnIe)aosiS(OE)epqéreE(e( 

1 	 ;Ç 	 õ2'2363930 	 1 FSATA DA ASSINATURA 	 ASE 	TURA DO 4MPRESÁR(O 

08/06/2016  

oJUNTA COMERCIA 

p,,t,,0 ~ o 16i09848 

1 n 01K! 1fli 

- EmpteSa-42 8 0239450 

J L U UPI LU!O 	

SOSTENRE WSNL.TULATS 

- 	 SANTOS Ui 	6i9 1 NT 
cLI:IA;TIA(kICUN. 



'a 

ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO I C 6MÉkCIÓ DE 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 

CNPJ n° 23.414.326/0001-60 

SOSTENES WENCESLAU DOS SANTOS naionalidade BRASJLEIRA, nascido em 
25/10/1979, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF/MF n° 021.234.639-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3257523, órgão 
expedidor SESP - SC, residente e domiciliado no(a) RUA MINAS GERAIS, 731, E. 
MARIA GORETTI, CHAPECO, SC, CEP 89.801-200, BRASIL. 

Titular da empresa de nome GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS E 
ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME. registrada nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NJRE n 42600232365, com sede Rua Minas Gerais, 731, 
e, Presidente Médici Chapecó, SC, CEP 89.801-200, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 23.414.326)0001-60, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei 11°  10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

000099 
OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇO DE CUNHAGEM DE MOEDAS E DE MEDALHAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E 
LETREIROS LUMINOSOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. / 

Em Face das alterações acima, consolida-se o ato constituído, nos ter os da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CAPÍTULO 1 

DO  NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO: 

Cláusula 1"- A Empresa Individal de responsabilidade 
tem o itoine  empresarial de: GREGO FABRICAÇÃO E COMER4 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIR1 ME; 

cláusula 2" - A empresa tem sua sede à 	Mi'° 
73 1-E, Bairro Presidente Mediei, em Chapecó/SC, CEP 986-200: - 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO Ê COM ÉkCÍÓ PÉ 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 

CNN n' 23.414.3261001-69 

Cláusula 30 - A Empresa tem por objetivo: SERVIÇO DE 
CUNHAGEM DE MOEDAS E DE MEDALHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 
LUMINOSOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E PRODUÇÃO 
E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 

Cláusula 4° - A empresa iniciou suas atividades em (is de 
Outubro de 2015; 

ff1 0100 Cláusula 5' -  O prazo de duração da presente empresa ' or 
tempo indeterminado; 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL TITULARIDADE E RESPONSABILIDADE: 

Cláusula 7°- O capital é R$ 80.800,00 (Oitenta mil e o ocentos 
reais) totalmente integralizados em moeda corrente nacional; 

Cláusula r - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
integralizado; 

Cláusula 9'-  O titular SÓSTENES WENCESLAU DOS SANTOS declara que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade; 

COA 

t -c_-- 
ett 

CAPÍTULO III 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 

CNPJ 110  23.414326/0001-60 

Cláusula iü" - A administração da empresa é exercida pelo titular SÓSTENES 
WENCESLAU DOS SANTOS com poderes e atribuições de administrador, o qual, 
fica autorizado o uso do nome empresarial, podendo assim praticar todos os atos 
necessários ao bom desempenho de suas funções, fazendo ouso do nome empresarial da 
seguinte forma: 

GREGO FABRICAÇÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS 
ES ORTI, OS ELRELI ME 

/ 

LU DOS SANTOS 

Titular 	 000101 

Parágrafo Único: É vedado o uso do nome empresarial em atividades e fins estranhos 
ao objetivo da empresa; 

Cláusula lia - Pelos serviços prestados na administração da empresa, a titular terá 
direito a uma retirada mensal, a título de "pro labore", cuja importância será fixada pela 
própria titular, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CAPÍTULO IV 

ri 
Cláusula 12"— O exercício empresarial encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada alio; 

Cláusula 13"— Os lucros líquidos que se verificarem poderão a critério da empresária, 
ficar en-  reservas na empresa para futuros aumentos de capital, ou serem aplicado 
empresa da maneira a que lhes convier. para melhor explor ão do 
distribuídos ao titular na forma da lei; LÁ 



á 
ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 

CNN n °  23.414.326/0001-60 

Cláusula 14° - Os prejuízos que por ventura se verificar serão mantidos em conta 
especial para amortização nos exercícios futuros, e não o sendo, serão suportados pela 
titular na proporção do capital integralizado; 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Cláusula 150 - A ETRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular 
da empresa; 	

000102 
Cláusula 160 - Fica vedado o uso do nome empresarial sob qualquer pretexto ou 
modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo empresarial, especialmente 
a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções em favor cio titular ou de terceiros: 

Cláusula 17° - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonialda emrsa, à 
data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado; 

Cláusda 1811 - A EIRELI manterá os registros contábeis e fiscais ne ssários a sua 
organização; 

Cláusula 19° - A empresa manterá se necessário, um departamento técnico, cuja 
responsabilidade ficará a cargo de profissional legalmente habilitado, e inscrito no 
conselho regional da classe em razão da exploração do objetivo empresarial; 

Cláusula 200 - O administrador da presente empresa ao assinar referido ato 
constitutivo, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por não estar incurso em nenhum dos crimes previstosc*  
ou nas restrições legais, inclusive, por lei especial, ou em virtude de condeqØ - 
Criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ratnrque 

1 
i7t*0: C _XI
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t 	ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 

CNPJ n°  23.414.32610001-60 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade; - 

Cláusula 21' -  Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo. 

Chapecó/SC, (II de Julho de 2016. 

/ 
000103 

SOS EN 5 WE ESLÀU DOS SANTOS 

•JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
cERTIF'co O REGISTRO EM. 0610712016 SOB N°. 20169305252 
ProtvroIo. 1 61930525.2 DE 0410712015 	í\ 

Empreea;42 6 0023236 
CREGO ranRIcAcko E CRcrc 	 - 1 - 	-. - DE ARTIGOS £ hCESSQRIOS 	

ANDRE LUQ DE REZENDE ESPORTIVOS SIRELI ME 	
SECRETÁRIO GERÉd. 11 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
''SecreÉarb de P.acsonauizao e Simpiificãa 	 INSTRUÇÓEDtfROCNC2IQEP4tQNO IRSO 1 DepararnewEo de Reg 	~Icá e integlacão  

- 

Í 

0a./ 

NUME.QO 	.'rArSc ooICSSAo 053E5R55A - NIRE OASSDE 	
-- 	

DA E.EJAL LoroenoS nescimenle se aro referente 	jaO 	 - 4 

H 	-'28323941O2 
NOMEEBL5AflI3 loroLacilo bem 	IOIUTSA) 

2ÓSTENES Ç -EtÇCESLAU DOS SANTOS 

CASADO 

REGIME DE E4S las 	Mo) 

MX FU 	[CaMuNP1A0 PARCIAL DE BENS 
R2400EOS) 	 (m 

VI 	WENOESLAU DOS SANTOS 	 ALAIDES MARIA D0M1NCUES RUIRMO 

NASCI DITEM (dais do 0000menIO) IDFI'}TIDADE número 	 Õrçdo emissor 	 - IJE CPF (número) 

5/10/1979 3 	2I 	12,-
0j 	

ESSE SC 921 	z34 	i--" 

lECsP 	POR (rasos de er0000poçãosoroorro lo raso se menor) 

100MICIUADORA 	)L-L5RA000RO-ruo as elE) NÚMERO 

jRUA MINAS GERAIS 
]TSMPLEMEUTO 	 BAIRRO 1 DISTRITO 

	

CEP 

731 

JPRESIDENTE MEDICI 	 89801-200 
MUNICÍPIO 

UF 

J'HAPECO 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de L. 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE SANTA CATARINA: 
000I5000ATO 

	

DO ATO CÓOI00000VENTO USCRIÇÃ000EVENTO 

002 	ALTERAÇÁO 046 TNSFORMAÇÃO 
(:00100 oo EVENTO 	- DESCRICÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

COME EMPRESARIAL 

O5STENES WENCESLAU DOS SANTOS 02123463933 ME  
NOME FANTASIA 

jI3S0Ro Intra. SA eIs) 	 NUMERO 

-RUA MINAS GERAIS 	 731 
COMPLEMENTO EALR#O 5 DISTR1TO CEP r 

,PRESIDENTEMEDIOI 
- 

89801-200 
MUNICIEIO 	 UF 	PAIS 	 - 	CORREIO ELESRÕNICO (E-MAIL) 

SEjIL 	aline@druzian21rJ- 
VA.OR 00 CAPITAL. RE 	

i VALOP 00 CAPITAL (por extenso) L 
80.600,00 	J51TENTA MIL E OITOCENTOS REAIS 

CÔDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO 00 OBJETO 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO È CGMÉkCIÕ DE 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS LIRELI ME 

CNPJ n° 21414.326/0001-60 

SOSTENES WENCESLAU DOS SANTOS naiona1idade BRASILEIRA. nascido em 
25fl0/1979, CASADO em COMUNHAO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, 
CPF/MF no 021.234.639-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 3257523, órgão 
expedidor SESP - SC, residente e domiciliado no( a) RUA MINAS GERAIS, 73 1, E, 
MARIA GORETTI, CHAPECO, SC, CEP 89.501-200, BRASIL. 

Titular da empresa de nome GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS E 
ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI ME, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NTRE n° 4260023236, com sede Rua Minas Gerais. 731, 
e, Presidente Médici Chapecó, SC, CEP 89.801-200, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 23,414.326/000 1 -60, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei 110  10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
	 ryt 0119 

SERVTÇO DE CUNHAGEM DE MOEDAS E DE MEDALHAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E 
LETREIROS LUMINOSOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO  DE EVENTOS ESPORTIVOS. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constituído, nos termos da Lei no 
10Á06/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes; 

CAPÍTULO 1 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO: 

rj • 	Cláusula ]U  A Empresa Individt:al de responsabilidade Limitada 
tem o itonie  empresarial de: GREGO FABRICAÇÃO E CO RCIO DE 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS FIRELI ME; 

Cláusula 2' -  A empresa tem sua sede à Ru Minas Ge 

ãeto 
73 U E, Bairro Presidente Mediei, em Chapecó/SCjRPJ -200 : 

C°° Q °  



r 
CO" 

ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO É C0)4ÉkCIÓ 
 ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRjjj ME 	DE 

CNPJ n° 

Cláusula 3° - A 
Empresa tem por objetivo: SERVIÇO DE 

CUNHAGEM DE MOEDAS E DE MEDALHAS- COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓPJ05; COMÉRCIO 

 ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAR 
	

VAREJISTA DE 
EJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 

LUMINOSOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E PRODUÇÃO 
E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 

Outubro de 2015; 	
Cláusula 4" - A 

empresa iniciou suas atividade s  em 05 de 

tempo indeterminado; 
Cláusula 5° - 

O prazo de duração da presente empresa é por 

CAPÍTULO 	

000120 
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Cláusula 7°- 
O capital é R$ 80.800,00 (Oitenta mil e OitOCn reais) totalmente integraljz05 em moeda corrente nacional; 

Cláusula 8" 	
A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 1ntegrali 0 ; 

Cláusula 9" 
O titular SÓSTENES WENCESLAU DOS SANTOS declara que não Participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CAPíTUI,0 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 

CNPJ O  23.414.32610001-60 

Cláusula iO" - A administração da empresa é exercida pelo titular SÓSTENES 
WENCESLAU DOS SANTOS com poderes e atribuições de administradot, o qual, 
fica autorizado o uso do nome empresarial, podendo assim praticar todos os atos 
necessários ao bom desempenho de suas funções, fazendo o uso do nome empresarial da 
seguinte forma: 

GREGO FABRICAÇÃO WtOMÉ$CIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS 
ESI'ORTIVOS EIRELI ME 

iU DOS SANTOS 

Titular 

Parágrafo Único: É vedado o uso do nome empresarial em atividades e fin estranhos 
ao objetivo da empresa; 

ft1 Cláusula lia - Pelos serviços prestados na administração da empresa, a tituifa 0 0 21 r tert 
direito a urna retirada mensal, a título de "pro labore", cuja importância será fixada pela 
própria titular, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CAPÍTULO IV 

) 

ELT*J 

Cláusula 12a_ O exercício empresarial encerrar -se-á em 31 de dezembro de cada ano; 

Cláusula 13" -  Os lucros líquidos que se verificarem poderão a critério da empresária, 
ficar em-reservas na empresa para futuros aumentos de capital, ou serem aplicados na 
empresa da maneira a que lhes convier, para melhQr exploração do objeto, ou 
distribuídos ao titular na forma da lei; 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE: 

ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS FIRELI ME 

	

4 	

CNN n°23.414.326/0001-60 

Cláusula 14' -  Os prejuízos que por ventura se verificar serão mantidos em conta 
especial para amortização nos exercícios futuros, e não o sendo, serão suportados pela 
titular na proporção do capital integralizado; 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Cláusula 15° - A RIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular 
da empresa; 

Cláusula 16" - Fica vedado o uso do nome empresarial sob qualquer pretexto ou 
modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo empresarial, especialmente 
a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções em favor do titular ou de teceiros; 

000122 
Cláusula 17° - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividãdes com os 
herdeiros, ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado; 

Cláusula 18° A EIRELI manterá os registros contábeis e fiscais necessários a sua 
organização; 

Cláusula 19" - A empresa manterá se necessário, um departamento técnico, cuja 
responsabHidade ficará a cargo de profissional legalmente habilitado, e inscrito no 
conselho regional da classe em razão da exploração do objetivo empres; 

Cláusula 20" - O administrador da presente empresa ao assinar referido ato 
constitutivo, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administ2ação da empresa, por não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
ou nas restrições legais, inclusive, por lei especial--ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos c  pena que ve e, ainda que 

to 

c°° ve 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°2 DA GREGO FABRJCAÇj) ECOMÉRCIÇ)DL 
ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI ME 

CNPJ 11° 23.41 4.32610001-60 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno Concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de de -tesa da concorrência, Contra a relações de consumo, fé pública ou a propriedade 

Cláusula 210 
- Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo. 

Chapecó/SC, 01 de Julho de 2016. 

JUNTA COMERCIAL Do ESTADO DE SANTA CATARINA 
_CERT'FIcc O REGISTRO EM. 06107/2016 SOB N° 201 	05252 
Pototoj0. 16/9305252 DE 

0410712016 	(\ 
6 0023236 
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ÇÃD ESPECIAL 	 _ _ __ DATA DASITUAÇÃOESPEIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06(02(2017 às 15:06:24 (data e hora de Brasilia). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 e 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[NU
.4I4. 

ATRIZ 

LJt/ JUM DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO i —'- 
0511012015 

NOME EMPRESAREAL 
GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS EIREL! 

CÕDGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 000wÔM;CA PHIMCMAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
32.99-0-04 - Fabricação do painéis e letreiros luminosos 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÕDJGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURDJCA 
Emprosa Individual dponsabiIidade Limitada (de NaturemPresári 

RRal COMPLEMENTO [LDCWCOURO 

- R MINAS GEIS 	 III1 L7LJ 

MUNICÍPIO 	 FUF  
01.2 II PRESIDENTE  MEDIGI 	 II 

w 



4.. 
o 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
rr Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS 
EI RE LI 

CNPJ: 23.414.32610001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n 2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 14:32:59 do dia 0610212017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0510812017. " 

Código de controle da certidão: 72EB.CDB4.7EEE.495F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

000125 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 	 23.414.32610001-60 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei ne 3938166, Art. 154 
Námero da certidão: 	 170140020230940 
Data de emissão: 	 08103/2017 07:57:46 
Validade (Lei nt 3938166, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	0710512017 

15510111.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretarie de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

0 00126 

- 	 Este documento foi assinado digitalmente 
,,_4ftspr,ns50 em: 1310312017 15:10:49 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO 

SECRETARIA DE FAZENDA 

o 
Data: 05104/2017 16h37min 

NúmeroValidad

5/2

e 
28928 [O5IOO1]-' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIV CNPJ: 23.414.326/0001-60 

Avi- 

Sem Débitos 

IA 

Certificamos, que o Contribuinte acima especificado, NADA deve à Fazenda Municipal 
referente aos tributos municipais, ou Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar as dívidas que, por ventura sejam 
apuradas, do contribuinte acima especificado. 

0 00127 

1 

 

 

- Código de Controle 

DAA1 HN6K058P1261 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

L 	 http:/fwww.chapeco.sc.gov.br  

Chapecó (SC), 05 de Abril de 2017 

Avenida GETULIO DORNELES VARGAS, 957- CENTRO 
Chapecá (CC) - CEP: 69 -Fone9I3321- 

Página 1 de 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	2341432610001-60 

Razão Social: GREGO FASRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E 

Endereço: 	RUA MINAS GERAIS 731 LETRA E / PRESIDENTE 
MEDICI / CHAPECO / SC / 89801-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 18/04/2017 a 1710512017 - 

Certificação Número: 2017041803574289279205 

Informação obtida em 30/04/2017, às 15:07:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br  

0 00128 

Em 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS 

ESPORTIVOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.414.326/0001-60 
Certidão n': 127276249/2017 
Expedição: 10/04/2017, às 17:20:55 
Validade: 06/10/2017' 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GREGO FAaRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS 

E 5 	P O R T 	1 V O S 	 E 	1 R E 	T 	1 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 23.414.326/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho 1  de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superio 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 	 vft1 29 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ALVARÁ DF LICENÇA PARA LOCAUZAÇÃO  EPERMANF Cl 

MUNICíPIO DE AL VARA 017 
ATIVIDADE SEM ESTABELECIMENTO 

[VARA wEueD1DopEIo MUNICÍPIO DE CRAPECÓ NOS TERMOS DO ÁRÍ IlUDA LEI 70/13 À: 

* REGO EABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSOR 
ARA ESTABELECIIE NA RUA: 
.UA MINAS GERAIS, 731, BAIRRO PRESIDENTE MEDICI COMPLEMENTO: AP/E: E 

TIVIDADEECONÕMICA PEINCIPAI.. 

10Í96 CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS 

TIV[EAOE(S ECONÓMIcA(S) SPCUNDÀRIA(S) 

5105 PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

$401 - SERVICOS ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

10925 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

11205 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

20216 FABRIGACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS 

04014 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

CPF/CNPJ 

2341422610001-60 
DAAI31W.fNSCRIÇÀ(3 

0w0S/201 6 

INICIO UA Ali'.'! 

05/101.2015 

[ISCRIÇÁOMIINTCIPAL HUJURE) DE FUNCIONAMENTO CÓDIGO DA ATIVIT)ADIi INSC ESTADUAL VALIDADR DATA EMrSSÀO 

50788-1 
	

20196 	 31/01/2018 
	

07/02/2017 

DNHNISTRAÇÀO Alvará Pago em 0710212017 
.2017/2020 

rA 
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PEDIDO No : 
	5760127 

	

1310312017 	5760127 
PODER JUDICIÁRIO 

a 
	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Chapecá 

CERTIDÃO 
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 4150926 
	

FOLHA: 111 

À vista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da comarca de Chapecõ, com distribuição anterior à data de 1310312017, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIREIJ - ME, portador do 
CNPJ: 23-414.326/0001-60. 	 **** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.brlportal , opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento Jo Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fõrum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n°11.1 0112005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 7 	 O 
Chapecá, segunda-feira, 13 de março de 2017. 
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gt 	 'PkQLJER.MEiITO DE EAPRESARIO 	1/1 Departamento de Registro Enipr sai -tal e Integraçao 

10, 	 ,, 	 1- 

NUMERO DE ORE EiCAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - GIRE DA SEDE 1 NIRE DA FILIAL (11d, eW ol 	 e rW 11.É11em te 	fllie11 

4 10544224-6 

NOME Do EMPRESÁRIO (soropieto sem 	islurna 
VINICIUS RAUSER 

E 	ION LIDADE E51ADO CIVIL 

BRASILEIRA _jSOLTEIRO 

EO REGIME DE BENS (se casado) 

M[F 
 

Fiji O DE (pai) 	 (mãe) 

RUBEN LEOPOLDO RAUBER 	 SILVIA MARIA KERBER RAUBER 

NASCIDO EM (dela de 	imsnto( 	 IDENTIDADE(nOmero 	 Orgto Emissor 	 UF 	ORE (número) 

14108/1979 	 1054217573 	 P5 	958.962950-49 - 	 jSSp 

EMANCIPADO POR (Intime de emipeçáo somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, se, ato.) NÚMERO Ws 
RUA NICARAGUA 54 

EFEMENTO 	 - BAIRRO/DISTRITO GEP 

CASA __JARDIMRESIDENCIAL SABO 

Mu 	OrpIo 	 uF 

SANTO ANGELO 	 RS 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 

requer á Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul; 
ATO 	DCSCNPÇÃODOATO 	 ëuto DESCRIÇÃ000EVENTO, 	- 

002 	ALTERACAO 	 021 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

SUFI 10 DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 EVENTO DESCRIÇÃO 3D EVENTO 

NOME E IPRESARJAL 

VINICIUS RAUBER - ME 	 - 

LOGRADOURO (rua, ao. elo.) 	 NÚMERO 

- RUA CATUIPE 	 283 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO 	 GEP 

PAVILHAO 	 ALIANCA 	 98805520 

MIJNICLPID 	 UR 	PAIS CORREIO ELETR NICO (E-MAILI 

SANTO ANGELO 	 IRS 	1 BRASIL vinfford29Photrneil.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DD CAPITAL (por SXISRSD) 

OnC3,00 ONZE MIL REAIS 0001 
COO) O DF ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO Má 

1 r 'FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; FABRICAÇÃO DE 
cAFi a ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL, 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS; FABRICAÇAO 
2599399 

- DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO PAINÉIS E 

629301 LETREIROS LUMINOSOS," 

2532201 - 	- 	-- 

- 3211603 
3299003  

3299004  

3101200 - 	- 

1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

..Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCnÇÃO 

03.506.7 
MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇAO CADASTRAL 

DATADEABERTURA  
26/10M 

NOME EMPRESABLAL 

VINICIUS RAUBER - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STADIUM TROFEU & MEDALHA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARAS 
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.11-6-03 - cunhagem de moedas e medalhas 
3299-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
283 	 PAVLI-l; 

MUNICIPIO 	 FF 
SANTO ANGELO 	 1 RS 

LOGRADOURO 

RCATUIPE 

CEP 

98.805-520 
DAIRROIDISTRITO 

ALIANCA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VINIFORD2@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(fi5) 3312-1415 

ENTE FEDERATIVO RESPONS&VEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

( SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

135 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 3110312017 às 11:48:46 (data e hora de Brasília). 

1 Consulta QSA /Capital Social 

Página: 111 

Voltar [1 

Õ ! Preparar Página 
- para Impressão 

política de privacidade e uso, cliciue aqui. 5? 
httpsi/www.receita.fazenda.9OV.br/pessOajuridic&Onpj/Cnpjrev&cnpjrevacomprovanteasp  

A RFB agradece a sua visita. Para informações 
Atualize sua página 

111 



28/O3/217 

BRASIL 	Acesso à informação 

Receita,  Federal 

Emissão de 20  via de Certidão 

Participe 	Serviços Legislação Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
,J. 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 
'e69 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VINICIUS RAUBER - ME 
CNPJ: 03.506.71510001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 	

000136 
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 	inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 14:41 :41 do dia 16102/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2017.' 
Código de controle da certidão: BC25.2642.B9D7.4909 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 Preparar página 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 	0010617061 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	VINICIUS RAUBER 

Endereço: 	RUA CATUIPE, 283, PAVILI-IAO 
VIL ALIANCA, SANTO ANGELO - RS 

CNPJ: 	03.506.71510001-09 

Certificamos que, aos 30 dias do mês de MARÇO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Possui 6 Debito(s) AUL/DAT: 
6 Adm parcelado 

• 000137 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

'.._í Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n °  7.608181). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n ° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

Apresente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do 	ul proceder a 	- res 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 261512017. ' 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n °  45f98,Título IV, Capitulo V. 

Autenticação: 0019925082 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https:i/www.sefaz.rs.gov.br . 
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Certidão Negativa de Débitos 	 Page 1 of 1 

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

000138 
Exercício 
	

2017 

N° Certidão 
	

36408/2017 

Razão Social 34237 VINICIUS RAUBER - ME 

CPFICNPJ 03.506.71510001-09 

Endereço R CATUIPE, 283 

Município SANTO ANGELO - RS 

CERTIFICO o requerimento da parte interessada, que o contribuinte acima citado, nada deve aos cofres deste 

Município, até esta data, ressalvado o Direito da Fazenda Municipal lançar quaisquer créditos que venham a ser 

apurados, Certidão esta emitida para fins de: 

Finalidade: Cadastro 

Data de Emissão 0610412017 

Validade 	 0510612017 - 

SANTO ÂNGELO 
06/0412017 

Emitida és 14:17 do dia 0610412017 

Código de Controle: 234Z.4AQK.IC6H.IX1J 

http://porta1docidadao.santoange1o.rs.gov.br  8300/DocumentoCertNeg.aspx?ID=0780... 06/04/2017 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflFgeCFSlmprimirPa.  

I4PRtM]9 1  VOLTAR 

CÂM  ia 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0350671510001-09 

Razão Social: VINICIUS RAUBER 

Nome Fantasia:STADIUM TROFEU E MEDALHA 

Endereço: R CATUIPE 283 PAVLH / ALIANCA / SANTO ANGELO / RS / 
98805-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/04/2017 a 23/05/2017 - 

Certificação Número: 2017042402504775013128 

Informação obtida em 25/04/2017, às 12:20:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000139 
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OCF JD1 flRIO 
'1 LCI' un 1RABALHfl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VINICIUS RAUBER - ME (MATRIZ 
CNPJ: 03.506.715/0001-09 
Certidão n°: 126802499/2017 
Expedição: 31/03/2017, às 11:55:25 
Validade: 26/09/2017'- 180 (cento 
de sua expedição. 

E FILIAIS) 	 oot° 
e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que VINICIUS RAUBER - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 03.506.715/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011, 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus ,br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Eng 

e 	 • Cc 
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OBS. A LICENÇØ È COMPROVADA PELA POSSE DO RESPECTIVO ALVARÁ, O QUAL SERÁ 
	

IGAR VISÍVEL. 
1 

COMUNIQUE AJPREFEITURA  AO ENCERRAR AS ATIVIDADES, TRANSPERIR ENDEREÇOS 
	

IDADE. 

de Alvarás 
	

Indústria e Comércio 



311G31217 	 Certidão Judicial Cível Negativa 1 Poder Judiciário do Estado do Rio Grande ôD Sul 

44 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

J44 PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não Constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação Contra a seguinte 
parte interessada: 

VINICIUS RAUBER, CNPJ 03506715000109, Endereço - RUA CATUIPE 283. 

31 de Março de 2017, às 11:56:43 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://w.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 53ce7761bc84ed1e158b4e829ee5df18 

1  ; 

111 
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SECRETARIADA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Situação na data: 3110312017 
	

Cadastro Atualizado até: 3110312017 11:51:00 

IDENTIFICAÇÃO 

CAD ICMS 11310115647 Inscrição Única 

CNPJ 03.506.71510001-09 

Razão Social VINICIUS RAUBER 

Nome Fantasia 

ENDEREÇO 

Logradouro RUA CATUIPE 

Número 283 Icomplementol PAVILHAO 

Bairro VL ALIANCA 

Município Santo Angelo IUF RS 

CEP 	-- 	 --- 98805-520 ITelefone 1553312-1415 

INFORMAÇÕES 

	 0011143 
Enquadramento Empresa SIMPLES NACIONAL IDelegacia Fazendária 	19 - SANTO ANGELO 

Natureza Jurídica 1 - FIRMA INDIVIDUAL 

AE Fiscal Principal 
2599-3/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

CNAE Fiscal 1629-3101 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MOVEIS 

Data Abertura 0711211999 IMotivo Inclusão INCLUSAO 

Data Baixa 

Situação Cadastral Vigente (1) HABILITADO 

jMotivo Baixa 	4 
]Data desta Situação 10712009 

Nota Fiscal Eletrônica EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO EM 0110912009 

CAE 

383000000- obras diversas de metais comuns 

333900000 - OUTROS 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fomecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis â Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributãria derivada de operações com eles ajustadas. 
(1) Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul 
(Inscrição Estadual). 

Nova Consulta 
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VINICIUS RAUBER ME 

CNPJ 03.506.715.0001-09 

RUA CATUIPE 283 

CEP 98 805 520 

SANTO ANGELO-RS 

PREGÃO PRESENCIAL n 2 . 5912017 PROCESSO n 2 . 11712017 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

VINICIUS RAUBER ME, inscrito no CNPJ n 9  03.506.715.0001-09 por intermédio de seu 

representante lega! o(a) Sr(a) VINICIUS RAUBER, portador da Carteira de Identidade n2 

1054217573 e do CPF n 2  958.962.950-49, DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII, do art. 72  da Constituição da República,que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

SANTO ANGELO - RS 04 DE MAIO DE 2017 

Àaturificaç... 

 

carimbo 

VINICIUS RAUBER—ME 

 

 

 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 



VINICIUS RAUBER ME 

CNPJ 03.506.715.0001-09 

RUA CATUIPE 283 

CEP 98 805 520 

SANTO ANGELO-RS 

PREGÃO PRESENCIAL n 2 . 59/2017 PROCESSO nQ. 117/2017 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

VINICIIJS RAUBER, sediada (RUA CATUIPE, 283-CEP 98.805-520, SANTO ANGELO-RS), inscrita O O O 14 
no CNPJ/MF sob o n2 03.506.715.0001-09 por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) 

VINICIUS RAUBER, portador da Carteira de Identidade n 2  1054217573 e do CPF n 2  

958.962.950-49 DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições 

impeditivas, especificando: 

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3-Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4-Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 99  da Lei Federal n2 

8.666/93 consolidada pela Lei Federal n2 8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência 

de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a 

idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2, e do artigo 97 da Lei 

8.666/93, e suas alterações. 

SANTO ANGELO - RS 04 DE ODE 2017 

A
)%rauacaãoecarimbo  

VINICIUS RAUBER —ME 

Diretor 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIREÜ 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

VILSON AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado (comunhão parcial de 
bens), empresário, residente e domiciliado na cidade de General Carneiro, Estado do 
Paraná, à Av. Presidente Getulio Vargas, 901 - centro, CEP: 84.660-000, podador da - 
Cédula de Identidade Civil inscrita sob rir. 5.019.541-4 expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná e CPF sob rir. 719,588.279-91, constitui uma EIRELI -. 
(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de: 0M3 - 
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS EIRELI, e terá sua sede e domicilio na Rua 
Ernesto Guaita, 110 - Monte Castelo, na cidade de General Carneiro, Estado do 
Paraná - CEP: 84.660-000 	

00 ,0146  
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 78.800,00 (Setenta e oito mil 
reais), dividido em 788 (setecentos e oitenta e oito) quotas no valor nominal de R$ 
100,00 (Cem reais) cada uma, já totalmente integralizadas, neste ato e moeda corrente 
do País, pelo empresário. 

CLAUSULA .TERCÉIRA: O objeto social da EIRELI será: Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico; Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Comércio 
atacadista de madeiras e produtos derivados; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de 
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; 
Comércio atacadista de filmes, CDS, DVDS, fitas e discos; Comércio atacadista 
de brinquedos e artigos recreativos; Comércio atacadista de suprimentos para. 
informática; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio 
atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio 
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de produtos 
odontológicos; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos e de uso pessoal e 
domésticos; Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos 
recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio 
atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; Comércio atacadista de 
lustres, luminárias e abajures; Comércio atacadista de maquinas e equipamentos 
para uso iàdustrial; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada; Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista de artigos de 
cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio 
atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio varejista de artigos 
esportivos; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio atacadista 
de instrumentos musicais e Comércio atacadista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e domestico. 

CLAUSULA QUARTA: A EIRELI iniciará suas ativ' a es em' 1 de abr' 	015 e seu 
prazo de duração i 	inada 



0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 	 - 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da BREU caberá ao Titular VILSON 
AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de Administrador, -- 
autorizado o uso de nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio 
ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI. 

Inciso 1°.: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, con 	Ir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Inciso 2°.: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 
art. 1.061 da lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SÉTIMA: O titular da Èireli declara, sob as penas da lei, que não participar 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechas filial ou outra 
dependência, mediante liberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro. 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da Elreti, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou irtexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O Mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli 
se resolva em relação a seu titular. 5 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pCi icos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, copcussão, pec lato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, tra no as defesa da 
concorrência, contra 	ções de con*o, fé púb »ca, ou prop(  

2X0 	de 

c 



0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIREu: 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 	 - ---- 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória, - 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações - A 

resultantes deste contrato. 	 -: 

E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELII - 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por 5':  e por seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

General CqfÇjro - PR, 30 de março d015, 	
000118 

1.245.438-4! PR 

1: 9 
	

ÇÇ 	 0 	4,40  

N601 %i 



0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

VILSON AUGIJS11NHO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado (comunhão 
parcial de bens), empresário, residente e domiciliado na cidade de General 
Carneiro. Estado cio Paraná, á Av, Presidente Getulio Vargas, 901 - dentro, CEP. 
84660-000, portador da Cédula de Identidade Civil inscrita sob rir, 5.019,541-4 
expedida pelo Instituto da Identificação do Estado do Paraná e CPË sob rir. 
719.588.279-91. Resolve alterar a Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada 0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME, empresa jurídica 
de direito privado com sede estabelecida na cidade de General Carneiro, Estado do 
Paraná, a Rua Ernesto Guaita, 140 - Monte Castelo, com contrato social na ni A 9 
devidamente registrado e arquivo na ~Junte Comercial do Estado do Paraná sob  

rir. 41600190483 por despacho em sessão de 06 de abril de 2015 e inscrita no 
CNPJ sob rir. 22.1'92.12110001-15, resolvem por esta alteração modificar de acordo 
com as clausulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA: Neste ato o objeto social da empresa passa a ser.,  
Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico, 
Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominncia de 
produtos alimentícios; Comercio atacadista de madeiras e produtos 
derivados, Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 	7 
Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal, Comercio atacadista de 
equipamentos de informática, Comércio atacadista de artigos de escritório e 
de papelaria, Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto medico hospitalar, Comercio atacadista de filmes, CDS, J2_-' 
DVDS, fitas e discos, Comercio atacadista de brinquedos e artigos 
recreativos, Comercio atacadista de suprimentos para informática; Comercio 
atacadista de materiais de construção em geral, Comercio atacadista de 
bolsas, malas e artigos de viagem, Comercio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano, Comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comercio atacadista de 
próteses e artigos de ortopedia, Comercio atacadista de produtos 
odontológicos; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos e de uso 
pessoal e domésticos, Comercio atacadista de bicicletas, triciclos e outros 
veículos recreativos, Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 	(J 
Comercio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, Comercio 
atacadista de lustres, luminárias e abajures, Comercio atacadista de 
maquinas e equipamentos para uso industrial, Comercio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada, Comercio atacadista de 
tecidos Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio 
atacadista de artigos de armarinho, Comercio atacadista de livros, jornais e 
outras publicações, Comercio varejista de artigos esportivos, Comercio 
varejista de plantas .e flores naturais; Comércio atacadista de instrumentos 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2015 14:04 SOM N 20155859196. 

Y 	PROTOCOLO: 155859196 DE 11/11/2015. CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

	

-i 	PR155859196. NIRE: 41600190493. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS ÈIRELI—ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

musicais; Comércio atacadista, de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
domestico, Comercio atacadista de calçados, Comercio atacadista de artigos 
do vestuário e acessórios, Comercio atacadista de roupas e acessórios para 
uso profissional, de segurança do trabalho e uniforme escolares e Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

É, por estar justo  contratado, lavra data e assina, o presente instru mento 
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELI, em 01 (uma) única via, obrigando -se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri- lo em todos os seus termo. 

- PR, 09 de outubro de 2015. 

TABELIÕNATO GENERAL CARNEIRO PR 
ARIOUM EMILJO HUERGO Tabeào 

J 	'i3 	4v Fr.,j4.vtÈ GitolTo Vir1,., 3t Orir,1G*rnuIro PR-T,I,I,M (42)35I2M 	_,•'s- 

Reconheço vcrdadewa{si aÇS firma(s) 

3W? 
V}L6ON AUGLJSTINRO DE OLIVEIRA 

' 	mJ 

Eu,  es .. a vpràde General Cernoiro - P, 	12/11/2016 

dãL 	i 

Funrprn Seo 	- — 	 BaS 
Velide esse se 	http:J/funarpencom.br 	j 

Á - SEDE 

14:04 SOB N 20155859196 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

LX - ME 

T7 
i ,//  ~r~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autencidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

t 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEODEANSCrnÇÃO 

MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

TURA 

NOME EMPRESARIAL 

0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

0M3 REPRESENTACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
. Comércio atacadista de madeira e produtos derivados , 6.11-1-00 

46.46-0-01 . Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 . Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.51-6-01 . Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes 
e peças 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
41.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46,49-4.02. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 

CÓDIGO EOESCRIÇOOANATUREZAJURIOICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO LOGRADOURO 

qERNESTOGUAITA 110 

MUNICÍPIO 	 UF (CEP BAIRRO/OISTRITO 

L84.660-000 MONTE CASTELO GENERAL CARNEIRO 	 IPR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 TELEFONE 

(42) 8803-1011 

E.NTEFEDERATiVORESPONSAVEL(EFR)) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 06/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

çjOj5t 

'44 

Aprovado pela Instrução Normativa RFR ri' 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1210412017 às 17:20:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARLAL 

0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
4649-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas eequipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.41 -9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos ..., 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
48.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

'CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

230-5. Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

110 

MUNICIPIO 	 UF 
GENERAL CARNEIRO 	 IPR 

LOGRADOURO 

R ERNESTO GUAITA 

CEP 

84.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MONTE CASTELO 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 

(42) 8803-1011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0610412015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 sITuAÇÃoFSPECIAL 

1 L 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECL'L 

,jrovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1210412017 ás 17:20:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 
CNPJ: 22.192.1211000145 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstj w 15 3 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov . br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02110/2014. 
Emitida às 13:33:36 do dia 15112/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1310612017. / 
Código de controle da certidão: AF87.0182.549F.FA5I 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

- 	 Coordenação da Receita do Estado 
PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°016188144-27 

Certidão fornecida para o cNpJ/MF: 22.192.12110001-15 
Nome: 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1510812017 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

k 

é; 
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Data: 1210412017 17h30min 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
Secretaria de Administração e Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME CNPJ: 22.192.121/0001-15 

Aviso 

Número 	Validade 
146 T21051201i / 

Sem débitos pendentes até a presente data. 	 000155 
Comprovação Junto à 
	

Finalidade; 

Meti npm 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo Caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

1 no rrir?ac 

Contribuinte: 9045- aMa REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME 
Endereço: Rua ERNESTO GUAITA - Bairro MONTE CASTELO - CEP 84.660-000 

Econômico: 2337 - ComÃ©rcio atacadista de equipamentos elÃ©tricos de uso pessoas e domÃ©stico 
Endereço: Rua ERNESTO GUAITA, 110- Bairro MONTE CASTELO - CEP 84.660-000 

e 

- Código de Controle 	
/ N 

CWSW5C9ZQIEI6U0I 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado 

L 	 http //www generalcarneiro pr gov br/ 

General Carneiro (PR), 12 de Abril de 2017  

AVENIDA GETULIO VARGAS, 601. CENTRO 
General Carneiro (PR)- CEP: 64560000 - Fone :4235521441 

1 de 1 



CAIXA  
CA{XA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 22192121/0001-15 

RLkâo SociEl: 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS ETRELI ME 

Nome FEhtL1Lt0M3 REPRESENTACOES 

Endereço: RUA ERNESTO GUAITA 110 / MONTE CASTELO / GENERAL 
CARNEIRO/ PR / 84660-000 00n56 156 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

VElidEde: 23/04/2017 a 22/05/2017 / 

CertificEtão Número: 2017042303062895444620 

Informação obtida em 03/05/2017, às 17:30:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cLlxElgov.br  

1  ? 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 22.192.121/0001-15 

Certidão n°: 121806295/2016 
Expedição: 15/12/2016 k  às 13:45:41 	 u 

Validade: 12/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

22.192.121/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados - 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aose

-

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

- 

vV  

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.hr  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

Exerc'cIo do 2017 

Álvarã N°:592 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL OANElRO, por força da Lei Municipal N° 003/2005, concede o 
presente ALVARÁ DE UCEN:A, LOCALIZAÇÃO E/O FUNCONAMENTO, da acordo com o despacho exarado 
na declaração parp fins de inscrição nos cadastros de: 

NOME. RAZÃO SOCIML 

2337 O 0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME 

Logradouro: ERNESTO GUAITA 

Complemento: 

Bairro: 	MONTE CASTELO 

Distrito: 
Cidade: 	General Carneiro 

ATIV:DADE: 

Número: fio 

CEP: 	84560-000 

UF: 	PR 

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoasj 

DOC&SMENTOL 

_ 	 - 
CNP J: 	22.192.121/000í-15 	 Inscrição Estadual: 

(1) i?ste Alvará será váiido somente para o psríed, acima mencionado 
2; se houver alterações no ramo, razão social u encerramento da atividade, esta condição devera ser 
comunicada a prefeitura no prazo e 20 (tF;.ta) dIas, airam,,t do requerimento e com este alvara anexado. 
3) ecte aWara não exime a empresa & suas obrigaiões quanto ao lleenciameno ambiental estadual ou federal 
sendo obrigada. a atender os dsposi[vos exiyhios na legislação am4entaI vigente, 

	

/ 	 VALIDO AI É 22/0312016  

	

/ 	 . 	 ......- . . . 
FIXAR EM LOCAL V1511  

@ 	5 
4kMs °7Ç/ SARAIVA 	 f1víAuoa. O CAMPO 
.7 	 Munioipal 	 secretário de Finanças 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3522 3786. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo 1C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME, CNPJ N°, 
22.192.121/0001-15. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNC(jJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude (adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vaia Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, 
família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais ( adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCG,J-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de março de Dois Mil e Dezessete. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União c Vitória, 28 de março de 2017. 

Distri idõfa Judicial Designada 

Cota: 143,30 vrcs. 

	

CCQ 	Gta 
(c'rr,arc d 	: 	 tia 

Página 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 



0M3 REPRESENTAÇ5 COMERCIAIS EIRflj - ME 
CNH N°22.192121/000115 Insc. Est. n° 9069276404 

Rua Ernesto Guãita, 110— Monte Castelo —Fone 42-35521625 
CEP 84660-000 - GENERAL CARNEIRO - PR 

om3representa000s@outjook 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 5912017 
PROCESSO n°. 11712017 

000160 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

A Empresa A empresa 0ni3 Representações Comerciais EIRELI-ME, CNPJ NC 22 . 1
921211000115 localizada a Rua Ernesto Guaita, 110 - Monte Castelo - Fone 42-

35521625, CEP 84660-000 - General Carneiro - Pr, por intermédio de seu representante legal 
Sr. Vilson Augustinho de Oliveira, portador do Documento de Identidade n° 5.019.541-4 SSPPR, 
inscrito no CPF sob o n° 719,588.279-91, DECLARA sob as penas da Lei, em cumprimento 
ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

de maio de 

%CPF 719.588,279-01 _c:;1? tØbtt 

-1 



0M3 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIREL! - ME 
CNPJ N°22.192.121/0001-15 - Insc. Est. no 90692764-04 

Rua Ernesto Guaita, 110— Monte Castelo - Fone 42-35521625 
CEP 84660-000 - GENERAL CARNEIRO - PR 

om3representacoesSoutIook.com  

PREGÃO PRESENCIAL no . 5912017 
PROCESSO n°. 11712017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A Empresa A empresa 0m3 Representações Comerciais EIRELI-ME, CNPJ N° 
22.192.121/0001-15, localizada a Rua Ernesto Guaita, 110 - Monte Castelo - Fone 42-
35521625, CEP 84660-000 - General Carneiro - Pr, por intermédio de seu representante legal 
Sr. Vilson Augustinho de Oliveira, portador do Documento de Identidade n° 5.019.541-4 SSPFR, 
inscrito no CPF sob o n°719.588.279-91, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em 

. qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 
8.666193 consolidada pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a 
ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a 
idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 1, e do artigo 97 da Lei 8.666193, 
e suas alterações. 

General CArneiro - Pr, 04 de maio de 2917. 

- 

VILSOrAUdUJQjb&O 
jProprietario 	 .çtC' •sGt° ,. 	- 

Rg5.019.541-4/SSP/PR 
CPF 719.588.279-01 	 0.  

5 \C 
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?RLÉIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ESPORTIVOS LTDA-ME 	000162 

ANDREIA MARTINS 	brasileira, solteira, empresária, nascida 
em 03.07.197,9`, residentodhadaRu1aaPalnias, 450-E, Bairro 
Paraiso, ÇL 89 .8D6-468, na ciaõde deb1jV'ta4o de Santa Catarina, 
portadoridfrédu1a de Idcntidaden° 4911 39 deIa SESPDC-SC 
em.20992Olj;e inscrita no QF sob no 004jSt681OSit=. 

JEjS=DLk1t&-RAMOS, b 	 pelo regime 
- e:x*mnhâo ptozal de 	s, nasctdccm21-1 r I9$ residente e 
,.jomiei[ado na.RuaGuaporé, 3-1 23-Da  Bairr&Paraiso, CEP 8fl06-  142, na 
Jetdde de Chapeco Estado de $ãy4a Catarina portaporta  ÃOWtedula de 
-T4n 1ade n° 4 424 795, epedidaj5èla SESP-SC eu. ei-lo 2012, e inscrito 

- 1âPTdb,n'29fl&10S9$jTt 	— 	

- li_E 

RESOL'VEM._Qano unicos soelos qye iepres;ntm a3otandado eapil social da 
sociedade .qutjjfa sob o nrnsana1 & PÍRA1\DI COMERCIO DE 
MATERIATflSFORTI1TOS LDSME, eStiiva e-registrada- nesta Junta 
Comercial do 4ilbk1e Santa Catar ob n  422050758fl[lijÕiJti xitNPJ sob n° 
18 780.782/Oüftttabelecidaaií Rua Guapore, n° 3 l2:D;Bairro Pa)aiso, CEP 
89.80 na'tLddeEd$ Ch pÕo Estado de Santa Catariz eiiiietinto de quotistas 
realizada em OtO2i016:dVcoffium acordo, rsoIv.em elter*tcontrmcsgue abaixo, 

N~?1 JÃMOS- 	ile1,enres4h5 asado pelD regime de 
jÉ 

gõhiunhfio parcial bçns,nscj4 in j9r 
 041 985, residente domiciliado 

iÇA Rua Claudino Crestani; no l358Cëntro, 0SF 89 90000, na cidade de 
Campo Eiê, Estado d&Santa Catarrnã i ort ador da Cedula de Identidade n° 
3.983.884, exiitdida pela SSP/SC, e insçdtedtf CPF sob n°045.561.989-17; 

• Participação societária e distribuição do capital social; 
• Administração da sociedade e 'Pro-Labore'; 

L: A súcia ANDREIA MARTINS TEXEIRA, vende e transfere, neste ato, suas 27.000 
(Vinte e sete mil quotas) quotas, ao sócio ROBSON RAMOS, pelo valor de R$ 1,00 (Um 
real), cada totalizando R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), pagos em moeda corrente 
nacional, no ato de assinatura do presente instrumento; 

Para verificar a autenticidade acesse 	v.jucesc.sc.govbr 
e informe o número 00915512017-03 na consulta de processos. 

a.iido siMa... Nsdoçi daT 	del.kçn.Mka 

ad 

Documento Assinado Digitalmente 2010312017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ 83.565.648.0001-32 	a. 

Você deve instalar o certflicad 	SC 
mjucesc.sc.gov.br/cerIifi  
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3.: A sócia que ora vende suas quotas de capital, saindo da sociedade, dá plena, geral e 
irrestrita quitação, por si e seus herdeiros, nada mais tendo a reclamar, no presente e 
futuro; 

4.: Ficam assim distribuídas as quotas de capital entre os sécios: 
ROBSON RAMOS 	 27.000 quotas 	90,00% 	R$ 27.000,00 
NELSON DE LARA RAMOS 	3.000jotas 	10.00% 	R$ 3.000.00 fi 9016 TOTAL 	 30.00OáJTs 	100,00% 	11$ 30.000,00 	' 	 t 

: A administração da sociedade e O 1 

ROBSON RAMOS, indicado na fo 
poderes e atribuições cjerSc os MW- 
empresarial em ativitds Ê6 ranhas 
favor de quaiquàç dIi ou de 

: O sã 
Labore' 
fiscal e 

As 

empresariqi serão exercidos pelo sócio 
istrumnt&individualmente, com os 
aii4dj?Tentanto, o uso do nome 
social Qusü!-çbpgaçaes seja em 

de 'Pro- 

A soc'ii 
	

t. 
Paraíso- 
	

seu foro 
jurídico 
	

:10 DE 
MATEI 

A sociedade ini —ciou SUES E 
	

14 de A 1 	13, e o seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado; 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O Capital Social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 (Trinta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas da seguinte forma: 
ROBSON RAMOS, subscreve 27.000 (Vinte e sete mil) quotas (90,00%), totalizando R$ 
27.000,00(Vinte e sete mil reais), totalmente integralizados, em moeda corrente nacional, 
no ato de sua subscrição; 
NELSON DE LARA RAMOS, subscreve 3.000 (Três mil) quotas (10,00%), totalizando 
R$ 3 .000,0O(Três mil reais), totalmente integralizados, em moeda corrente nacional, no 
ato de sua subscrição; 

-Paraverificareaurticidadea~~Ju~se.goUr 
einfom,e o número 00815520I7-03 na consulta de processos- 
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CLÁUSULA QUARTA: 
Em caso de aumento de capital social, terão preferência os quotistas para subscrição em 
igualdade de condição e na proporção exata das quotas que possuírem no capital social; 

CLÁUSULA QUINTA: 	
& As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros 50tià3 u 

consentimento do(s) outro(s) socio(s),f4 fica assegurado, em igualdade de preço e 
condições, preferência para a sua aqu~ postas a venda, formalizando a alteração 
contratual se efetuada a cessão de guotãP 

PARÁGRAFO 10 : 	 escrito, no prazo de 
quotas poderão ser 

a 

ie sua 
social, 
ou no 

A-re 

CL) 
Aso 

a 

e 

de 

todos 

e 

A administrà 	sociedade e Q1TUtdÕhb 	esarial são ~os pelo sócio, 
ROBSON RAMOS, indicacjwjiflorma dest tflo individualmente, com os 
poderes e atribuições de gerenciar os negócios soiilstedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; 

PARÁGRAFO ÚNLCO:O sócio administrador, poderá, no limite dos seus poderes, 
constituir procurador(es), devendo constar no mandato os 
poderes e o prazo de duração; 

Paro vecar a autentYdIMIMI.~.ju^mgmbr 	

/ 

e iítmie o número 00915512017-03 na consulta de processos. 

e 
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CLÁUSULA NONA- 
0 sócio administrador, pelos serviços prestados à sociedade, recebe a titulo de 'Pro- 
Labore', uma quantia mensal combinada de comum acordo, nos ternos da legislação 
fiscal e previdenciária vigente; 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Nos quatro meses seguintes ao término 
contas e designarão administrador (es) 

A sociedade poderá a 
mediante alteração cq 

Ao término 
contas íüI 

LO social, os sócios deliberarão sobre a5 ~g55  
o caso; 

outra dependência, 

prestarão 
trio,•do 

.ou 
os 

2 

)CIOS. na  

Em cast 
continuar 
se farã 

5  os em 12 
a primeira, 

tção judicial 
inclusive o 

PARÁGRAFO 20  Fica f4R4bCo ,  mediante '%S. unânime entre os sócios e 
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situação econômico-financeira da sociedade; 

PARÁGRAFO 3°: Mediante acordo com os sócios remanescentes, os herdeiros poderão 
ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto à sua 
capacidade juridica; 

CLÁUSULA DÉCIMAMIJjtRTA: 
A sociedade não manterá Conselho Fiscal, bem como fará as reuniões de quotistas 
dispensadas das formalidades legais quando da presença de todos os sócios, yc 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: 
A sociedade mantem os registros fiscais e contábeis necessários e em conformidade com 
a 1egis1aço vigente; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: 
A sociedade é regida pelo presente c 	social, pela Lei n° 10.406/2002, com regéncia 
supletiva da Lei 6.40411976 (Lei das 	mais disposições legais aplicáveis; 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	16.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 

C,E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

EGÃO PRESENCIAL 

Nt: 5912017-PR 

Processo Administrativo: 	12712017 

Processo de Licitação: 	 11712011 

Data do Processo: 	 1810412011 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITACÃO: 
É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de troféus e 
medalhas destinados às premiações de competições esportivas promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus 
tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 4 de Maio de 2017, às 09:48 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n° 1412017, para dar continuidade no Processo Licitatório n° 11712017, Licitação n°. 5912017 - 
PR na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

VINICIUS RAUBER - ME (11709), OMS REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME (12127), GREGO FABRICACAO E 

	

COMERCIO 	 DE 	 ARTIGOS 	 E 	 ACESSORIO 	 (12324). 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda 
a 	documentação 	atinente, 	tendo 	o 	seguinte 	parecer 	da 	comissão: 

- Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 

proponentes devidamente credenciadas. No momento em que a Comissão iniciou a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, constatou-se que a empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME, trocou o conteúdo 

dos envelopes, 01 e 02, sendo feita a abertura do envelope de habilitação para retirada da proposta de preços da referida 

empresa. Na sequência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos representantes das empresas. A 

empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Uda - ME não apresentou arquivo de midia móvel contendo a 

proposta eletrônica, sendo consultado o Departamento Jurídico e conforme orientação deste, bem como seguindo o item 

5.1 do Edital, a empresa foi desclassificada, na sequencia constatou-se que o arquivo da empresa T.M Grossmann & Cia 

Ltda ME, não abriu para importação da proposta eletrônica, dessa forma seguindo a mesma orientação, houve a 

desclassificação desta empresa também. Porém antes de desclassificar ambas as empresas a Comissão optou por consultar 

os representantes das demais empresas devidamente classificadas, se os mesmos concordavam com a digitação manual das 

propostas das referidas, estes portanto, optararam pela desclassificação, tendo em vista que eles apresentaram toda 

documentação em conformidade com o Edital. Na sequência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos 

representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem 

crescente de valor, assegurada aos licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de 

preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 

documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, 

membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que 2 

documentação encontra-se em conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes presentes no mais as 

empresas atenderam todos os requisitos estabelecidos no edital, o proponente da empresa T.M Grossmann & Cia Ltda ME 

relatou somente ao final da licitação que a empresa Vinicius Rauber, estava lacrando o envelope de proposta dentro do 

auditório que aconteceria a licitação. A empresa Vinicius Rauber pediu para constar em Ata que a mesma agiu dentro da 

legalidade, em conformidade com o Edital, salientando ainda que houve disputa entre os participantes, havendo 

economia pretendida pela Prefeitura. Após essas considerações o Processo será repassado para o Departamento Jurídico, 

para que as devidas providências sejam tomadas. A empresa T.M Grossmann & Cia Ltda ME, manifestou interesse em 

interpor recurso, pela sua desclassificação. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688/0001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr: 59/2017-PR 

Processo Administrativo: 	12712017 

Processo de Licitação: 	 11712017 

Data do Processo: 	 1810412017 

j Folha: 212 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

Cruz Machado, 4 de Maio 	e 2017 
COMISSÃO: 

TARCISIO MARINHO PISKOR - ...ri -  Pregoeiro(a) 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA - 	 . 	 - 	 ,4 	 ........... - EQUIPE DE APOIO 

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA - 	 .......................... . ............. - EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK - 	 ............................ . ........... - EQUIPE DE APOIO 

Alvair José Maidana 	 / .. .................. ............................ - Representante 

HANS O. GROSSMANN 	 - Representante 

Vinicius Rauber 	 - Representante 

Sostenes Wenceslau dos Santos 	 - Representante 

Nelson de Lara Ramos 	 - Representante 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 118 

Data: 0410512017 
PRFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO  

Processo: 11712011 

t 	 Edital de Pregão Presencial N° 59 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 0410512017, as 09:48:17, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 1412017 com o objetivo de 	tratando do Edital de Pregão Presencial N°59 destinado a É 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de troféus e medalhas 
destinados às premiações de competições esportivas promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

12324 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 CNPJ: 23414.32610001-60 

12127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 CNPJ: 22.192.121/0001-15   
 

11709 VINICIUS RAUBER - ME 	 CNPJ: 03.506.715/0001-09 	00000    
ITEM 1 - TROFEU 63CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, ACRILICO INCOLOR COM COM CORTE A LASER. 
BOLA DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE 
ACRILICO ESPELHADO COM 2MM E POLIÉSTER PARA IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COM O MANURAL DE IDENTIDADE VISUAL 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
coi 	'as respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (Ri) j 
12324 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO Sim 	 180,0000 

12127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Sim 	 180,0000 

11709 VINICIUSRAUBER - ME Sim 	 179,0000 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$) 

1 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 178,5000 

1 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 178,3000 

VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 178,1000 

2 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 170,0000 

2 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO 0,0000 169,9000 

2 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 169,8000 

3 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 169,5000 

3 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO Desistiu Desistiu 	169,9000 

3 VINICIUS RAUBER- ME 0,0000 169,4000 

4 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 169,2000 

4 VINICIUSRAUBER - ME 0,0000 169,1000 

0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Desistiu Desistiu 	169,2000 

O licitante VINICIUS RAUBER - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, 
face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara 
vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor VINICIUS RAUBER - ME pelo valor de R$ 169,1000 (cento e sessenta e nove reais e 
dez centavos). 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Página: 218 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	 Data: 0410512017 

Processo: 11712017 

Edital de Pregão Presencial N°59 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 2 - TROFEU 58CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, ACRILICO INCOLOR COM COM CORTE A LASER. 
BOLA DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE 
ACRILICO ESPELHADO COM 2MM E POLIÉSTER PARA IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COM O MANURAL DE IDENTIDADE VISUAL 

Participaram deste item os licitantes abaixa selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12324 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO Sim 	 1740000 

12127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 

VINICIUSRAIJBER-ME 

Sim 	 174,0R0Ç 
Sim 	 169 ,9.1LJ 

4 01. 11709 

N° do Lance Fornecedor Desconta() Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$) 

1 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI -ME 00000 1685000 

1 GREGO FASRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 158,4000 

1 VINICIUS RAIJBER-ME 0,0000 168,3000 

0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 00000 168,0000 

2 GREGO FASRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 167,9000 

2 VINICIUS RAUBER -ME 0,0000 167,8000 

3 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 167,5000 

3 GREGO FASRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 167,4000 

3 VINICIUS RAUBER-ME 0,0000 157,3000 

4 0103 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 167,1000 

4 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 157,0000 

4 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 166,9900 

5 0M3 REPRE5ENTACOE5 COMERCIAIS EIRELI . ME Desistiu Desistiu 	167,1000 

5 GREGO FASRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 166,9000 

5 VINICIUS RAUBER -ME 0,0000 166,8500 

6 GREGO EABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 166,8000 

6 VINICIUS RAUBER ME 00000 166,7900 

7 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO Desistiu Desistiu 	166.8000 

O licitante VINICIUS RAUBER - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, 
face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara 
vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor VINICIUS RAUBER - ME pelo valor de R$ 166,7900 (cento e sessenta e seis reais e 
se' 	'à e nove centavos). 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 318 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 0410512017 

Processo: 11712017 

Edital de Pregão Presencial N° 59 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 3- TROFEU 53CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, ACRILICO INCOLOR COM COM CORTE A LASER. 
BOLA DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE 
ACRILICO ESPELHADO COM 2MM E POLIÉSTER PARA IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COM O MANURAL DE IDENTIDADE VISUAL 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12324 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO Sim 	 162,0000 

12127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Sim 	 162,0000 

11709 VINICIUS RAUBER ,ME 	. Sim 	 159,0000 

N° do Lance. Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$) 

1 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 1585000 

GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 158,4000 
1 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 158,3000 00 

0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 158,1000 
2 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 158,0000 
2 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 157,9900 
3 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI -ME 0,0000 157,8000 
3 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS FACESSORIO 0,0000 157,7500 
3 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 157,1000 
4 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Desistiu Desistiu 	157,8000 
4 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 157,0500 
4 VINICIUS RAUBER - ME 	. 0,0000 157,0000 
5 GREGO FABRICACAO ECOMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO Desistiu Desistiu 	157,0500 

O licitante VINICIUS RAUBER-ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, 
face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara 
vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor VINICIUS RAUBER - ME pelo valor de R$ 157,0000 (cento e cinqüenta e sete reais). 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 418 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Data: 0410512017 

Processo: 11712017 

Edital de Pregão Presencial N° 59 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 4-MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE OURO, COM FITA DE CETIM LISA DE 2CM 
DE LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO, NA FRENTE COM COBERTURA DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO DE 
40MM DE LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO VERSO ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA 
PERSONALIZADO SEM COBERTURA DE RESINA, NAS LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS COM 
DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS DIMENSÕES TOTAIS DE 7X9CM E 3MM DE ESPESSURA. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

CÓdigo Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11709 VINICIIJS RAUSER - ME Sim 	 109000 

12127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Sim 	 10,7500 

12324 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO Sim 	 10,0000 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) 	Valer Registro(R$) 

1 VINICIUS RAUBER - ME 00000 9,9900 

OMS REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 9,9500 

1 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 9,9400 

2 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 99300 

2 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 9,9000 

2 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 9,8900 

3 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 9,8800 

3 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Desistiu Desistiu 	 9,9000 

3 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO 0,0000 9,8700 

4 VINICIUS RAUBER ME 0,0000 9,8600 
4 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 9,8000 

5 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 9,7900 

5 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 9,7800 

6 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 9,7700 

6 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO 0,0000 9,7600 

7 VINICIUS RAUBER -ME 0,0000 9,7500 
7 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 9,7000 
8 VINICIUS RAUBER - ME Desistiu Desistiu 	 9,7500 

O licitante GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO declarou que não possui condições de 
m 	'rar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
Ia...,Á são vantajosas para o município, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor GREGO FABRICACAO E COMERCIO 
DE ARTIGOS E ACESSORIO pelo valor de R$ 9,7000 (nove reais e setenta centavos). 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 518 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 0410512017 

Processo: 11712011 

Edital de Pregão Presencial N° 59 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 5- MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE PRATA, COM FITA DE CETIM LISA DE 2CM 
DE LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO, NA FRENTE COM COBERTURA DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO DE 
40MM DE LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO VERSO ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA 
PERSONALIZADO SEM COBERTURA DE RESINA, NAS LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS COM 
DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS DIM 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11709 VINICIUS RAUBER - ME 	 Sim 	 10,9000 
12127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 Sim 	 10,7500 
12324 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO 	 Sim 	 10,0000 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 9,7000 

1 	0103 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 0,0000 	 9,5000 	 O O 1 1 & 
GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 9,4900 

2 	VINICIUS RAUBER -ME 	 0,0000 	 9,4000 
2 	0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	 9,5000 
2 	GREGO FASRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 9,3900 
3 	VINICIUS RAIJOER - ME 	 0,0000 	 9,3000 

3 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 9,2900 
4 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 9,2000 
4 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 9,1000 

5 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 9,0000 
5 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 8,9500 

6 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 8,9000 

6 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 8,8500 
7 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 8,8000 
7 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 8,7500 
8 	VINICIUSRAUBER - ME 	 0,0000 	 8,7000 
8 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 8,6500 
9 	VINICIUS RAUBER- ME 	 0,0000 	 8,6000 

.!g 	
GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 8,5500 

10 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 8,5000 
10 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 8,4500 
11 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 8,4000 
II 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 0,0000 	 8,3500 
12 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 8,3000 
12 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 Desistiu 	 Desistiu 	 8,3500 

O licitante VINICIIJS RAUBER - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, 
face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara 
vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor VINICIUS RALJBER - ME pelo valor de R$ 8,3000 (oito reais e trinta centavos). 
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ITEM 6- MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE BRONZE, COM FITA DE CETIM LISA DE 2CM 
DE LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO, NA FRENTE COM COBERTURA DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO DE 
40MM DE LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO VERSO ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA 
PERSONALIZADO SEM COBERTURA DE RESINA, NAS LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS COM 
DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS. DIM 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta (R$)1 

11709 VINICIUS RAUBER ME Sim 10,9000 
12127 OMS REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Sim 10,7500 

12324 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO Sim 10 1 0000 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 9,9000 
1 OMS REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 

GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 

0,0000 

0,0000 

9,8000 

9,7000  
2 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 9,5000 
2 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 9,4000 
2 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 9,0000 
3 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 8,9000 

3 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 8,8000 
3 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 8,7000 
4 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 8,6000 
4 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 0,0000 8,5000 
4 GREGO EABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 8,4500 
5 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 8,4000 
5 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME Desistiu Desistiu 8,5000 
5 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 8,3500 

6 VINICIUSRAUBER - ME 0,0000 8,3000 
6 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 8,2500 
7 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 8,2000 
7 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 8,1000 
8 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 8,0500 
8 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 8,0000 
9 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,9900 
9 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,9500 
10 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,9000 
lO GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,8500 
11 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,8000 
11 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO 0,0000 7,7500 
12 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,7000 
12 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,6500 
13 VINICIUSRAUBER - ME 0,0000 7,6000 
13 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,5500 
14 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,5000 
14 GREGO FABRICAÇAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,4500 
15 VINICIUS RAUBER - ME j2_ 	0,0000 7,4000 
15 GREGO EABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,3500 
16 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,3000 
16 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,2500 
17 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,2000 
17 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,1500 
18 VINICIUS RAUBER- ME 0,0000 7,1000 

 

18 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 7,0500 4 
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N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) Valor do Lance(R$) 	Valor Registro(R$)] 

19 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 7,0000 

19 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 6,9500 

20 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 6,9000 

20 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 6,8500 

21 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 6,8000 

21 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 6,7500 

22 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 6,7000 

22 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 6,6500 

23 VINICIUSRAUBER - ME 0,0000 6,6000 

23 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 6,5500 

24 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 6,5000 

24 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 6,4500 

25 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 6,4000 

'5 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 0,0000 6,3500 	 6 
\6 VINICIUS RAUBER - ME 0,0000 6,3000 

 

26 GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO 0,0000 6,2500 

27 VINICIUS RAUBER - ME Desistiu Desistiu 	 6,3000 

O licitante GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO declarou que não possui condições de 
melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 6 deste Pregão Presencial o fornecedor GREGO FABRIGACAO E COMERCIO 
DE ARTIGOS EACESSORIO pelo valor de R$ 6,2500 (seis reais e vinte e cinco centavos). 

ITEM 7- TROFEU 25 CM, AÇO CARBONO PINTURA AUTOMOTIVA LISA - COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO E BASE DE MDF COM PINTURA AUTOMOTIVA LISA COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO (ALTURA 25CM). 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

11709 VINICILISRAUBER - ME 	 Sim 	 93,4900 
12324 GREGO FABRICACÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIO 	 Sim 	 93,0000 
12127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 Sim 	 92,9000 

do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 92,8000 

1 	GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 	 Desistiu 	 Desistiu 	93,0000 
1 	0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 0,0000 	 92,5000 
2 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 92,4900 
2 	0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 0,0000 	 92,3000 
3 	VINICIUS RAUBER - ME 	 0,0000 	 92,2000 	- 
3 	0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 	 0,0000 	 92,0000 
4 	VINICIUS RAUBER - ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	92,2000 

O licitante OMS REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais 
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedordo item 7 deste Pregão Presencial o fornecedor 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME pelo 
valor de R$ 92,0000 (noventa e dois reais). 

Sobre a documentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n°01 propostas de preços das 
empresas proponentes devidamente credenciadas. No momento em que a Comissão iniciou a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços-y 
constatou-se que a empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Lida - ME, trocou o conteúdo dos envelopes, 01 e 02, sendo feita a abertura dc

posta 
 Ç /7 

envelope de habilitação para retirada da proposta de preços da referida empresa. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das pros 	% 
pelos representantes das empresas. A empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME não apresentou arquivo de mEdia móvel contendo a' 
proposta eletrônica, sendo consultado o Departamento Jurídico e conforme orientação deste, bem como seguindo o item 5.1 do Edital, a empresa foi / 
desclassificada, na sequencia constatou-se que o arquivo da empresa T.M Grossmann & Cia Ltda ME, não abriu para importação da proposta eletrônica, J 

	

dessa forma seguindo a mesma orientação, houve a desclassificação desta empresa também. Porém antes de desclassificar ambas as empresas, a 	.211 
Comissão optou por consultar os representantes das demais empresas devidamente classificadas, se os mesmos concordavam com a digitação manual 
das propostas das referidas, estes portanto, optararam pela desclassificação, tendo em vista que eles apresentaram toda documentação em 
conformidade com o Edital. Na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada 
encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada aos licitantes microempresas e empresa de 
pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n°02 
documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e 
representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a documentação encontra-se em conformidadedo  Edital, passando_ - - 
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também pelo crivo dos licitantes presentes no mais as empresas atenderam todos os requisitas estabelecidos no edital, o proponente da empresa T.M 
Grossmann & Cia Ltda ME relatou somente ao final da licitação que a empresa Vinicius Rauber, estava lacrando o envelope de proposta dentro do 
auditório que aconteceria a licitação. A empresa Vinicius Rauber pediu para constarem Ata que a mesma agiu dentro da legalidade, em conformidade 
com o Edital, salientando ainda que houve disputa entre os participantes, havendo economia pretendida pela Prefeitura. Após essas considerações o 
Processo será repassado para o Departamento Jurídico, para que as devidas providências sejam tomadas. A empresa T.M Grossmann & Cia Ltda ME, 
manifestou interesse em interpor recurso, pela sua desclassificação. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
10:02 horas do dia 4 de Maio de 2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

TARCISIO MARINHO PISKOR 	
- 	

Pregoeiro 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 - ......3A/k............................EQUIPE DE APOIO 

5k 	LUIS ALVES PEREIRA 	 - .........................................................EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - 	..............................EQUIPE DE APOIO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram preser1es na sessão de julgamento: 

090177 

Alvair José Maidana 

MANSO. GROSSMANN 

Vinicius Rauber 

Sostenes Wenceslau dos Santos 

Nelson de Lara Ramos 

- 	 Representante 

Representante 

- /.4f/h" .....  ...................... Representante 

/..'$z .... Representante 
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\ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 5912017- PR 

CNPJ: 	76.339.688I000109 	 Processo Administrativo: 	127/2011 

Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 11712017 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 1810412017 

Folha: 113 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de troféus e 
medalhas destinados às premiações de competições esportivas promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 	 000178  
Ao(s) 4 de Maio de 2017, às 09:48 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 1412017, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 11712017, Licitação n°59/2017 - PR, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 

	

as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 
proponentes devidamente credenciadas. No momento em que a Comissão iniciou a abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços, constatou-se que a empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME, trocou o 
conteúdo dos envelopes, 01 e 02, sendo feita a abertura do envelope de habilitação para retirada da proposta de 
preços da referida empresa. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos 
representantes das empresas. A empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME não apresentou 
arquivo de mídia móvel contendo a proposta eletrônica, sendo consultado o Departamento Jurídico e conforme 
orientação deste, bem como seguindo o item 5.1 do Edital, a empresa foi desclassificada, na sequencia constatou-se 
que o arquivo da empresa T.M Grossmann & Cia Ltda ME, não abriu para importação da proposta eletrônica, dessa 
forma seguindo a mesma orientação, houve a desclassificação desta empresa também. Porém antes de desclassificar 
ambas as empresas, a Comissão optou por consultar os representantes das demais empresas devidamente 
classificadas, se os mesmos concordavam com a digitação manual das propostas das referidas, estes portanto, 
optararam pela desclassificação, tendo em vista que eles apresentaram toda documentação em conformidade com o 
Edital. Na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, 
declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada aos 
licitantes microernpresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n°02 documentos de habilitação das empresas 
classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e 
representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a documentação encontra-se em 
conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes presentes no mais as empresas atenderam todos 
os requisitos estabelecidos no edital, o proponente da empresa T.M Grossmann & Cia Ltda ME relatou somente ao 
final da licitação que a empresa Vinicius Rauber, estava lacrando o envelope de proposta dentro do auditório que 
aconteceria a licitação. A empresa Vinicius Rauber pediu para constar em Ata que a mesma agiu dentro da legalidade, 
em conformidade com o Edital, salientando ainda que houve disputa entre os participantes, havendo economia 
pretendida pela Prefeitura. Após essas considerações o Processo será repassado para o Departamento Jurídico, para 
que as devidas providências sejam tomadas. A empresa T.M Grossmann & Cia Ltda ME, manifestou interesse em 
interpor recurso, pela sua desclassificação. 

Participante: 	11709 - VINICIUS RAUBER - ME 

1 Item  1 	 Especificação 	 Un.Med. 1 Qtde Cotada 	Marca [Desconto [PreçoUnitário 	1 Preço Total 

TROFEU 63CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, 	 UN 	28,00 STADIUM 0,0000 	169,10 4.734,80 
ACRILICO INCOLOR COM COM CORTE A LASER. BOLA 
DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO 
DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE ACRILICO 
ESPELHADO COM 2MM E POLIÉSTER PARA 
IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COM O MANURAL DE 
IDENTIDADE VISUAL 

2 	TROFEU 58CM EM MOF PINTURA LAQUEADA, 	 UN 	28,00 STADIUM 0,0000 	166,79 4.670,12 
ACRILICO INCOLOR COM COM CORTE A LASER. BOLA 
DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO 
DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE ACRILICO 
ESPELHADO COM 2MM E POLIÉSTER PARA 
IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COM O MANURAL DE 
IDENTIDADE VISUAL 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PRESENCIAL 

Nr.: 6912017-PR 

Processo Administrativo: 	12712017 

Processo de Licitação: 	 11712017 

Data do Processo: 	 1810412017 

Folha: 2/3 

Participante: 	11709 - VINICIUS RAUBER - ME 

Item 1 	 Especificação 	 1 Un.Med.  1 Qtde Cotada 1 	Marca  1 Descont&1 	Preço Unitário 	1 	Preço TotaI 

3 	TROFEU 53CM EM MDF PINTURA LAQUEADA, 	 UN 	28,00 STADIUM 0,0000 	157,00 	4396,00 
ACRILICO INCOLOR COM COM CORTE A LASER. BOLA 
DE APS BANHADA PRINT COLOR COM IMPRESSÃO 
DIGITAL CANO NIQUELADO. JUNTO A BASE ACRILICO 
ESPELHADO COM 2MM E POLIÉSTER PARA 
IMPRESSÃO DE DADOS DE COLOCAÇÃO, NAIPE E 
MARCA DE ACORDO COM O MANURAL DE IJ O 	9 
IDENTIDADE VISUAL 

5 	MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE 	UN 	1.200,00 STADIUM 0,0000 	 8,30 	9.960,00 
PRATA, COM FITA DE CETIM LISA DE 2CM DE 
LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, 
BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO, NA FRENTE COM COBERTURA 
DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO DE 
40MM DE LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO 
VERSO ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA 
PERSONALIZADO SEM COBERTURA DE RESINA, NAS 

'-' LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS COM 
DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS DIM 

Total do Participante --------> 	 23.760,92 

Participante: 	12127 - 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 

Li 	 Especificação 	 Un.Med. 1 Qtde Cotada 	Marca 1-Desconto 1 Preço Unitário j Preço Total 1 
7 TROFEU 25 CM, AÇO CARBONO PINTURA 	 UN 	115,00 VITORIA 	0,0000 	92,00 	10.580,00 

AUTOMOTIVA LISA - COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO E BASE DE MDF COM PINTURA 
AÜTOMOTIVA LISA COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO (ALTURA 25CM). 

Total do Participante -------> 	 10.580,00 

Participante: 12324 - GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS EACESSORIO 

Item 1 	 Especificação 	 Un.MedT{Õide Cotada 	_Mama 1 Desconto fl 	Preço Unitário ]Ë'reço Total 

4 MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE 	UN 	1.200,00 GREGO 0,0000 	 9,70 	11.640,00 
OURO, COM FITA DE CETIM LISA DE 2CM DE LARGURA 
NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, BRANCO OU 
PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO CONFORME 
O EVENTO, NA FRENTE COM COBERTURA DE RESINA 
TRANSPARENTE COM DIMENSÃO DE 40MM DE 
LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO VERSO 
ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA 
PERSONALIZADO SEM COBERTURA DE RESINA, NAS 
LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS COM 
DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS. DIMENSÕES 
TOTAIS DE 7X9CM E 3MM DE ESPESSURA. 

6 MEDALHA EM METAL ZAMAC COM METALIZAÇÃO DE 	UN 	1.200,00 GREGO 0,0000 	 6,25 	7.500,00 
BRONZE, COM FITA DE CETIM LISA DE 2CM DE 
LARGURA NAS CORES VERMELHA, AZUL, VERDE, 
BRANCO OU PRETA, COM ADESIVO PERSONALIZADO 
CONFORME O EVENTO, NA FRENTE COM COBERTURA 
DE RESINA TRANSPARENTE COM DIMENSÃO DE 
40MM DE LARGURA POR 48MM DE ALTURA E NO 
VERSO ADESIVO COM 28MM DE CIRCUNFERÊNCIA 
PERSONALIZADO SEM COBERTURA DE RESINA, NAS 
LATERAIS DA MEDALHA DETALHES CUNHADOS COM 
DUAS TOCHAS OLIMPICAS COM RAMOS. DIM 

Áe 
	

Total do Participante --------> 
	

19.140,00 

Total Geral --- -- ----------------- > 
	

53.480,92 



ESTADO DO PARANÁ 
	

PREGÃO PRESENCIAL 
1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr.: 5912017-PR 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
	

Processo Administrativo: 	12712017 

Av. Vitoria, 167 
	

Processo de Licitação: 	 11112017 

C.E.P,: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 
	

Data do Processo: 	 1810412017 

Folha: 3/3 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 4 de Maio de 2017 

COMISSÃO: 

TARCISIO MARINHO PISKOR 	 - 	 - Pregoeiro(a) 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 EQUIPE DE APOIO  

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 	 - ........................................- EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - ........................................- EQUIPE DE APOIO 

Alvair José Maidana 

HANS G. GROSSMANN 

Vinicius Rauber 

Sostenes Wenceslau dos Santos 

Nelson de Lara Ramos 

-
yrZXL4.2.Y 	

- Representante 

- ................. .......................... - Representante 

- .......... 

..... 

............. ................................... - Representante 



Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 
li Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.33968810001-09 

PARECER JURÍDICO 

A/C Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Cruz Machado. 
Ref.: Processo Administrativo sob n° 11712017 
Ref.: Pregão Presencia! n°059/2017 	 O 	ISI. 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 
Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatótio 
realizado, com a finalidade de contratação de empresa para aquisição de troféus e medalhas 
destinados às premiações de competições esportivas promovidos pela Secretária de Esportes desta 
municipalidade, com vigência de 09 (nove) meses. Constando a especificação dos itens no Anexo 
deste edital. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo 
procedeu-se em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993, tendo os 
proponentes participantes cumprido na totalidade as condições afixadas no respectivo edita). 

Como concluso, reitero a regularidade do presente processo 
licitatõrio. 

Este é o parecer, s.m.j., ficando, no entanto, submetido a 
apreciação superior para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o processo em 
apreço encontra-se, portanto, dentro das formalidades legais ate o presente momento, conforme 
consta nos autos.. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 23 de Maio de 2017. 

REtEA KONELL 
OAB/PR 16.474 
DORA DO MIJNICIPIO 



T.M. GROSSMANN & CIA LTDA Av Int. Manoel Ribas, 57 - centro 
Cruz Machado - PR Cep 84.620-000 Fone/fax: (42) 3554 - 1345 / 3554 - 1316 

CNPJ: 04.244.197/0001-65 Insc. Est: 902.30483-50 email:oticarelotec@relotec.com.br  

ILMO SR. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	 000 12 

RECURSO CONTRA A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Ilustríssimo Senhor, Presidente da Comissão de Licitação. 

Referente: 	Pregão Presencial n° 59/2017 
Processo n°117/2017 

A T.M. GROSSMANN & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 04.244.197/0001-65, com sede na Avenida Manoel Ribas, 57, na cidade de Cruz 
Machado, estado do Paraná, por sua representante legal infra assinado, 
tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " a ", do inciso 1, do art. 109, da Lei n° 
8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra a decisão dessa digna Comissão Permanente de Licitação que 
desclassificou a recorrente, o que faz declinando os motivos de seu inconformismo no 
articulado a seguir: 

Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame licitacional 
supramencionado, veio a recorrente dele participar com outras licitantes, pelo que 
apresentou proposta almejando ser contratada. 

Sucede que, depois da conferência dos documentos de habilitação no pleito, após 
a desclassificação da empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Lida - ME, a 
qual não apresentou arquivo de mídia móvel, sendo desclassificada por orientação do 
Departamento Jurídico, a empresa T.M.Grossmann & Cia Ltda - ME também foi 
desclassificada, pela não importação do arquivo na mídia móvel entregue (pendrive), 
tendo sido seguida a mesma orientação feita pelo Departamento Jurídico à empresa 
Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Lida - ME. 

Ocorre que, a desclassificação da empresa T,M.Grossmann & Cia Ltda ME 
seguindo a mesma orientação dada pelo Departamento Jurídico para desclassificação da 
empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME, foi equivocada, pois se 
tratam de situações completamente distintas. 

A desclassificação da empresa Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda 
- ME, ocorreu pelo descumprimento ao item 5.1 do Edital deste 

pitOTOCOU) NILh Z 9õ IJ1' 
cituz 11p1m11D0 0 3105 14yt 



qual é enfático em afirmar que "A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS 
PODERÁ DESCLASSIFICAR O LICITANTE", neste caso na forma eletrônica. 

Como descrito na Ata final do processo licitatório, a empresa T.M.Grossmann & 
Cia Ltda - ME, não descumpriu este item, pois entregou a mídia móvel (pendrive) 
contendo o arquivo no formato exigido no Edital, item 5.1.1, extensão ".COT", 
nomeado "AC LICITACAO PR 59 20 1 7trofeusmedalhas.COT". 

Além disso, é possível verificar pela versão impressa entregue, pelas 
características desta, que o arquivo disponibilizado juntamente com o Edital no site da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado, foi editado utilizando o software "Compras-
AutoCotação" desenvolvido pela empresa "Betha Sitemas", conforme descrito nos 
subitens do item 5.5 deste edital, reforçando que as orientações feitas no edital foram 
rigorosamente seguidas. 	 000183 

Portanto, a não importação do arquivo "AC _LICITACAO_PR_59_2017 
trofeusmedalhas.COT" não caracteriza a desclassificação segundo o argumento dado, 
podendo tal situação ter ocorrido por variadas questões técnicas, já que no computador 
em que o software foi instalado e o arquivo editado, o mesmo abre corretamente, tendo 
sido testado antes e após a ocorrência do fato. 

Neste caso, não se tratando de um fato que caracterizava desclassificação 
explícita determinada em edital, em busca da ampla concorrência e do critério da 
economicidade, aliados ao fato de que este Processo Licitatório constava de apenas 7 
itens, tal problema técnico ocorrido poderia, sem perca nenhuma para essa instituição, 
ter sido realizada manualmente a partir da versão impressa, dos itens em questão, na 
versão de arquivo eletrônico, fato este que já ocorreu em outras sessões. 

Em face do exposto e tendo na devida conta que a recorrente poderia oferecer preços 
efetivamente menores e, por conseguinte, os mais vantajosos para a Administração, 
requer-se o provimento do presente recurso, com efeito para: 

• com fundamento do art. 49, da Lei n° 8666/93, declarar-se nulo o julgamento 
das propostas em todos os seus termos; 

• determinar-se à Comissão de Licitação que profira tal julgamento, considerando 
a proposta da recorrente para alcançar o competente resultado classificatório. 

Outrossim, amparada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 
reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir à 
autoridade superior em consonância com o previsto no § 4°, do art. 109, da Lei n° 
8666/93, comunicando-se aos demais licitantes para as devidas impugnações, se assim o 
desejarem, conforme previsto no § 3°, do mesmo artigo do Estatuto. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2017. 

Terezinha Mazur Grossmann 
CPF: 035.136.099-90 

RG: 5.055.407-4 



ILO SRA. PREGOEIRA E COMISSÃO DE LICITAÇÃO  DA PREFEITURA DE 
CRUZ MACHADO. 

Ref. Contra Razões ao Recurso administrativo do Edital de pregão 
presencial n°59/2017 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS 
ESPORTIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 23.414.32610001-60, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. SOSTENES WENCESLAU DOS 
SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade n° 3257523, do CPF n° 
02123463930, Diretor, devidamente qualificado no presente processo vem na 
forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 40,  XVIII da Lei 
N°10.520102 vem até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor 
estas CONTRARRAZOES, ao inconsistente recurso apresentado pela 
empresa RELOTEC RELOJOARIA OTICA, perante essa distinta 
administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-
arrazoam-te vencedora do processo licitatôrio em pauta. 

oOt84 

1- Considerações Iniciais: 

Sra Pregoeira e comissão de Licitação da Prefeitura de Cruz 
Machado. 

O respeitável julgamento das contrarrazões interposto, recai neste 
momento para sua responsabilidade, o qual a empresa A 
GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS 
ESPORTIVOS EIRELI confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser 
praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais vantajosa 
para esta digníssima administração, onde a todo o momento demostraremos 
nosso Direito e Certo e o cumprimento pleno de todas as exigências do 
presente processo de licitação. 

2- Do Direito Pleno as Contra-razões ao Recurso Administrativo 

3.41432WÔÔÔi..6 
GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS EACESSÓRJOS ESPORTIVOS EIRELI 

RUA MINAS GERAIS, N°, 731-E 
BAIRRO PRESIDENTE MÉDICI•CEP89.801.200 

CHAPECÓ - sc 	J 



A empresa A GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E 
ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI faz constar o seu pleno direito as 
Contrarrazões ao Recurso Administrativo devidamente fundamentado pela 
legislação vigente e as normas de licitação. 

A empresa A GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E 
ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI solicita que a Ilustre Sra Pregoeira e 
esta douta comissão de Licitação da Prefeitura de Cruz Machado, 
conheça o RECURSO e analise todos os fatos apontados, tomando para si a 
responsabilidade do julgamento. 

0001 00 5  
Do Direito as CONTRARRAZÕES: 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente 

representado na Sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, no 

final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 

recorrente. 

Decreto N° 5.45012005, Artigo 26 

Art. 26. 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazôes em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

3- Dos Fatos 

3.414,326I0001-6 
GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI 

RUA MINAS GERAIS, N ° , 731-E 
BAIRRO PRESIDENTE MÈDIGI- CEP 89.801 -200 

L 	cHAPECÓ - SC 	J 



A RECORRENTE motivou na data de 05 de Maio de 2017, a 
seguinte intenção de recurso: pela não importação do arquivo na mídia 
móvel entregue (pendrive)." 

O recurso apresentado pela 	RECORRENTE , alegando a não 
importação do arquivo móvel, demostra o não cumprimento da legislação 
vigente citado no edital item numero 5 e 5.1: 

5- DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no 
ANEXO III - Proposta de Preços Orientações do Sistema deste edital, que 
deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui; A NÃO ENTREGA EM UMA DAS 
FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR O LICITANTE. 

00186 

Na qual, outras empresas presentes no certame, apresentaram suas propostas 
em suas devidas conformidades. Na ocasião, foi necessário a leitura deste 
item em voz alta e clara, dando como desclassificada a empresa Recorrente. 

A empresa A GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E 
ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI, enfatiza, um profundo desconhecimento 
do, bem como dos princípios basilares do procedimento licitatório, por 
parte da recorrente, SEGUE: 

No momento em que foi concedido ao recorrente o direito ao 
manifesto de recurso, o recorrente manifestou-se de forma subjetiva, pois 
limitou-se apenas a redigir que a contra-razoante não teria entregue os 
envelopes corretos e que seu pendrive estava funcionando alegando problema 
no programa da prefeitura sendo que empresa A GREGO FABRICAÇÃO E 
COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI e as outras 
empresas não tiveram o mesma divergência. Concretizando ainda mais o não 
cumprindo com o item 5.1 do presente edital desta tão conceituada 
administração. 

Na mesma ocasião, foi sugerido, por parte da comissão de 
licitação, uma votação entre empresas classificadas, para o ingresso na 
disputa do certame, da empresa desclassificada, aonde novamente por 
unânime, 3 votos a zero, eliminou a empresa citada a cima. 

3.414.32610001651  
GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI 

RUA MINASN Õ . 731-E 
BAIRRO PRESIOENTE ÉDCl- CEP 89.801-200 

CHAPECÓ - SC 	J 



E é na certeza de padít 
assim como, no bom senso da á 
i nte 
evil 

Ser 
Le 

Cft 

A empresa A GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E 
ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI é uma empresa séria, onde acatou 
e preparou sua documentação e propostas em rigorosamente em 
conformidade com as exigências do edital, provando sua plena qualificação 
para esse certame, conforme exigido pelo edital, tendo sido, portanto, 
considerada habilitada, classificada e posteriormente declarada vencedora do 
presente processo. 

4- DA SOLICITAÇÃO: 	

00 187 
Dado o 

conforme dem 
essa tão concc 
empresa REL( 

Requeremo, tan 
tange à desclassif 
COMERCIO DE ART 
vista que tal pedido 
diploma edilício. 

D correto que foi deferido 
s cabalmente em nossa 1 

iministração considere cc 
LOJOARIA OTICA. 

a indeferid 

Ilustre Pregoeira, 
solicitamos que 

rida o recurso da 

scorrente no que 
ABRICAÇAO E 
EIRELI tendo em 
aI ou apoio do 

3.414.326I00016 
GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI 
RUA MINAS GERAIS, W. 731-E 

BAIRRO PRESIDENTE MÉDIO- CEP 89.801-200 

L CHAPECÓ9_d 



RoL Contra Razões ao Recurso administrativo do Edital de pregão 
presencial n° 5912017 

CONTRARRAZÕESAO RECU'Sj)MlNISTRATtVO 	 000188 
A GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS 

ESPORTIVOS EIREU.'inscrita no CNPJ sob o o° 23.414.32510001-50, por 
intermédio de seu representante legal. o(a) Sr. SÕSTENS WENCESLAU DOS 
SANTOS, portador(a) os Cart&ra de Identidade o° 3257523, do CPF n° 
02123463930, Djretor, devidamente qusUficado no presente processo vem na 
forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 4. XVIII da Lei 
W10. 520102 vem até fossas Senhorias para,tmpestvamente interoor 
estas CONTRARRAZOES ao il1COflSStOr1k recurso apresentado pala 
empresa RELOTEC RELOJOARIA OlC;; pe ante esse distinta 
adminlstracao que de torma absoLarer 	coerente declarou e contra- 
arrazoam-te vencedora do processo Iicitatório :m pauta. 

1- Considerações iniciais: 

Sra Pregoeira e comissão de Licitação da Prefeitura de Cruz 
Machado 

O respeitável luisamento das contrerrazOes interposto, recai neste 
momento para sue responsabilidade o qual a empresa A 
GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGO-5 E ACESSORIOS 
ESPORTIVOS EIRELI donfia na lisura, ne,,. iscncniia o na imparcialidade a ser 
prtcadr no jUgam=nIocm questão busca ao n,I 0  proposta mas vantajosa 
pais esta dignissíma administração, onde a :odoomomento demostraremos 
nosso Direito e Certo e o cumprimento dano de todas as exigências do 
presente processo de Ucitação 

2 De Direito Pleno as Contra-razões cc Pçact4rso Adrdnistrativo 

GREGO FAERICACIk: E COMÉRClO DE 
ARTIGOS EACSS 	PSNÁ1 iVOSEIRELI 

AlRRO PRESiOETt1JE3iC1 0EP39.851-200 

CHAPECÕ.-sc 	J 



 

AcESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI faz constar o seu pleno direito as 
Contrarrazões co Re- o Administ ativo ievioaruete fundamentado pela 
legislação «içei e e c- nor as os licitacão 

A ernpreaa A GPE O FABRICAÇÃO COMERC O DE ARTIGOS E 
ACESSORlO' ESPORTiVCiS EIRELI solicita que a Ilustre Sia Pregoeira e 
esta douta comissão e Licitação da Prefeitura de Cruz Machado 
conheça o RECURSO e analise todos os fatos apontados tomando para si a 
responsabilidade do julgamento. 139 

Do Direito da CONTRARRAZÕE& 

7. 17 .. Quamuer proponente, desrie que presente ou devidamente 

representado na Sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, no 

final da mesma, a intenção de recorrer quando lhe será concedido prazo de 

03 (e-és) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os dernas 

proponentes. desde laço, vitimados para apresentarem contra-razões, em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo daqueíe 

recorrenta. 

Decreto W 645012005, A1igo 26 

Art, 26. 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública de forma imechata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção da recorrer, quando na será concedido o prazo de trõs 
dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em 
igual prazo, que começará a contar dc término do prazo do recorrente, 

- 	 sendo-lhes assegurada vista imediata doa elementos indispensáveis á defesa 
dos 	 seus 	 interesses. 

3- Dos Fatos 

5 4i 326/3OO16b 
GREGO Fdii.RIGACÁG ii COMÉRCIO DE 

P,RTIGOS E ÃCGSSCRIOG ESPORTIVOS EIRELI 

RUt otiAftGERA'.S R°. 731-E 
BA 'RO PRE2EN7E ctoic-CEP 89.101-201 

L.. 	CHAPECÓBO 	j 



A RECORRENTE  o ou na dama de 05 do Maio de 2017 a 
seguinte inlenção de recui ocia não impo açeo do arquivo na m ídia 
móvel entregue (penun ', 

O recurso aoresentacio pela 	RECORRENTE 	alegando a não 
importação do arquivo -móvel, demostra o não cumprimento da legislacão 
vigente citado no edital der,  numero 5 e 51: 

5—DA PROPOSTA &EPRE!ÇO 

nevada a partir das ol?ai7taçÕes constante no 
ANEXO Pí - ° opuYa 	r'mÇOS Orientações do Sistema deste edital que 
devera n,of esenOde duas formas descotas abaixo urna forma 
oornplementaa 011W? e ,:f:casubstitui A WO  ENTREGA EM UMA DAS 
FORMAS F--)DER A DESCLÂSS!HCAP O LiCITANTE. 

Na qual, outras empresas mesentes no ceriame apresentaram suas propostas 
em suas devidas coniormirwdes. Na ocasião, foi necessário a leitura deste 
tem em voz alta e clara, dando corno descbissiflcada a empresa Recorrente. 

A emoress A GREGO FArEóCAÇÃO E COMERCO DE ARTIGOS E 
ACESSOROS ESfrOR lvu RbLÇ. onfatros. um  profundo desconhecimento 
do bem corno dos pnncípios basilares do procedimento licitatôrio, por 
parte da recorrente. SE(:tíE. 

No momento em cine foi concedido ao recorrente o direito ao 
manifesto de recurso o recorrente manlíestouse de forma subjetiva, pois 
limitou- se apenas a nadiçd que a contra-razcante não teria entregue os 
envelopes cci retos e pu- -U nenri ' estava- fi r rnando alegando ornblerria 
no pioga?la da p r nor qw, eri~ 2P I--s p GREGO RABI1CAÇAO F 
COMERCiO DE ARTtGOt:1^ ACESSORiOS ESPORTi VOS EIRELI e as outras 
empresas não óveram o divergência concretizando ainda mais o não 
cumprindo com o itero 53 do presente edital desta tão conceituada 
admninistrac&ci 

000 190 

Na mesma 	ocasião, 	foi 	sugerido, 	por 	parte 	da comisaao de 
licitação urna votação anua 	enrnrocas 	dassificadas. 	para o 	ungre ,, so na 
disputa dc 	certame 	da. emoren::: 	casciessificada, 	aonde novamente por 
unãn!me. t 	vocos 	ocaso, ehminou 	a 	empossa 	citada a 	orna. 

3 414 23 2 'ii"t1i 6& 
GREGO FABRIGAÇAO E cOtRClO DE 

ÀRT!GOSEAc5t55?PTOR 

avaro LRESilit 	id0000FPi9.UQI'203 

OPAPECO ' CC 	J 



A empresa A GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E 
ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRFLi é urna empresa séria, onde acatou 
e preparou sua documentação o propostas em rigorosamente em 
conformidade com as axigéçias do edital, provando sua plena qualificação 
pare esse certame, conforme exigido pela edita], tendo sido, portanto. 
considerada habUitada, classifoada e posteriormente declarada vencedora do 
presente processo 

 

4-DA SOLICITAÇÃO 

Dada o juigamero.c.cirnto que foi deferido 
conforme demonstramos 	r 1  rente em nossa 
essa tac  C.jPUt tia Ia Po 	ação considere co 
empresa PELOTEC 1tELGJOARIA OTCA. 

Requerno, tamben  
tange à desclissificaçãi. 	a e 191 
COMERCiO DE R l( - 	CE3 
vista que te pedão não no 	r 

dr't fl1 

Ilustre Pregoeira, 
, solicitamos que 
rida o recurso da 

acorrente no que 
BR1CAÇÂO E 

EIRELI tendo oro 
cl ou apoio do 

 

E é na 	tra de 	rNJe isaV dessa Administração,  
assim coma no bom sena 	 w,-iea he e superior, que estamos 
interpondo,esr 	- ou re. 	- e. 	 - 	ier't 	uet udas 
evitando ássim 	L 

Sendo assm PLO os l&)m-Sense,-  
Legalidade e Lieferimenho, -  

Chapecé -50, 13 de Maio de 2317 

4326/OOOiMO 
GREGO 

ARTIGOS E cEssÕro: ES7ORTiVOSEIREU 

RU 	11rs ' r1.711-E 
BAIRRO PRLJO0ETE r'rnic»• 

L 	OhIÃPECÓ-'3C 
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ILUSTRÍSSIMA SRA. PREGOEIRA E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE CRUZ MACHADO. 

Ref. Contra Razões ao Recurso administrativo do Edital de pregão 
presencial n° 5912017 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

000192 
VINICIUS RAUBER ME, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na rua Catuipe, ri 0  83, anexo pavilhão, bairro Aliança, em Santo 
Ângelo-RS, inscrita no CNPJ sob n° 03.506.71510001-09, neste ato 
representada por seu Representante Legal Sr. Vinícius Rauber, Diretor, 
devidamente qualificado no presente processo vem na forma da 
legislação vigente em conformidade com o Art. 40,  XVIII da Lei 
N°10.520/02 , vem até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, 
interpor estas CONTRARRAZOES, ao inconsistente recurso 
apresentado pela empresa RELOTEC RELOJOARIA OTICA, perante 
essa distinta administração que de forma absolutamente coerente 
declarou a contra-razoante vencedora do processo licitatôrio em pauta. 

1- Considerações Iniciais: 

Ilustre Pregoeira e comissão de Licitação da Prefeitura de Cruz 
Machado. 

- 	 O respeitável julgamento das contrarrazões interposto, recai neste 
momento para sua responsabilidade, o qual a empresa 
CONTRARRAZOANTE confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade 
a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais 
vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo o momento 
demostraremos nosso Direito Liquido e Certo e o cumprimento pleno 
de todas as exigências do presente processo de licitação. 

2- Do Direito Pleno as Contra-razões ao Recurso Administrativo 



ç 

CContrarazoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões 
ao Recurso Administrativo devidamente fundamentado pela legislação 
vigente e as normas de licitação. 

A Contrarazoante solicita que a Ilustre Sra Pregoeira e esta douta 
comissão de Licitação da Prefeitura de Cruz Machado, conheça o 
RECURSO e analise todos os fatos apontados, tomando para si a 
responsabilidade do julgamento. 

000193 Do Direito as CONTRARRAZÕES: 

(...) 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou 

devidamente representado na Sessão, poderá manifestar imediata e 

motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 

do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 

apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo daquele recorrente. 

Decreto N° 5.45012005, Artigo 26 

Art. 26. 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

3- Dos Fatos: 



A RECORRENTE motivou na data de 05 de Maio de 2017, a 
seguinte intenção de recurso: " pela não importação do arquivo na 
mídia móvel entregue (pendrive)." 

O recurso apresentado pela RECORRENTE , alegando a não 
importação do arquivo móvel, demostra o não cumprimento da legislação 
vigente citado no edital item numero 5 e 5.1: 

5— DA PROPOSTA DE PREÇO 
5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no 
ANEXO III - Proposta de Preços Orientações do Sistema deste edital, 
que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma 
forma complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM 
UMA DAS FORMAS PODERA DESCLASSIFICAR O LICITANTE. 

Na qual, outras empresas presentes no certame, apresentaram suas 
propostas em suas devidas conformidades. Na ocasião, foi necessário a 
leitura deste item em voz alta e clara, dando como desclassificada a 
empresa Recorrente. 

A CONTRARRAZOANTE, enfatiza, um profundo desconhecimento 
do diploma editalício, bem como dos princípios basilares do 
procedimento licitatório, por parte da recorrente, vejamos... 

No momento em que foi concedido ao recorrente o direito ao 
manifesto de recurso, o recorrente manifestou-se de forma vaga e 
subjetiva, pois limitou-se apenas a redigir que a contra-razoante não 
teria entregue os envelopes corretos e que seu pendrive estava 
funcionando alegando problema no programa da prefeitura sendo que as 
outras empresas não tiveram o mesma divergência. Evidenciando mais 
ainda o não cumprindo com o item 5.1 do presente edital. 

Na mesma ocasião, foi sugerido, por parte da comissão de 
licitação, uma votação entre empresas classificadas, para o ingresso na 
disputa do certame, da empresa desclassificada, aonde novamente por 
unânime, 3 votos a zero, eliminou a empresa RECORRENTE. 

oo1fl 



c: : 
À CONTRARRAZOANTE é uma empresa séria, que, buscando 

uma participação impecável no certame, preparou sua documentação e 
propostas em rigorosa conformidade com as exigências do edital, 
provando sua plena qualificação para esse certame, conforme exigido 
pelo edital, tendo sido, portanto, considerada habilitada, classificada e 
posteriormente declarada vencedora do presente processo. 

oot.lU 4- DA SOLICITAÇÃO: 

Dado o julgamento exato que foi deferido por essa nobre Pregoeira, 
conforme demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos 
que essa Administração considere como indeferida o recurso da empresa 
RELOTEC RELOJOARIA OTICA. 

Não obstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito da 
recorrente no que tango à desclassificação da VINICIUS RAUBER - ME 
tendo em vista que tal pedido não encontra qualquer respaldo legal ou 
apoio do diploma edilício. 

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, 
assim como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que 
estamos interpondo estas contrarrazões, as quais certamente serão 
deferidas, evitando assim, maiores transtornos. 

Nestes Termos, Pedimos Bom Senso, 
Legalidade e Deferimento. 

Santo Angelo-RS, 08 de Maio de 2017. fr/( 
Vinícius Rauber- Diretor 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.33968810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO CONTRA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS 

REFERÊNCIA: Processo 11712017, Licitação 5912017 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de troféus e medalhas destinados às premiações de competições esportivas 
promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

RECORRENTE: T.M GROSMMANN & CIA LTDA 	
000196 

CONTRA RAZÕES DE RECURSO: Vinicius Rauber ME e Grego Fabricação e Comércio de Artigos e Acessórios 
Esportivos Eireli; 

RELATÓRIO: 

Trata-se de um Recurso apresentado pela empresa T.M GROSMMANN & CIA LTDA, em virtude do resultado do 
julgamento do referido processo licïtatôrio, haja vista que a recorrente foi desclassificada em função de não atender o 
item 5.1 do Edital, segundo o qual: "A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO 
III - Proposta de Preços Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas 
descritas abaixo, uma forma complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS 
PODERÁ DESCLASSIFICAR O LICITANTE", neste caso no envelope número 01, deveria constar tanto a proposta 
de preços impressa, quanto a eletrônica. 

Alega a recorrente: 

Sucede que, depois da confernóia dos documentos dehabiliffiô n6 pleito, após 
a desc1assificaço da empresa Pirâmide Comercio de Materiais Esportivos 1 'tda - ML, a 
qual nãofipresentou arquivo de nudia mo;el, sendo desclassificada por orientação do 
Departamento Jundiço a empresa 1 M Grossmann & Cia Lida ME iamblém foi 
desclassificada pela LIO importação doq na mídia móvel entregue (per cli n e) 
tendo sido scguma a nierna onentaço feita peio Departamento Junidico a empresa 
Pirâmide Comçrçjo de Materiais Esportivos Ltda - ME 

Requer a recorrente que a Comissão de Licitação reconsidere sua decisão; 

AS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

As empresas vencedoras do certame Vinicius Rauber ME e Grego Fabricação e Comércio de Artigos e 
Acessórios Esportivos Eireli se manifestaram face ao recurso impetrado pela recorrente, e ambas solicitam o 
indeferimento do recurso apresentado pela empresa T.M GROSMMANN & CIA LTDA, as quais alegam que as 
mesmas cumpriram os requisitos exigidos no Edital, apresentando suas propostas nas devidas conformidades. 

A empresa 0M3 foi instada a manifestar-se quanto ao recurso em questão, porém manteve-se inerte. 

ANÁLISE 

Após análise do recurso e contrarrazôes apresentadas tempestivamente, referente ao processo 11712017, 
licitação 59/2017, ressalta-se que no momento de abertura do envelope número 01 - Proposta de Preços da 
empresa pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME, constatou-se que neste não continha o arquivo de 
mídia móvel para importação da proposta. Consultado o Departamento jurídico, o mesmo orientou para que a referida 
empresa fosse desclassificada seguHndo os parâmetros contidos no edital. 

Já no envelope 01 - Proposta de Preços da empresa T.M GROSMMANN & CIA LTDA,constava o dispositivo 
de mídia móvel, porém o arquivo não foi reconhecido pelo sistema Betha auto cotação para importação da proposta, 
haja vista ainda que a referida empresa ao elaborar sua proposta renomeou o arquivo para "00 
AC_LICITACAO_PR_59_2017trofeusemedalhas.COT", não seguindo as orientações proposta no edital segundo o 
qual: 



5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do 
pregão] _[ANO]. COT. 
5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no 
programa Auto Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo 
deverá ser gravado no CD, disquete, pen crive, etc que deverá estar acompanhando a proposta 
escrita dentro do envelope 1. O arquivo que deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao 
nome informado no item 5.5.81. 

Portanto a desclassificação das empresas durante o certame possuem fundamento em conformidade com o 
edital, considerando que a apresentação da proposta eletrônica é imprescindível para a celeridade do processo 
licitatório, bem como no momento em que a empresa se propõe a participar de um certame, o licitante deve ter lido e 
conhecido o conteúdo editalicio e em não compreendendo pode solicitar esclarecimentos a pregoeira e equipe de 
apoio. 

Conforme Lei 8666193 em seu artigo Art. 45. 

O. julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável 
pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, 
de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

Cumulado com o artigo 48, Inciso 1, segundo o qual: 	 oo 0197 
Art. 48. Serão desclassificadas: 

- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

A respeito do tema, Marçal Justen Filho ressalta que: "Não serão objeto de apreciaçãõ as propostas que não 
preencham os requisitos formais e materiais previstos na Lei e no ato convocatório. Essas serão desclassificadas". 
(Comentário à Lei de Licitações e Contratos Adminsitrativos, 3a  Edição. Pág: 850) 

DECISÃO; 

Por todo o exposto, considerando que o recurso e contrarrazões apresentadas são tempestivas, portanto 
como conclusão mantêm-se a desclassificação da empresa T.M GROSMMANN & CIA LTDA, por descumprir o item 5 
e 5.1 do edital, sob pena da Administração violar os princípios que regem a licitação. Desse modo declara vencedora 
do certame as empresas Vinicius Rauber ME, Grego Fabricação e Comércio de Artigos e Acessórios Esportivos Eireli 
e 0M3 Representações Comerciais Eireli. 

Por fim, anexa-se copia desta Decisão em Mural Público no Prédio da Prefeitura e na internet no Site Oficial do 
Município no Local inerente ao processo Licitatório para consulta de seu conteúdo, ficam disponíveis os autos do 
Processo para consulta em vista franqueada aos interessados, nos horários de expediente do Prédio da Prefeitura 
com a presença de um responsável pelo setor. 

É o que decide os Membros que assinam abaixo. 

Cruz Machado, 16 de Maio de 2017. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CLP 

Lilian Maciel de Oliveira 
	

NivaBudin 
Membro da Comissão 
	

Membro d Comissão 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.33968810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 11712017 
LICITAÇÃO 5912017 

A Comissão Permanente de Licitações Municipal através do 
Departamento de Compras e Licitações resolve Comunicar a decisão de 
Recurso administrativo interposto pela empresa T.M GROSMMANN & CIA 
LTDA 

1. Como conclusão mantêm-se a desclassificação da empresa T.M 
GROSMMANN & CIA LTDA, por descumprir o item 5 e 5.1 do edital, sob 
pena da Administração violar os princípios que regem a licitação, Desse 
modo declara vencedora do certame as empresas Vinicius Rauber ME, Grego 
Fabricação e Comércio de Artigos e Acessórios Esportivos Eireli e 0M3 
Representações Comerciais Eireli. 	

090 198 

Cruz Machado, 16 de maio de 2017. 

Vera Mari?enzak Krawczyk 
Presidente da CPL 



PORTARIA N° 52/2017 

D . iario Oficial 
Lei n° 1360/20 12 

Decreto ri' 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponivel em www.pmcm,pr.gov ,br 
www.camaracruzrnachadopr.govbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 54620-000 

ResponsáveL Sueli CnIstTsna GabsIç 

E-mail: diariQoficialpmcm.prgov.br  

EUCLIDES PASA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO , ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, TENDO EM VISTA O 
ARTIGO 770 ITEM V DA LOM 
RESOLVE; 

ALTERAR; 

A composição dos membros da 
Comissão de Recebimento de Ma-
teriais de Consumo, Expediente, 
Equipamentos e outros, deste exer-
cício, a qual fora designada através 
da portaria n°08/2017, e alterada pe-
las portarias n° 75/2017, 102/2017 
e 117/2017, para ACRESCENTAR 
o servidor abaixo relacionado, ao 
Departamento Municipal de Saúde: 

Departamento Municipal de Saúde: 
CARLOS DIEGO TRAIN 

As demais disposições da Portaria 
atualizada n° 117/2017 permane-
cem inalteradas. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado/PR 15 de maio de 
2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE DECISÃO 0099 
CLRSO. 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
117/2o17• 

LICITAÇÃO 59/2017 

A Comissão Permanente de Licita-
ções Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações 
resolve Comunicar a decisão de 
Recurso administrativo interposto 
pela empresa T.M GROSMMANN 
& CIA LTDA 

1. Como conclusão mantêm-se a 
desclassificação da empresa T..M 
GROSMMANN & CIA LTDA, por 
descumprir o item 5 e 5.1 do edital, 
sob pena da Administração violar 
os princípios que regem a licita-
ção. Desse modo declara vencedo-
ra do certame as empresas Vinicius 
Rauber ME, Grego Fabricação e 
Comércio de Artigos e Acessórios 
Esportivos Eireli e 0M3 Represen-
tações Comerciais Eireli. 

Cruz Machado, ló de maio de 2017. 

VERA MARIA BENZAK 
KRAWCZYK 

Presidente da CPI, 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ONPJ 76.339.68810001-09 Aoenide Vitorie n°060 

CEP 64620.000 -Cruz Machado Pc. 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 

117/2017 LICITAÇÃO 59/2017 
A Comisaõs Permanente da Licilapõne Municipal 
através do Departamento de Compras e Licita-
ções reeolee Comunicar a decisao de Recurso 
admininlreínointerpsslo pela empresa T.M 
GROSMMANIN 8 CIA LTDA 
5, Cemo coscloedo mantém-se a deecla edificas - 

çOo de empresa EM OROOMMANN & DIALTDA. 
por deecumphr o icem O e 9.1 do edilai. sob peca 
da AdlnLFLstiaçz dotar as principias 9/ia rlem 
a licilaçaa. Dessa modo declara neecedara de 
certame as empresas V'oicias Rachar ME, Gregc 
Fobnioac4n e Comércio de Antena a Acessórios 

Eireli, 
Machado, lEde meio de 2017. 

Vera Mana Bencak Xmieczyk 
Preeideeln da CRI- 

ESTACO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.700/0001-71 

Rua: Dr. Cmz Machado. nT 206 
Cela 	9004U00 -Urino és Vilória - Pamná, 

\.-ERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N.°  18012016 
CONCORRÊNCIA N.°  07/2015 

PROCESSO N.° 184)2015 
OBJETO DO ADITAMENTO: Da Prorrogação de 
Prazo de Eeecaçte. 
CONTRATANTE: Maaicipis de Udas de Vitória 
- PR 
CONTRATADO: Derpe Usina de As/eito Lida. 
EPP (7042). 
OBJETO DO CONTRATO: Eseceçoo de recepe 
ae/óltcs, conforme projeta, eepeciirapõee técni-
cas, memoriais e demais decameeles conetsatee 
no presente OduIaI do Licitação -Loro no 3. 
DA PRORROOAÇAO DO PRAZO DE EXE-
cuçÃo: Conlorme aeticitaçts da Empreea 
Costralsde e Perecer Tdcnico ersiedo pela Se - 
dataria t,tanicipal de Plaee)emenlo, o Preco da 
Eaeceçón Ira prorrogado por mais 77 )eeleata 
e sete) diea. a intdarOSlOSl2OlP es terminar em 

FUNDAMENTO LEGAL: Antiga 57°. § 1°, 
o lida Lei Federal eT 8.019193 com sues 

de Uni/o da ViEla. 
09 de ma lo do 2617, 

PARANÃ 

De Crar Machado. o.' 205 

CEP: 94.600-000 - União de Vilória - Parará 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

DE PUBLICAÇÃO 
Potliceçao circiltede em 2511112019 (Jornal D 
Domtncir/ A Tóbura e Diário Oficial rica Mueici-
pica da PercaM CAris Oficial da Perená e Diária 
Oticiel do Unido. 
CONCORRÊNCIA N°07/2015 
PROCESSO Pé. 1541205 
3° ADITIVO DOS CONTRATOS Pé.' 18/2016 
137131. Pé,' 58N2516, N. 106/2016 E 180/2016 
ONDE SE LÊ: 
2' TERMO DE ADITAMENTO DE 2556 DOS 
CONTRATOS N.' 18I2016I3274I E Pé,' laNZ0/S 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECU 
çÃo: Coelremc solicitação da Empresa CoeI/a-
Ieda e Parecer Tdcrrics omitido pela Sacreteda 
Maeicipol da Ploseiamaels. o Prazo de Eeeca-
çon Oca pmrrsgads por mais 50 (noventa) diet, 
e iniciar /1/11/2/19 e a Ianminac no 03/0212017. 

3° TERMO DE ADITIVO DOS CONTRATOS N. e 

18/3556)3274). Pé. • 10N2016, N. a  18612019 E 
1.' ceCllsls. 
ADITIVO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Coa/srmn rolicilsçde da Encerre. 
sã Contratada e Perecer Tócdico em/do pela 
Sncrnlerin Municipal da Plerejamonto. o Penro 
de Eeecuçao doa CosI/mim e.' /8/20/9 (3274), 
lO/POtE 16812/me 1502050 Eram prsrroge-
doa, oecassinaenealn, por leais SI InovarIa)  dias, 
e iniciar 00111/2010 ao terminar em 0010212017, 

União da Vitória, 15 da maio de 1017.  

PARANÁ - PREFEITURA .MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VItÓRIA 
CNPJ: 75.067.76010001- 75 

Rua: Dc, Domo Machado, e ,a 265 
CEP: 84,605-050 - União da Vitoria - Pamnã 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N. a  064/2017 

PROCESSO DE COMPRAS 

N°076/2017 
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES- 
PECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SER- 
VIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RE' 
SIDUDS SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS e 

TIPO DE LICITAÇAO: Menor Peoço Global Par 
Lrle Lou Unics/, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até be 
lShOemie da dia 051ee12517. 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
dia 58/5612517 das OahSSmia ós OShSImln, 
INICIO DA SESSÃO PUBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS: dia 56IO6/2017 e partir das OPTO/mia 
apúe a areltaçós das prepselas pelo)a) Prego-
eine)a). 
Cede/e ivlaoeaçtee podem ser ebS/aa es Opte, 
de Camprav e Ucilaçteo da Protoiluna de União 
de Vitória, as endereço Rua Or. Grilo Machado, 
a.' 205, 4' podmanta, caalea. tnleterao 1421 
3521-5237 a (dl) 3522-4440 (Iasj, 
E-MAIL: licitacae/0usiasdaoitoria ./r,asd.be 

/cada no link - icitaçoas públicas. 
eeíardmciao de tempo serã obaec- 

de Vittnie. PR, 16 de meia de 2017. 

Maria CobaIa de Aasuoç/o Marca. 
profigocio. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2°  TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rua Sete de Setembro, a' 152. Cenice. 

Ponta Uni/e- SD - CEP: 80495-005 
Core / Pan: () 3522-3142 

End, EOetrõeics 1artaniocoole/0wsoe.csm.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faça p/blico para conhecimento do peca e a 
quem meia pouca (alardear Ice se eocortee 
(um) reate Tebelianats, ã Ria Sele de Setembro, 
o' 162, Canta, acata cidade e comarca de ParIs 
Untas, Estado de Santa Caldo/el, com horário de 
ates/umecto de segunda a ameia-leira, das 00:00 
ão d2:00 Cores edas 14:00 rio 19:60 lasnea, pana 
cobrança ao posterior proles/os Is) seguinte (s) 
titula (a) contra: 
NATUREZA DOTITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO Pé' 53,246 
NÚMERO DO TITULO: 16003039249 
VALOR R$:I,256.4a 
VENCIMENTO: A VISTA 
APRESEN1'6141'E : PROCURADORIA - GERAL 
DO ESTADO 
CREDOR: ESTADO DE SANTA CATARINA 
DEVEDOR: SOPITA & PALRADO DITA -ME 
CNPJ :15,524,50061001-02 
ENDEREÇO :RUA PRUDENTE DE MORAES. 
300, SALA 01 
Ao rolar da titulo serão acrrscidao ss iurev Iesa 
e partir do valcimanla, 
Sete de Frncalicaçan: RI 1,05 
liquidação após o ielimaçto: RI 16,50 
Condução : RI 0,00 

presemie a intimo para todos os fins de direi 
e ao mesmo tampo o cienli/ico de que se si 
atendido ao prenerte poses ieoal  oorã lacrado 
respectivo pralealo. 
Podo União - SC -17 DE MAIO DE 2017. 

OIONIZ1O SUDA- Escrevente Substituto. 

PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPA 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75,007,769/0/21-7I 

Raros: Dr. Crer Mecbedo, a.' 205 

CEP; 84,600-200 - UnItia de VitOrIe - Paresá 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

DEPUBL(CAÇAO 
çdo drcolads em 2511112016 (Jsmsl O: 
de/ A Tribuna / Diário 05dM doa Meolel-
Perard/ Didnis Cftdal do Paraná e Didnio 

PROCESSO N. '164/2015 
/a ADITIVO DOS CONTRATOS N.° 1812018 
(3713). Pé.' 18612516, N.° 18512216 E 10012056 
ONDE SE LO: 
2' TERMO DE ADITIVO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA E DE EXECUÇÃO DE 2016 /37131 DOS 
CONTRATOS Pé.' 16/2/16(0274) E M/ 10192/06 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VII2ON-
CIA: Cor/arme aoltcitaçao da prarreeçaa do 
prazo de eveceção por paria da Empresa Coo - 

catada e, não podendo o prazo de eaeouçue 
ser superior eu praes de Igenda, procede-os 
ptanregeçós de Fruas de Vigência do Coroero 
n,°  1812016 (3274),0 çoel Oca prorrogado por 
mas 60 )seesoela) die, a iniciar 0110512017 da 
Iarminsr em 0515312017. 
LEIA-SE: 
4' TERMO DE ADITIVO DOS CONTRATOS N. 
1612010 3274), N, • 58612016, Pé, °15B/2016 E 
Pé.' 15012016. 
AOtTIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Denlurme aeicireçOo da prorrogoçaa 
do prazo de esecaçeo por pede da Empneea 
Cerirolsda a, edo podando o prazo da eaecaçdo 
ser oepeder ao prazo da viadrcia, pracsda-se a 
prorrogação de Prazo de Vigência doa Cer/ra- 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2' TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rua Selada Setembro, e' 162, Cedro, 
Ponto Urbe -50- CEP: 00400-000 

Foral Faa: (42)3522-2142 

	

crI, Eialr/eics: 	 com br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Peço pdbhcs para csnhecimenlo de peca e 
qetm meis paesa isOsressan que ae eocss' 
(em) nessa Tebelionato. à Rue Salede SalamE 
e' 062, Cenlrs, oeste cidedr e comarca de P0 
União, Estado de Santa Cotanio, com barão/e 

PROTOCOLO N' : 53,245 
NÚMERO DO TITULO :91416008670 
VALOR RI: 63,321.65 
VENCIMENTO: Ã VISTA 
APRESENTANTE : PROCURADORIA - GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL  
CREDOR: FAZENDA NACIONAL- DIV ATIVA - 
SIMPLES NACIONAL 
DEVEDOR: RDNNIE MARCOS LORENA- ME 
CNPJ :81.576 03510001-75  
ENDERIÇO :RUAMATOS COSTA, lii 

V partir da eencimemto. 

Liqetdep/s após a intimação: RI 16,56 
Cendação: EIS oco 

	

Diirgórcia: RI 33,50 	Edital: RI 16,90 
E pIo meu ler sido aecenbeda o reepooadeel, peIu 
presaste o ivtrss /elo lodan as fies de direito 
e ao mesmo temeu o cteeliics de que se nas 
atendido ao praaenie prazo legal terá lavrados 
reopeclivo protesto. 
Podo Uni/o - SC - DE MAIO DE 2017, 

DIONIZIO SITUA ' Escrereela Subelitsin, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 55/2017 

cesso dar/demente iasoitcedo, CONSIDERAN-
DO que a PARECER JURIDICO prevê a DIS-
PENSA em cor/ormldede es disposto no adias i 
24 inciso II da Lei Federal 6,655153. em eepeciat 
ao disputo es artigo 26 da Lei de Ucileçlos, RA-
TIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO de PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n' 54512017. 
Aalerizo em c000equ/ecio, e proceder-ae à prea-
laçeo doo serviços nos lareans da adjudicação 
erpedida pele Comissão Permanente do Licita-
ção, cortorme abar'aa deectilo: 
OBJETO: E 0/510 desrs dispersa da licitação 
a aquisição de 4/coe de arcógreto pera registro 
de dadas de eopedierte em Solhas orcelaree, 
,embucemos ã Secretaria da Trenapodea desta 

Fararecidee: 	Saudou 	Sohepaonki 	CNPJ 
1562510110e01-25 	Fagote DItara 
São isca LTDA- EPP CNPJ 025177920001-40 
Valor Total RI 0.000/50) Um mil e narecertos 

Fundamenta Legal Artigo 24 moiro lida Lei e' 

1 Joaifrcatna Avece ros aalse do processo de die- 

PR, 16 de maio de 2507, 

Preteito Moaicipnl 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2° TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Roa Saio da setembro, o' 562, Ceelre, 

Ponto Uoão - SC - CEP: 00400-000 
Fone / Fac: (42) 3522-2542 

Erd. Etatrtnico: cadsdscoslu©erew.cem.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço publico para conhecimento de pede a a 
qoea mole possa interesaar qae se eoconEe 
(um) sacie Tabelioneta, à Rua Seta de Setembro, 
ao' 192, Canoro, neste cidade e comarca de Ponte 
Uriãa, Estude de Sofia Catarina, com herãlia de 
eteedimenta da eepunda asada-/eira, das 08:00 
à, 12:00 horas e dor 04:50 bs 05:00 "1" na 
cobrança eo posterior protesto e )s( ea5ainta (a) 

:53,034 
ULD :16903093300 

DO ESTADO 
CREDOR: ESTADO DE SANTA CATARINA 
DEVEDOR: MARISTELA DALMAZ DE MORAIS 
CNPJ : 09,063,857/5001-26 
ENDEREÇO :RUA GUILHERME CAERTNER, 
62 

o partir do vercimeoto. 
Selada nocaliosçao: RI 1/55 
Liqaidaç/o apIa ais/moças: RI 15,50 
Condução : RI 5.0/ 
Dilig/rciu: P5 33,00 
Edãai: RI 15/50 
E por não ter sido noceotrado s reaporoáre 
pelo preteare e momo para ts/ee safena de dlre 
Iscas me ema temes o eiesliflco de que se ra 
atendida ao preses/e prazo legal será Lavrado 
respacovo protasle, 
Porto Urido -SC - 57 DE MAIO DE 2/17. 

DIONIZIO SUDA 
Escrevente SubaOitate. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

2°TABELIONATD DE NOTAS 
E PROTESTOS 

Roa Sala de Satamboa, e' 192. Cedro. 
Pnds Uniãa -30- CEP: 80400-290 

Fone / Fao: 42) 3522-2542 

End. Eletrônica : cartod000ata61saem.cam.bc 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço ptboco para conhecimente de pede e o 
quem male psasa atar asaar qeo ra eecontnra 
(em) masta Tabeliesnta, à Rua Sete da Setembro, 
1' 102. Cavlra, saab cidade e comarca de Podo 
Unido, Esoada de Sesta Calanins, com horário de 
etendimerlo da eeausda a eeate-Ieira, das 08:05 
be 12 00 haras a das 44:00 es 19:00 boraa, para 
cobrança oa poeleater prole tara e (0) togatata /0/ 

hiato (a) co/Ira: 
NATUREZA DO TITULO FICHA DE INDICA-
ÇÃO 
PROTOCOLO Ni 53.207 
NÚMERO DD TITULO: 95413005331 
VALOR RI : 1772,67 
VENCIMENTO: AVISTA 
APRESENTAnTE: PROCURADORIA- GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL 
CREDOR: FAZENDA NACIONAL -D7/ ATIVA -
SIMPLES NACIONAL 
DEVEDOR: CLODOALDO TRU/AN 
CPF :000.312.225-00 
ENDEREÇO :AV. 22 DE JULHO, 245 - TURCO  
POLIS 
Ao actor codorna saras acrescidos on)iarm legais 
a partir da amotinemo. 
Seio de /iseelieeçãn: R$ 1,85   
Llqrideçea após a irlimaçãs: R lo. 

o;qO 
E pôr não lar sido encontrado a reepsoaádel, 
pela preaavte o ir/ma para tedna se /iae da dirai- 

 

ioeaa mesma temi o oieelOico de goa se rãs 
ateedido ao preeurtr prazo bepsl srrã Iaarado o 

-00-17 DE MAIO DE 2057, 

DIDNIZIG SUDA 
Eacrarenl, Sebe/tubo, 

REPUBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

20 TABELIO NATO DE NOTAS 
E PROTESTOS 

Rua Sele da Setembro. na  162, Ceotre, 
Pele Unido - SC - CEP: 90400.053 

Fone / Fax : 1421 3622-2r42 
Eed, Etetedoico: carladscoatsriaw.csm.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faça públce para conhecimento da pede e 
iriam aMe puoaa ir/ereeaar que oe encontre 
)am( nesta Tebel'meata. á Re, Salada Setembro, 

192, Crrlro, nenla cidade s comarca da Peco 
Unias, Estado de Santa Dalarira, com horãrie de 
aleedimsnlo de segunda a aro/a-/eira, das 56:00 
Os 12:33 heras e das 14:56 ãs 18 00 heras, pora 
cobrança ou paoladsr protesto o e) seguinte (o) 
tllnó (vI contra: 
NATUREZADO TITULO: FICNADE INDICAÇÃO 

PROTOCOLO N5 :02.231 
NÚMERO OOT1TULD :61419/01638 
VALOR RI :76,245,82 
VENCIMENTO : A VISTA 
APRESENTANTE: PROCURADORIA - GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL 
CREDOR: FAZENDA NACIONAL - DIV ATIVA -
SIMPLES NACIONAL 
DEVEDOR : FORA DE NORA PANIFICADORA 
- LIDA 
CNPJ : 11,SS4,95910011-13 
ENDEREÇO :RUAFREI ROGERID, 237 
Ao iealrr do titulo mel/o aceaecidse se isrse tagain 

Eooatcaçãa: P5185 

40 apite a ia/maças: RI 56,50 

it0dncis: Rã 33.09 
aitat: 6956,50 
pór ruço terei/o ercrrleadn e reapenadael, pela 
eren/n o i,lima para telsa es Coe da direito 
ao mesma tempo s dasb'/iea de qan en e/a 
rndtdeaeprenente prezo lego) aaeã turredo a 
'apecliro prrrrsto. 

-  SC - 17Db MAIO DE 2007. 

DIONIZtO SUDA 
Encrevenle Substituto, 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 70,957,795/0/01' 71 Rua: Dc Cree Mechedo. ao 205' CEP: 84,606-500 - Unleo da Vitória - Paraná. 

7°  TERMO DEADITIVO DO CONTRATO N.o 18N2016 ,CONCORRÊNCIAN.e 07/2015 PROCESSO N.o 184/2015 
OBJETO DO ADITAMENTO: Da Pmersgsças do Prazo de Execução. 	 CONTRATANTE: Macio/Os de União de Vis/ria - FIR 
CONTRATADO: Daria Usina de Asfalta Lida, EPP (7142(. 	 OBJETO DO CONTRATO: Eaecopãa de recepn aetálOco, cratorme projeto, 
eapect6caçdeu técnicas, memoriais e demsie docemealse constantes no planaste Edital Se Licitação - Lote 5,e 1. 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇAO: Cosiarme so licitação da Empresa Cealrulade aparecer técnico em/do pela Secretarie Municipal de Plarejo-
nenla, o Prazo da Evecoçdo Oca prenregado por mais 77 /snlanta e letal dias, e ieiciarOSlOSOZOlZ as terminar em 2016712017. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Antiga 57e § '1' belas 11de Lei Federal e,' 6,089193 cam ooao a/tereçtea. 
FORO: Comarca de Untãa ris VEria, 	União do Vitória, 15 demais da 2017. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PRESENCIAL 

Nr.: 5912017-PR 

Processo Administrativo: 	12712017 

Processo de Licitação: 	 11712017 

Data do Processo: 	 18104/2017 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) ProcessoNr.: 

Nr.: 

11712017 _ 	b) Licitação 5912017-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2310512017 

e)  Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de troféus e medalhas destinados às prerniações de competições esportivas 
promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 

012324- GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E 
012127 0M3 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - ME 
011709- VINICIUS RUBER - ME 

(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (%) 	Total dos Itens 

2 	 0,0000 	 19.140,00 
1 	 0,0000 	 10.580,00 
4 	 0,0000 	 23.760,92 

7 	 53.480,92 

Cruz Machado, 23 de Maio de 2017. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	16.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PRESENCIAL 

Nr.; 5912017-PR 

Processo Administrativo: 
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal. EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n°10.520/02 e em face aos principios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 

b)  Licitação Nr.: 

c)  Modalidade: 

d)  Data Homologação: 

e)  Data da Adjudicação: 

f 
) 

Objeto da Licitação 

117/2017 

59/2017-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

23/05/2017 

000202 

Sequência: O 

E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de troféus e medalhas destinados às preniiaçøes de competições esportivas 
promovidos pela Secretaria de Esportes desta municipalidade, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Qtde de itens Média Descto (%) Total dos Itens 

- 012324 - GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E 
	

2 	 0,0000 	 19.14000 
:õi:6M3 REPRESENTAc0ES COMERCIAIS EIRELI - ME 

	
1 	 0,0000 	 10.580100 

- 011709 - VINICIUS RAUBER - ME 
	

4 	 0,0000 	 23.760,92 

7 	 53.480,92 

02-Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (15), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (373), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (374) 


